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FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE 
OSASCO – FITO 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2022 

A FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO, Estado de São Paulo, torna público, na forma prevista 
no Artigo 37 da Constituição Federal e da Lei Complementar nº 122, de 13 de janeiro de 2004, que dispõe sobre quadro 
de pessoal e estabelece diretrizes e regras básicas para a elaboração do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO - FITO, que realizará Concurso Público para provimento de 
Cargos constante na Tabela de Cargos, do Capítulo I, neste Edital. 

O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais e Anexos, que ficam fazendo parte 
integrante deste Edital. 

 

I N S T R U Ç Õ E S  E S P E C I A I S  
 

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Concurso Público destina-se ao provimento de Cargos e Vagas mencionados na Tabela I, deste Capítulo, 
atualmente vagos e dos que vagarem, dentro do prazo de validade de 02 (dois) anos, prorrogável uma única vez por igual 
período a contar da data da Homologação do Resultado Final, a critério da FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE 
OSASCO – FITO. O período de validade estabelecido para este Concurso Público não gera obrigatoriedade para a 
nomeação de todos os candidatos classificados, exceto para aqueles classificados dentro do número de Vagas oferecidas. 

1.1.1. Todo o processo de execução deste Concurso Público, até a homologação dos resultados finais, estará disponível 
no endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br). 

1.1.2. Todos os Atos Oficiais relativos a este Concurso Público serão publicados na Imprensa Oficial do Município de 
Osasco – IOMO (www.osasco.sp.gov.br), e na Internet, no site da FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE 
OSASCO – FITO (www.fito.edu.br). No site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) estarão disponíveis todos 
os Atos Oficiais até a homologação dos resultados finais. 

1.1.3. A Homologação do Resultado Final do Concurso Público será publicada na Imprensa Oficial do Município de 
Osasco – IOMO (www.osasco.sp.gov.br), na Internet, bem como nos sites do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br) e da FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO (www.fito.edu.br). 

1.2. As atribuições básicas dos Cargos estão descritas no Anexo I, deste Edital. 

1.3. Os vencimentos constantes na Tabela I, deste Capítulo, correspondem à faixa inicial de cada Cargo, considerando 
como. base o mês de julho/2022. 

1.4. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o Horário Oficial de Brasília/DF. 

1.5. A atribuição das aulas dependerá da formação de turmas para cada ano letivo, e será distribuída igualmente 
para todos os professores de cada área específica, observada a grade curricular anual e a disponibilidade de cada 
professor. Eventuais aumentos da carga horária (limitado ao máximo previsto em legislação vigente), não ensejará 
direito adquirido ao servidor. Havendo supressão de turmas, será garantido ao mesmo, o mínimo da carga horária 
oferecida neste edital. 

1.6. Os Códigos dos Cargos, os Cargos, as respectivas Vagas, a Escolaridade/Requisitos exigidos, a Jornada de Trabalho, 
o Vencimento Mensal e a Taxa de Inscrição são os estabelecidos na Tabela I, deste Edital, conforme especificada abaixo: 

 

TABELA I 

 

CÓDIGOS 

DOS 

CARGOS 

CARGOS 

VAGAS EXISTENTES 

ESCOLARIDADE / REQUISITOS 

VENCIMENTO 

R$ / 

JORNADA DE 

TRABALHO  
TOTAL (*) 

RESERVA PARA 

PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA 

(**) 

TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 51,00 

201 
Auxiliar de 
Docência 

02 (duas) 
vagas + 

Cadastro Reserva 
-- 

Cursando, o 3º Semestre (ou Semestres 
subsequentes) em Licenciatura Plena em 

Pedagogia, Letras ou Matemática 

R$1.040,33 

mensais 

30 horas 

semanais. 
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CÓDIGOS 

DOS 

CARGOS 

CARGOS 

VAGAS EXISTENTES 

ESCOLARIDADE / REQUISITOS 

VENCIMENTO 

R$ / 

JORNADA DE 

TRABALHO  
TOTAL (*) 

RESERVA PARA 

PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA 

(**) 

TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 69,00 

301 

Analista de 
Gestão – 
Compras 

Cadastro 
Reserva 

-- Ensino Superior Completo 

R$ 3.206,26 

mensais 

40 horas 

semanais 

302 

Professor de 
Desenvolvimento 

Infantil - PDI 

30 (trinta) 
vagas + 

Cadastro Reserva 

02 (duas) 
vagas 

Ensino Superior completo em Pedagogia. 
Experiência de 03 (três) anos como Professor de 

Desenvolvimento infantil 

R$ 4.440,00 

mensais 

40 horas 

semanais. 

303 

Professor 
Especialista 

Arte 

02 (duas) 
vagas + 

Cadastro Reserva 
-- 

Curso Superior de Licenciatura Plena específica 
em Educação Artística e/ou Arte. 

R$30,06 

hora/aula 

2 horas 

semanais.  

304 

Professor 
Especialista 

Biologia 

02 (duas) 
vagas + 

Cadastro Reserva 
-- 

Ensino Superior Completo – Curso de graduação 
com Licenciatura plena na área especifica ou afim 

ou Licenciatura plena com habilitação na área 

R$30,06 

hora/aula 

5 horas 

semanais.  

305 

Professor 
Especialista 

Educação Física 

02 (duas) 
vagas + 

Cadastro Reserva 
-- 

Ensino Superior Completo em Curso Superior de 
Licenciatura Plena na disciplina específica de 
Educação Física e Registro Ativo no Conselho 

Regional de Educação Física – CREF/SP 

R$30,06 

hora/aula 

5 horas 

semanais. 

306 

Professor 
Especialista 

Filosofia 

02 (duas) 
vagas + 

Cadastro Reserva 
-- 

Licenciatura em Filosofia ou Licenciatura em 
Filosofia – Programa Segunda Licenciatura ou 

Licenciatura em Programa Especial de Formação 
Pedagógica de docentes - Filosofia 

R$30,06 

hora/aula 

1 hora 

semanal. 

307 

Professor 
Especialista 

Física 

02 (duas) 
vagas + 

Cadastro Reserva 
-- 

Ensino Superior Completo – Curso de graduação 
com Licenciatura plena na área especifica ou afim 

ou Licenciatura plena com habilitação na área 

R$30,06 

hora/aula 

5 horas 

semanais. 

308 
Professor 

Especialista 

Geografia 

02 (duas) 
vagas + 

Cadastro Reserva 
-- 

Ensino Superior Completo – Curso de graduação 
com Licenciatura plena na área especifica ou afim 

ou Licenciatura plena com habilitação na área 

R$30,06 

hora/aula 

5 horas 

semanais. 

309 

Professor 
Especialista 

História 

02 (duas) 
vagas + 

Cadastro Reserva 
-- 

Ensino Superior Completo – Curso de graduação 
com Licenciatura plena na área especifica ou afim 

ou Licenciatura plena com habilitação na área. 

R$30,06 

hora/aula 

5 horas 

semanais. 

310 
Professor 

Especialista 

Informática 

02 (duas) 
vagas + 

Cadastro Reserva 
-- 

Ensino Superior Completo com licenciatura plena 
na área de atuação ou bacharelado na área de 

Tecnologia da Informação 

R$30,06 

hora/aula 

1 hora 

semanal. 

311 

Professor 
Especialista - Língua 
Estrangeira Moderna 

- Espanhol 

02 (duas) 
vagas + 

Cadastro Reserva 
-- 

Ensino Superior Completo com Licenciatura 
específica em Língua Estrangeira (Espanhol) ou 

Licenciatura em Letras com habilitação em 
Tradução e Intérprete Português e Língua 

Estrangeira (Espanhol) 

R$30,06 

hora/aula 

2 horas 

semanais. 

312 

Professor 
Especialista - Língua 
Estrangeira Moderna 

- Inglês 

02 (duas) 
vagas + 

Cadastro Reserva 
-- 

Licenciatura Plena em Letras/Inglês ou 
Licenciatura Plena em Português/Inglês 

R$30,06 

hora/aula 

2 horas 

semanais. 

313 

Professor 
Especialista 

Língua 
Portuguesa 

03 (três) 
vagas + 

Cadastro Reserva 
-- 

Ensino Superior Completo – Curso de graduação 
com Licenciatura plena na área especifica ou afim 

ou Licenciatura plena com habilitação na área 

R$30,06 

hora/aula 

5 horas 

semanais. 
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CÓDIGOS 

DOS 

CARGOS 

CARGOS 

VAGAS EXISTENTES 

ESCOLARIDADE / REQUISITOS 

VENCIMENTO 

R$ / 

JORNADA DE 

TRABALHO  
TOTAL (*) 

RESERVA PARA 

PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA 

(**) 

314 

Professor 
Especialista 

Matemática 

03 (três) 
vagas + 

Cadastro Reserva 
-- 

Ensino Superior Completo – Curso de graduação 
com Licenciatura plena na área especifica ou afim 

ou Licenciatura plena com habilitação na área 

R$30,06 

hora/aula 

5 horas 

semanais. 

315 
Professor 

Especialista 

Química 

02 (duas) 
vagas + 

Cadastro Reserva 
-- 

Ensino Superior Completo – Curso de graduação 
com Licenciatura plena na área especifica ou afim 

ou Licenciatura plena com habilitação na área 

R$30,06 

hora/aula 

2 horas 

semanais. 

316 

Professor 
Especialista 

Sociologia 

01 (uma) 
vagas + 

Cadastro Reserva 
-- Licenciatura em Sociologia 

R$30,06 

hora/aula 

1 hora 

semanal. 

317 

Professor 
Especialista 

Educação Musical 

01 (uma) 
vagas + 

Cadastro Reserva 
-- 

Licenciatura em Música ou Licenciatura em 
Educação Artística com habilitação em música ou 

Pedagogia com curso técnico completo em música 

R$30,06 

hora/aula 

1 hora 

semanal. 

LEGENDA DA TABELA I: 
(*) Total de Vagas existentes, incluindo-se a reserva para Pessoas com Deficiência. 
(**) Reserva de Vagas para Pessoas com Deficiência, conforme estabelecido no Decreto Federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 

1.6.1. O Candidato nomeado prestará serviços nas unidades da FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 
– FITO, dentro do horário estabelecido pela Administração, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias da semana, sábados, 
domingos e/ou feriados, em escalas de plantão, se o caso. 

1.7. Os documentos comprobatórios para o Cargo que exigem escolaridade completa – Diplomas registrados e 
acompanhados de Histórico Escolar – devem referir-se a Cursos devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação 
e Cultura (MEC), Conselho Nacional de Educação (CNE) ou Conselho Estadual de Educação (CEE) e Conselhos 
Regionais de Profissões. 

1.8. Os Diplomas e Certificados, obtidos no exterior, para que tenham validade, deverão estar revalidados de acordo com 
a legislação vigente. 

1.9. Em consonância com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/18), o candidato ao realizar a sua 
inscrição estará consentindo e autorizando, o uso de alguns de seus dados cadastrais informados na inscrição em 
conformidade com o que segue: 

1.9.1. Na divulgação das Listagens de Homologação das Inscrições e dos Resultados – nome do candidato, documento 
de identidade e data de nascimento; 

1.9.2. No envio de informativos, notícias, Concurso Público e/ou Processo Seletivo abertos, e outros comunicados a título 
gratuito – e-mail informado; 

1.9.3. Na manutenção do banco de dados em suporte eletrônico ou físico, estabelecido em um ou vários locais, destinando-
se tais dados exclusivamente ao uso no presente Concurso Público, podendo promover a troca deles com o Órgão 
contratante, com a finalidade prevista em Edital – todos os dados; e 

1.9.4. Na geração de dados estatísticos, promoção de conhecimento, inclusão social e amparo legal, viabilização de ações 
e projetos – todos os dados.  
 

CAPÍTULO II – DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 

2.1. Os requisitos básicos para nomeação nos Cargos são os especificados a seguir: 

2.1.1. O candidato deverá ler o Edital de Abertura do Concurso Público em sua íntegra e cumprir todas as determinações 
nele contidas; 

2.1.2. Ter sido aprovado e classificado neste Concurso Público; 

2.1.3. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto da Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, 
conforme o disposto nos termos do Parágrafo 1º, Artigo 12, da Constituição Federal, e do Decreto Federal n.º 70.436/72, 
ou ser naturalizado brasileiro conforme legislação vigente no país até a data da posse;  

2.1.4. Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos, quando da posse; 

2.1.5. Encontrar-se na fruição dos direitos políticos; 

2.1.6. Encontrar-se em dia no cumprimento das obrigações militares na data da posse; 

2.1.7. Estar quite com a Justiça Eleitoral na data da posse; 
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2.1.8. Não ser aposentado por invalidez; 

2.1.9. Possuir os REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para o Cargo, conforme o especificado na Tabela I – Capítulo I, 
deste Edital; 

2.1.10. Apresentar a documentação comprobatória de acordo com as exigências acima, por ocasião da convocação, que 
antecede a nomeação; 

2.1.11. Não registrar antecedentes criminais oriundos de sentença transitada em julgado ou demonstrar o cumprimento 
integral das penas que tenham sido cominadas; 

2.1.12. Não ter sofrido, no exercício da Função Pública, penalidade incompatível com nova investidura em Cargo Público; 

2.1.13. Não encontrar-se acumulando Cargo, Emprego ou Função Pública em desconformidade com as hipóteses de 
acumulação lícitas previstas em Lei, e na Constituição Federal; 

2.1.14. Não estar com idade de aposentadoria compulsória; 

2.1.15. Ter aptidão física e mental e não ser portador de deficiência incompatível com o exercício do Cargo, comprovada 
mediante sujeição a exame de saúde admissional a ser realizado pelo Serviço Médico credenciado pela FUNDAÇÃO 
INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO, quando da posse. 

2.1.16. Não estar respondendo a processo relativo ao exercício da profissão. 

2.1.17. Não receber, no ato da nomeação, proventos de aposentadoria oriundos de Cargo, Emprego ou Função exercidos 
perante a União, Território, Estado, Distrito Federal, Município e suas Autarquias, Empresas ou Fundações, conforme 
preceitua o Artigo 37, Inciso XXII, §10 da Constituição Federal, ressalvadas as acumulações permitidas pelos Incisos XVI 
e XVII do citado dispositivo constitucional, os Cargos Eletivos e os Cargos ou Empregos em comissão declarados em lei 
de livre nomeação e exoneração. 

2.2. A comprovação da documentação hábil de que os candidatos possuem os requisitos exigidos no item 2.1, deste 
Capítulo, será solicitada por ocasião da posse. 

2.3. A não apresentação de qualquer dos documentos implicará na impossibilidade de aproveitamento do candidato em 
decorrência de sua habilitação no Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição. 

2.4. O candidato que prestar declaração falsa, inexata, ou ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que 
aprovado na Prova e que o fato seja constatado posteriormente. 

2.5. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas neste Edital, no entanto, o candidato 
que não as satisfizer no ato da posse, mesmo que tenha sido aprovado, será automaticamente eliminado do Concurso 
Público. 
 

CAPÍTULO III – DAS INSCRIÇÕES 

3.1. Somente será admitida inscrição via Internet, no endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br), no período de 11 de julho a 10 de agosto de 2022, iniciando-se às 10h00, do dia 11 de 
julho de 2022, e encerrando-se, impreterivelmente, às 17h00 do dia 10 de agosto de 2022, observado o Horário Oficial 
de Brasília/DF e os itens constantes no Capítulo II – Dos Requisitos Básicos Exigidos para contratação no Cargo, 
estabelecidos neste Edital. 

3.1.1. Os candidatos poderão obter informações e orientações para realizar sua inscrição no período de 11 de julho a 10 
de agosto de 2022, por meio do Serviço de Atendimento ao Candidato (SAC) do INSTITUTO MAIS através do telefone 
(11) 2659-5746, no horário das 09h00min às 12h00min ou das 14h00min às 17h00min (Horário Oficial de Brasília/DF), 
exceto aos sábados, domingos e feriados, ou enviar mensagem para sac@institutomais.org.br. 

3.2. O candidato que desejar realizar sua inscrição deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto 
bancário, pagável em toda a rede bancária, com vencimento para o dia 11 de agosto de 2022, disponível no endereço 
eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br). O boleto bancário deverá ser impresso para o pagamento 
da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento do Formulário de Inscrição on-line conforme Tabela I, constante 
no Capítulo I – Das Disposições Preliminares, deste Edital. 

3.2.1. O Formulário de Inscrição on-line estará disponível para inscrição até às 17h00 do dia 10 de agosto de 2022. 

3.2.1.1. O boleto bancário estará disponível para impressão no endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br), até às 17h00 do dia 11 de agosto de 2022. 

3.2.2. O candidato interessado poderá realizar inscrição para 02 (dois) Cargos, desde que as provas sejam realizadas 
em períodos distintos, verificando, antes de efetuar a sua inscrição, o período de realização das provas, conforme 
estabelecido abaixo e constante no Capítulo VII, deste Edital: 
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DATA PREVISTA DA PROVA / 

PERÍODO 
Cargos 

11/09/2022 

(MANHÃ) 

Auxiliar de Docência 

Professor de Desenvolvimento Infantil - PDI 

Professor Especialista - Biologia 

Professor Especialista - Filosofia 

Professor Especialista - Geografia 

Professor Especialista - Química 

Professor Especialista – Informática 

Professor Especialista - Língua Estrangeira Moderna - Espanhol 

Professor Especialista - Língua Estrangeira Moderna - Inglês 

Professor Especialista – Matemática 

11/09/2022 

(TARDE) 

Analista de Gestão – Compras 

Professor Especialista - Arte 

Professor Especialista - Educação Física 

Professor Especialista – Física 

Professor Especialista - História 

Professor Especialista - Sociologia 

Professor Especialista - Língua Portuguesa 

Professor Especialista - Educação Musical 

 

3.2.3. Na eventualidade do candidato efetuar as 02 (duas) inscrições para o mesmo período de realização das provas, 
será considerado, para efeito deste Concurso Público, aquele em que o candidato estiver presente na Prova Objetiva, 
sendo considerado ausente nas demais opções. 

3.2.4. Ocorrendo a hipótese do subitem 3.2.3 ou pagamento duplicado de um mesmo boleto bancário, não haverá 
restituição parcial ou integral dos valores pagos a título de taxa de inscrição. 

3.2.4.1. Em havendo coincidência no horário de realização das provas, o candidato deverá optar por uma das inscrições 
realizadas, sendo considerado para todos os efeitos ausente nas demais. 

3.2.5. O candidato deve se atentar à opção do Cargo, data prevista da prova e período antes de escolher a opção e 
efetuar o pagamento. 

3.2.6. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de Cargo sob hipótese alguma, portanto, 
antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, verifique atentamente o Cargo de interesse. 

3.2.7. É vedada a transferência do valor pago, referente a taxa de inscrição, para terceiros, bem como para outros 
certames. 

3.3. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-símile, 
transferência, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou após a data de 
vencimento especificada no boleto bancário ou por qualquer outro meio que não o especificado neste Edital. 

3.4. Não será concedida ISENÇÃO total ou parcial da taxa de inscrição, ressalvado ao candidato amparado pela Lei 
Municipal nº 4.790, de 24 de fevereiro de 2017. 

3.5. Não haverá restituição do valor pago referente à taxa de inscrição em hipótese alguma. 

3.6. As inscrições somente serão efetivadas após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição na rede bancária, 
conforme o disposto no item 3.2 deste Edital. 

3.6.1. As informações prestadas no Formulário de Inscrição on-line são de inteira responsabilidade do candidato, ainda 
que feitas com o auxílio de terceiros, cabendo ao INSTITUTO MAIS o direito de excluir do CONCURSO PÚBLICO aquele 
que preenchê-lo com dados incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente. O não preenchimento dos dados corretamente poderá implicar o cancelamento da inscrição. 

3.6.2. A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre 
as quais não se poderá alegar desconhecimento. 

3.6.3. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido CONCURSO PÚBLICO 
será feita por ocasião da admissão, sendo que a não apresentação implicará a anulação de todos os atos praticados pelo 
candidato. 

3.7. O candidato que necessitar de qualquer tipo de Condição Especial para a realização das Provas Objetivas deverá 
solicitar a Condição Especial, devendo preencher totalmente e corretamente o requerimento e encaminhá-lo durante o 
período das inscrições, de 11 de julho a 10 de agosto de 2022, com prazo para envio por upload no site 
www.institutomais.org.br, na Área Restrita do candidato, em link específico, com Ref.: “CONDIÇÃO ESPECIAL”, 
até às 23h59min do dia 10 de agosto de 2022, os documentos abaixo: 
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a) cópia do Atestado Médico ou de Especialista que comprove a necessidade do atendimento especial, assinado por 
Médico ou Especialista devidamente inscritos no respectivo Conselho Regional de Classe e que nele conste, para fins 
comprobatórios, o número de registro do Médico ou do Especialista na referida entidade de Classe; e 

b) requerimento de solicitação de Condição Especial para realização da Prova, informando quais os recursos especiais 
necessários (materiais, equipamentos, Prova Ampliada, Braile ou o Auxílio de Ledor, etc). 

3.7.1. A solicitação de Condições Especiais será atendida obedecendo a critérios de legalidade, viabilidade e de 
razoabilidade. 

3.7.2. O candidato que não realizar a solicitação estabelecida no item 3.7, durante o período de inscrição, não terá a prova 
especial e/ou as Condições Especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

3.7.3. De acordo com o Decreto Federal n.º 8.727, de 28 de abril de 2016, o candidato travesti ou transexual poderá 
solicitar a inclusão e uso do Nome Social para tratamento, devendo preencher totalmente e corretamente o requerimento 
de inclusão e uso do Nome Social, conforme modelo constante no Anexo III, assinar e encaminhar o mesmo durante o 
período das inscrições, de 11 de julho a 10 de agosto de 2022, com prazo para envio por upload no site 
www.institutomais.org.br, na Área Restrita do candidato, em link específico, com Ref.: “NOME SOCIAL”, até às 
23h59min do dia 10 de agosto de 2022. 

3.7.3.1. Quando das publicações oficiais e nas listas de publicações nos sites do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br) e da FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO/SP (www.fito.edu.br) 
será considerado o Nome Civil. 

3.8. O candidato que exerceu efetivamente a Função de Jurado no período entre a data de publicação da Lei Federal n.º 
11.689/08 (09 de junho de 2008), até a data de publicação deste Edital, poderá solicitar, no ato da inscrição, esta opção 
para critério de desempate, devendo encaminhar obrigatoriamente: 

a) cópia do comprovante de inscrição; e  

b) certidão comprobatória que exerceu efetivamente a Função de Jurado.  

3.8.1. Os documentos previstos no item 3.8, alíneas “a” e “b”, deverão ser encaminhados, durante o período de inscrição 
de 11 de julho a 10 de agosto de 2022, com prazo para envio por upload no site www.institutomais.org.br, na Área 
Restrita do candidato, em link específico, com Ref.: “FUNÇÃO JURADO até às 23h59min do dia 10 de agosto de 
2022. 

3.8.2. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no item 3.8 e subitem 3.8.1, não serão 
considerados como Jurados para critério de desempate. 

3.9. Os documentos previstos no item 3.7 (Condição Especial), subitem 3.7.3 (Nome Social) e item 3.8 (Função 
Jurado), alíneas “a” e “b”, deverão ser encaminhados 23h59min do dia 10 de agosto de 2022, por upload no site 
www.institutomais.org.br, na Área Restrita do candidato, em seus respectivos links. 

3.9.1. Antes de encaminhar a(s) solicitação(ões) e/ou o documento comprobatório, o candidato deverá: 

a) digitalizar as cópias dos documentos e salvar o arquivo em formato: PDF, JPG ou GIF, com até 10 (dez) MB; 

b) no caso de Documento emitido em formato Digital, baixar o arquivo e enviar em formato PDF, JPG ou GIF, com até 
10 (dez) MB; 

c) os documentos que possuírem frente e verso deverão ser digitalizados em ambos os lados do documento; 

d) conferir a qualidade da imagem digitalizada dos documentos; e 

e) verificar se a imagem está nítida, se está completa, se é possível realizar a leitura com clareza de todas as informações, 
se está orientada corretamente e/ou outros detalhes que possam comprometer a correta leitura de seu conteúdo. 

3.9.2. Os documentos obtidos por meio digital (via Internet) deverão atender as seguintes condições:  

a) conter a informação de que o documento foi assinado digitalmente ou eletronicamente e a identificação do assinante; e 

b) conter o código de verificação de sua autenticidade e assinatura devidamente identificada do responsável por sua 
emissão. 

3.9.3. O INSTITUTO MAIS e a FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO/SP não se responsabilizam 
por solicitações não recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, falta de energia 
elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, encaminhamento para link diverso do previsto em Edital, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

3.10. O candidato deverá, obrigatoriamente, indicar, no ato da inscrição, o código da opção do Cargo conforme Tabela I, 
do Capítulo l, item 1.5, bem como o seu endereço completo e correto, inclusive com a indicação do CEP. 

3.11. Os candidatos inscritos NÃO deverão enviar cópia de documento de identidade, sendo de responsabilidade exclusiva 
dos candidatos os dados cadastrais informados no ato de inscrição, sob as penas da Lei. 

3.12. O INSTITUTO MAIS e a FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO/SP não se responsabilizam 
por solicitação de inscrição via Internet não recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados. Ademais, não se responsabilizam, tampouco reembolsarão 
candidatos por informações bancárias errôneas, advindas de crimes cibernéticos, em especial aquelas que se referem à 
linha de dígitos do código de barras do boleto bancário, que resulte em ausência de compensação bancária. O candidato 
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deve se atentar para as informações dos seguintes dados bancários, sendo que o descumprimento das instruções para 
inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 

3.13. Após a conclusão do preenchimento do Formulário de Inscrição on-line, o candidato deverá imprimir o boleto bancário 
para o pagamento do valor da inscrição e deverá ficar atento ao que segue: 

a) ao emitir o boleto bancário verifique se o Cargo de interesse está correta; 

b) verifique se no boleto bancário emitido para o pagamento da taxa de inscrição consta o nome do candidato; 

c) certifique-se se o computador utilizado é confiável e se está com o antivírus atualizado para, assim, evitar possíveis 
fraudes na geração do boleto bancário supracitado; 

d) o boleto bancário a ser gerado para este Concurso Público será emitido pelo Banco Santander; 

e) a representação numérica do código de barras (linha digitável) constante no boleto bancário sempre iniciará com o 
número 03399.18047 41300.001, que identifica o Banco Santander e o INSTITUTO MAIS; 

f) antes de efetuar o pagamento, verifique se os primeiros números constantes no código de barras pertencem ao Banco 
Santander, pois boletos gerados por outras instituições bancárias para o pagamento da taxa de inscrição deste Concurso 
Público, são automaticamente boletos falsos; e 

g) será de responsabilidade do candidato ficar atento para as informações do boleto bancário, a fim de evitar fraudes no 
seu pagamento. Na dúvida, entre em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato (SAC) do INSTITUTO MAIS, 
através do telefone (11) 2659-5746, no horário das 09h00min às 12h00min ou das 14h00min às 17h00min (Horário Oficial 
de Brasília/DF), exceto aos sábados, domingos e feriados, ou enviar mensagem para sac@institutomais.org.br. 

3.14. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se 
encontra o candidato, o boleto bancário deverá ser pago antecipadamente. 

3.15. O pagamento do valor da inscrição poderá ser efetuado em dinheiro, cheque do próprio candidato ou débito em conta 
corrente de bancos conveniados. 

3.15.1. O pagamento efetuado por meio de cheque somente será considerado quitado após a respectiva compensação. 

3.15.2. Em caso de devolução do cheque, qualquer que seja o motivo, ou caso o mesmo seja preenchido com valor menor, 
não será permitida a complementação em hipótese alguma, bem como considerar-se-á sem efeito a inscrição. 

3.15.3. O candidato que efetuar o AGENDAMENTO DE PAGAMENTO de sua inscrição deverá atentar-se para a 
confirmação do débito em sua conta corrente, na data do vencimento do boleto bancário. 

3.15.4. Não tendo ocorrido o débito do valor agendado e consequente crédito na conta do INSTITUTO MAIS, a inscrição 
não será considerada válida, sob qualquer hipótese. 

3.16. Encerrado o prazo de inscrição e esgotados todos os prazos permitidos para pagamento, impressos no boleto 
bancário, mesmo tendo o candidato realizado o pagamento da inscrição, este ficará impossibilitado de participar do 
CONCURSO PÚBLICO. 

3.17. A partir de 05 (cinco) dias úteis, o candidato poderá conferir, no endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br), se os dados da inscrição efetuada via Internet foram recebidos e se o valor da inscrição foi 
pago. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato por meio do Serviço de Atendimento ao Candidato (SAC) 
do INSTITUTO MAIS através do telefone (11) 2659-5746, no horário das 09h00min às 12h00min ou das 14h00min às 
17h00min (Horário Oficial de Brasília/DF), exceto aos sábados, domingos e feriados, ou enviar mensagem para 
sac@institutomais.org.br. 

3.18. Para efetuar consultas da inscrição o candidato deverá acessar o site do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br) e clicar no link “Meus Concursos”, digitando o número do seu CPF e sua senha de acesso. 

3.19. As inscrições efetuadas somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do valor da inscrição. 

3.20. Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor do que o estabelecido na Tabela I, do 
Capítulo I – Das Disposições Preliminares, e as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a 
data de vencimento do boleto bancário. 

3.21. As inscrições devem ser feitas com antecedência, evitando o possível congestionamento de comunicação no site, 
nos últimos dias de inscrição. 

3.22. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 

3.23. A partir do dia 19 de agosto de 2022, serão divulgados nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) 
e da FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO/SP (www.fito.edu.br) os Comunicados de 
Deferimento e Indeferimento das Inscrições Deferidas ou Indeferidas (candidatos que se declararam Pessoa com 
Deficiência, exerceram a Função de Jurado e solicitaram atendimento especializado para realização da Prova) e 
Homologação das Inscrições (candidatos efetivamente inscritos no Concurso Público). 

3.23.1. Contra o indeferimento das inscrições caberá recurso, conforme Capítulo X, deste Edital, nas datas prováveis de 
22 e 23 de agosto de 2022. 

3.24. O Edital de Convocação, em que constará a relação dos candidatos que realizarão as Provas Objetivas, será 
publicado na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO (www.osasco.sp.gov.br) e divulgado nos sites do 
INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO 
(www.fito.edu.br), na data provável de 02 de setembro de 2022. 
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IV – DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

4.1. O candidato amparado pela Lei Municipal nº 4.790, de 24 de fevereiro de 2017, poderá realizar, nos dias 11 e 12 
de julho de 2022, seu pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição, no site do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br) desde que:  

a) realizou 2 (duas) doações de sangue nos 12 (doze) meses antecedentes à inscrição deste Concurso; e 

b) resida no Município de Osasco/SP. 

4.1.1. Considera-se para enquadramento ao benefício previsto no item 4.1, deste Capítulo, somente a doação de sangue 
promovida a Órgão Oficial, ou a Entidade Credenciada pela União, pelo Estado ou pelo Município, bem como a residência 
no Município de Osasco/SP. 

4.2. Para obter a sua isenção o candidato deverá preencher/selecionar CORRETAMENTE, no período de 
Inscrição/Isenção (11 e 12 de julho de 2022) a Solicitação de Inscrição/Isenção on-line do pagamento do valor da 
taxa de inscrição, que ficará disponível no endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), bem 
como declarar eletronicamente de que atende as condições previstas em Lei e de que as informações prestadas são 
verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções dispostas na Lei e proceder conforme estabelecido a seguir: 

a) encaminhar a cópia digitalizada ou o Documento emitido em formato Digital do comprovante de qualidade de 
Doador de Sangue (conforme item 4.1, alínea “a”); 

b) encaminhar a cópia digitalizada ou o Documento emitido em formato Digital do comprovante de residência no 
município de Osasco/SP (conta de energia elétrica, conta de água, conta de telefone, conta de gás encanado, carnê de 
IPTU, contrato de locação, etc., emitido até 06 (seis) meses antecedentes à inscrição deste Concurso). 

c) preencher, assinar e encaminhar a Declaração de Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição conforme Anexo IV, 
deste Edital. 

4.2.1. Os documentos previstos no item 4.2, alíneas “a”, “b” e “c”, deverão ser encaminhados até às 23h59min, do dia 
12 de julho de 2022, por upload no site www.institutomais.org.br, na Área Restrita do candidato, em link específico, 
com Ref.: “ISENÇÃO”. 

4.2.2. Antes de encaminhar os documentos de Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição, o candidato deverá: 

a) digitalizar as cópias dos documentos e salvar o(s) arquivo(s) em formato: PDF, JPG ou GIF, com até 05 (cinco) 
MB; 

b) no caso de Documento emitido em formato Digital, baixar o arquivo e enviar em formato PDF, JPG ou GIF, com até 
05 (cinco) MB; 

c) os documentos que possuírem frente e verso deverão ser digitalizados em ambos os lados do documento; 

d) conferir a qualidade da imagem digitalizada dos documentos; e 

e) verificar se a imagem está nítida, se está completa, se é possível realizar a leitura com clareza de todas as informações, 
se está orientada corretamente e/ou outros detalhes que possam comprometer a correta leitura de seu conteúdo. 

4.2.3. Os documentos obtidos por meio digital (via Internet) deverão atender as seguintes condições:  

a) conter a informação de que o documento foi assinado digitalmente ou eletronicamente e a identificação do assinante; e 

b) conter o código de verificação de sua autenticidade e assinatura devidamente identificada do responsável por sua 
emissão. 

4.2.4. Não serão considerados documentos encaminhados por e-mail, Correios, fax ou por quaisquer outras 
formas diferentes da única especificada neste Edital. 

4.3. Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da 
isenção de que trata o item 4.1, estará sujeito: 

a) ao cancelamento da inscrição e exclusão do Concurso Público, se a falsidade for constatada antes da Homologação de 
seu Resultado; 

b) à exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a Homologação do Resultado e antes da nomeação 
para o Cargo; 

c) à declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação. 

4.4. Será considerada nula a isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou apresentar informações inverídicas;  

b) fraudar e/ou falsificar documentação. 

4.4.1. Para os casos mencionados nas alíneas “a” e “b”, do item 4.4, acima, o candidato terá sua situação informada à 
autoridade policial competente para as providências cabíveis. 

4.5. Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 

a) pleitear a isenção sem preencher, no momento da inscrição, o Formulário de Solicitação de Inscrição/Isenção 
disponível no endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br);  

b) não observar o período para a solicitação de isenção; e 
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c) não observar ao solicitado no item 4.2, seus subitens e suas alíneas. 

4.6. Não serão aceitas as Solicitações de Isenção de Taxa de Inscrição por e-mail, Correios, fax ou por quaisquer outras 
formas diferentes da única especificada neste Edital, bem como se apresentadas incompletas. 

4.7. É vedada a concessão de isenção de 02 (duas) ou mais taxas de inscrição ao candidato no mesmo Concurso Público. 

4.8. Ao término da apreciação dos Formulário de Solicitação de Inscrição/Isenção do pagamento da taxa de inscrição 
e dos respectivos documentos, o INSTITUTO MAIS divulgará no endereço eletrônico (www.institutomais.org.br), na data 
provável de 20 de julho de 2022, o Resultado da apreciação dos pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição 
na Área Restrita do candidato. 

4.8.1. O requerimento de solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição, se deferido, formalizará a inscrição 
do candidato no Concurso. 

4.8.2. O candidato que tiver sua solicitação de isenção de pagamento da taxa de inscrição indeferida poderá interpor 
recurso, conforme Capítulo X, deste Edital, nas datas prováveis de 21 e 22 de julho de 2022. 

4.8.2.1. Ao término da apreciação dos recursos contra o indeferimento de isenção do pagamento da taxa de inscrição, o 
INSTITUTO MAIS divulgará no endereço eletrônico www.institutomais.org.br, na data provável de 29 de julho de 2022 
o Resultado Final da apreciação dos pedidos, na Área Restrita do candidato. 

4.8.2.2. Os candidatos que tiverem a sua solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferida poderão 
garantir a sua participação no Concurso Público por meio de inscrição, imprimindo o boleto bancário, com data de 
pagamento até 11 de agosto de 2022, disponível até às 17h00. 

4.8.3. O interessado que não tiver seu pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição deferido, e que não efetuar 
a inscrição na forma estabelecida neste Capítulo, não terá sua inscrição efetivada. 

4.9. O INSTITUTO MAIS e a FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO não se responsabilizam por 
solicitações não recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, falta de energia 
elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, encaminhamento para link diverso do previsto em Edital, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 

CAPÍTULO V – DA INSCRIÇÃO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PCD 

5.1. Nos termos dos Decretos n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e n.º 9.508, de 24 de setembro de 2018, serão 
reservadas Vagas às Pessoas com Deficiência, a que se refere o Artigo 37, Inciso VIII, da Constituição Federal.  

5.1.1. Em obediência ao disposto no Decreto Federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal 

n.º 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e na Lei Complementar nº 439, de 17 de dezembro de 2021, às Pessoas com 
Deficiência, será reservado, por Cargo, o percentual de 5% (cinco por cento) das Vagas existentes ou que vierem a surgir 
no prazo de validade do Concurso Público. 

5.1.2. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de Vagas reservadas a Pessoas com Deficiência, esse será 
aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou 
diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).  

5.1.3. Os candidatos com deficiência aprovados no Concurso Público serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), 21ª 
(vigésima primeira), 41ª (quadragésima primeira) Vagas do Concurso Público, e assim sucessivamente. 

5.2. Para o Cargo cujo o número não contemple as Vagas conforme fração estabelecida nos subitens 5.1.1 e 5.1.2, acima, 
não haverá reserva de Vagas para Pessoas com Deficiência, no presente momento. 

5.2.1. Caso surjam novas Vagas durante a validade do Concurso Público, as Vagas serão reservadas conforme item 5.1.1, 
deste Edital. 

5.3. Consideram-se Pessoas com Deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no Artigo 4º, do 
Decreto Federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal n.º 5.296, de 02 de dezembro de 
2004, no § 1º, do Artigo 1º, da Lei n.º 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as 
contempladas pelo enunciado da Súmula n.º 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): “O portador de visão monocular 
tem direito de concorrer em Concurso Público às Vagas reservadas aos deficientes”, observados os dispositivos da 
Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto n.º 
6.949/2009. 

5.4. Durante o período de inscrições (11 de julho a 10 de agosto de 2022), com prazo para envio até às 23h59min do 
dia 10 de agosto de 2022, por upload no site www.institutomais.org.br, na Área Restrita do candidato, em link 
específico, com Ref.: “LAUDO MÉDICO”, a documentação e solicitação a seguir: 

a) cópia autenticada do Laudo Médico, com data de expedição de, no máximo, 06 (seis) meses retroativos à data do 
término das inscrições, assinado por Médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina (CRM) e que nele 
conste, para fins comprobatórios, o número de registro do Médico na referida entidade de classe, atestando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença (CID), bem como a provável causa da deficiência, assinatura do Médico e o número do Conselho Regional de 
Medicina (CRM), inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, informando, também, o seu nome, 
documento de identidade (RG), número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) e a opção do Cargo; 
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b) requerimento de solicitação de condição especial para realização da prova, quando for o caso, informando quais os 
recursos especiais necessários (materiais, equipamentos, Intérprete de Libras, Intérprete para Leitura Labial, Prova em 
Braille, Ampliada, Auxílio de Ledor/Transcritos e/ou Tempo Adicional). 

5.5. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise da legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido. 

5.6. O candidato que não atender, dentro do prazo do período de inscrições, de 11 de julho a 10 de agosto de 2022, aos 
dispositivos mencionados no item 5.4 e suas alíneas não terá a condição especial atendida ou não será considerado 
Pessoa com Deficiência, seja qual for o motivo alegado. 

5.7. No ato da inscrição, a Pessoa com Deficiência que necessite de tratamento diferenciado nos dias de prova deverá 
requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a realização das provas (materiais, equipamentos, 
Intérprete de Libras, Intérprete para Leitura Labial, Prova em Braille, Ampliada, Auxílio de Ledor/Transcritos e/ou Tempo 
Adicional) e encaminhar sua solicitação até 10 de agosto de 2022, conforme procedimentos relacionados no item 5.4, 
deste Edital. 

5.7.1. O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência que necessitar de Tempo Adicional para a realização das 
provas deverá requerê-lo, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência, até o término das inscrições (10 de agosto de 2022). 

5.8. O candidato aprovado nos termos dos Capítulos VIII e XI deste Edital, além das exigências pertinentes aos demais 
candidatos, sujeitar-se-á, por ocasião do ingresso, a exame médico específico e à avaliação para verificação da 
compatibilidade da deficiência de que é portador com as atribuições do cargo almejado. 

5.9. Será eliminado da lista específica o candidato habilitado cuja deficiência assinalada no Formulário de Inscrição não 
se fizer constatada, devendo o mesmo permanecer apenas na lista de classificação geral. 

5.10. A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser 
nomeado para as vagas reservadas a candidatos com deficiência. 

5.11. O Laudo Médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido. 

5.12. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a readaptação funcional ou a 
concessão de aposentadoria. 

5.13. O INSTITUTO MAIS e a FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO não se responsabilizam 
por solicitações não recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, falta de energia 
elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, encaminhamento para link diverso do previsto em Edital, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 

CAPÍTULO VI – DA PROVA 

6.1. O Concurso Público constará da seguinte Prova: 
 

CARGOS 
TIPO DE 

PROVA 
CONTEÚDO 

Nº DE 

ITENS 

Auxiliar de Docência OBJETIVA 
Legislação 

Conhecimentos Específicos 

10 

30 

Analista de Gestão – Compras OBJETIVA 

Língua Portuguesa 

Raciocínio Lógico 

Conhecimentos Específicos 

10 

10 

20 

Professor de Desenvolvimento Infantil - PDI 

OBJETIVA 
Legislação 

Conhecimentos Específicos 

10 

30 

TÍTULOS 

Avaliação de documentos específicos de 
acordo com a tabela de pontuação 

estabelecida no Capítulo IX, deste Edital. 
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CARGOS 
TIPO DE 

PROVA 
CONTEÚDO 

Nº DE 

ITENS 

Professor Especialista - Arte 

Professor Especialista - Biologia 

Professor Especialista - Educação Física 

Professor Especialista - Filosofia 

Professor Especialista - Física 

Professor Especialista - Geografia 

Professor Especialista - História 

Professor Especialista - Informática 

Professor Especialista - Língua Estrangeira Moderna - 
Espanhol 

Professor Especialista - Língua Estrangeira Moderna - Inglês 

Professor Especialista - Língua Portuguesa 

Professor Especialista - Matemática 

Professor Especialista - Química 

Professor Especialista - Sociologia 

Professor Especialista - Educação Musical 

OBJETIVA 
Legislação 

Conhecimentos Específicos 

10 

30 

TÍTULOS 

Avaliação de documentos específicos de 
acordo com a tabela de pontuação 

estabelecida no Capítulo IX, deste Edital. 

6.2. As Provas Objetivas, para todos os Cargos, serão de caráter eliminatório e classificatório, constarão de questões 
de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas cada, que terão uma única resposta correta. Versarão sobre os Conteúdos 
Programáticos contidos no Anexo II, deste Edital, e buscarão avaliar o grau de conhecimento do candidato para o 
desempenho do Cargo e serão avaliadas conforme Capítulo VIII, deste Edital. 

6.3. A Prova de Títulos, para os Cargos de Professor de Desenvolvimento Infantil – PDI e Professor Especialista 
(todas as disciplinas), de caráter classificatório, a serem apresentados e avaliados conforme estabelecido no Capítulo 
IX, deste Edital. 
 

CAPÍTULO VII – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS E TÍTULOS 

7.1. As Provas Objetivas e entrega dos Documentos para Comprovação de Prova de Títulos (quando houver) serão 
realizadas na cidade de Osasco/SP, na data prevista de 11 de setembro de 2022, em locais e horários a serem 
comunicados oportunamente no Edital de Convocação para as Provas Objetivas, nos sites do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br) e da FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO (www.fito.edu.br), 
bem como divulgado Extrato na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO (www.osasco.sp.gov.br), conforme 
distribuição a seguir: 
 

DATA PREVISTA DA PROVA / 

PERÍODO 
Cargos 

11/09/2022 

(MANHÃ) 

Auxiliar de Docência 

Professor de Desenvolvimento Infantil - PDI 

Professor Especialista - Biologia 

Professor Especialista - Filosofia 

Professor Especialista - Geografia 

Professor Especialista - Química 

Professor Especialista – Informática 

Professor Especialista - Língua Estrangeira Moderna - Espanhol 

Professor Especialista - Língua Estrangeira Moderna - Inglês 

Professor Especialista – Matemática 

11/09/2022 

(TARDE) 

Analista de Gestão – Compras 

Professor Especialista - Arte 

Professor Especialista - Educação Física 

Professor Especialista – Física 

Professor Especialista - História 

Professor Especialista - Sociologia 

Professor Especialista - Língua Portuguesa 

Professor Especialista - Educação Musical 
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7.1.1. Se o número de candidatos inscritos exceder a oferta de lugares adequados existentes nas escolas do Município de 
Osasco/SP, o INSTITUTO MAIS reserva-se ao direito de alocá-los em cidades próximas determinadas para aplicação das 
provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. 

7.1.2. Ao candidato só será permitida a participação na prova na respectiva data, horário e local constante no Edital de 
Convocação, publicado nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da FUNDAÇÃO INSTITUTO 
TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO (www.fito.edu.br), bem como divulgado Extrato na Imprensa Oficial do 
Município de Osasco – IOMO (www.osasco.sp.gov.br). 

7.1.3. Não será permitida, em hipótese alguma, realização da prova em outra data, horário ou fora do local designado. 

7.1.4. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova. 

7.2. Os eventuais erros de digitação de número de Documento de Identidade, sexo e endereço, poderão ser corrigidos 
no endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), em até 02 (dois) dias corridos após a 
aplicação das Provas, no Menu “Meus Concursos”, Ícone “Correção Cadastral”, sendo obrigatório ser informado para o 
Fiscal da Sala, no dia de realização da Prova, e registrado a referida correção na Ata da Sala. 

7.2.1. Caso exista a necessidade de ser efetuado correção de nome e da data de nascimento, no dia de realização da 
Prova, o candidato deverá solicitar ao Fiscal da Sala a devida correção, a qual será realizada em Formulário Específico, 
devendo ser assinado pelo candidato e pelo Coordenador do local de aplicação das Provas. 

7.2.2. A correção de e-mail somente poderá ser efetuada através do Serviço de Atendimento ao Candidato (SAC) do 
INSTITUTO MAIS, enviando mensagem para sac@institutomais.org.br OU entrar em contato através do telefone (11) 
2659-5746, no horário das 09h00min às 12h00min ou das 14h00min às 17h00min (Horário Oficial de Brasília/DF), exceto 
aos sábados, domingos e feriados. 

7.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 
munido de: 

a) comprovante de inscrição e comprovante de pagamento do boleto bancário (que só será solicitado caso o candidato 
não conste da lista de inscritos); 

b) original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade (RG e RNE); Carteira e/ou Cédula 
de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das 
Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas 
de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei Federal valem como documento de identidade 
(OAB, CRC, CRA, CREA, CRF, CRQ, etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (CNH) (com fotografia na forma da Lei n.º 
9.503/1997); NÃO SERÃO ACEITOS DOCUMENTOS DIGITAIS para a realização das provas; 

7.3.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza. 

7.3.2. O comprovante de inscrição e o comprovante de pagamento não terão validade como documento de identidade. 

7.3.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

7.3.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas 
relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 

7.3.3.2. No dia da realização da prova, o INSTITUTO MAIS poderá submeter os candidatos à revista, por meio de detector 
de metais. 

7.3.3.2.1. Caso constatado, na revista por meio do detector de metais, que o candidato, após o início das provas, está 
portando aparelhos eletrônicos e/ou aparelho celular, independentemente de estar acondicionado na embalagem cedida 
para guarda de seus pertences, o candidato será eliminado do Concurso Público nos termos do subitem 7.13.6. 

7.3.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista 
(modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não 
identificáveis e/ou danificados. 

7.3.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 

7.3.6. NÃO SERÃO ACEITOS DOCUMENTOS DIGITAIS para a realização das provas. 

7.4. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 

7.5. No dia da realização da prova, na hipótese de o candidato não constar das listagens oficiais relativas aos locais de 
prova estabelecidos no Edital de Convocação, o INSTITUTO MAIS procederá à inclusão do referido candidato por meio 
de preenchimento de Formulário Específico, mediante a apresentação do comprovante de inscrição e pagamento. 

7.5.1. A inclusão, de que trata o item 7.5, será realizada de forma condicional e será confirmada pelo INSTITUTO MAIS 
na fase de julgamento das provas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão. 

7.5.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 7.5, esta será automaticamente cancelada sem direito 
a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

7.6. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato entrar e/ou permanecer no local de exame com 
armas e/ou utilizar aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pendrive, pager, palmtop, receptor, 
telefone celular, walkman, MP3 Player, tablet, Ipod, qualquer tipo de relógio) e/ou outros equipamentos similares, bem 
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como protetor auricular e/ou fones de ouvido, sendo que o descumprimento desta instrução implicará na eliminação do 
candidato, caracterizando-se tentativa de fraude. 

7.6.1. O candidato que estiver portando equipamento eletrônico, como os indicados no item 7.6, deverá desligá-lo, ter a 
respectiva bateria retirada, quando possível, e acondicioná-lo em embalagem cedida para guardar, permanecendo nesta 
condição até a saída do candidato do local de realização das provas, sendo que o INSTITUTO MAIS não se 
responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das 
provas, nem por danos neles causados. 

7.6.2. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das Provas 
Objetivas, mesmo acondicionado em embalagem cedida para guarda de pertences e/ou bolsa do candidato, o 
candidato será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

7.6.2.1. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de prova. Assim, ainda que o candidato 
tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos 
eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem, não reutilizável, fornecida para o recolhimento de tais aparelhos, 
somente seja rompida após a saída do candidato do local de provas. 

7.6.3. Para a segurança de todos os envolvidos no Concurso Público, é vedado que os candidatos portem arma de fogo 
no dia de realização das provas, salvo os candidatos amparados pela Lei Federal n.º 10.826, de 22 de dezembro de 2003 
e alterações. 

7.6.3.1. O candidato que estiver portando arma de fogo, amparados pela Lei mencionada no subitem 7.6.3, deverá realizar 
o desmuniciamento da mesma e acondicioná-la em embalagem cedida para guardar, permanecendo nesta condição até 
a saída do candidato do local de realização das provas. 

7.6.4. Durante a realização da prova, o candidato que quiser ir ao sanitário deverá solicitar ao Fiscal da Sala sua saída e 
este designará um Fiscal Volante para acompanhá-lo no deslocamento, devendo o candidato manter-se em silêncio 
durante todo o percurso, podendo, antes da entrada no sanitário e depois da utilização deste, ser submetido à revista por 
meio de detector de metais. 

7.6.4.1. Na situação descrita no subitem 7.6.4, se for detectado que o candidato estiver portando qualquer tipo de 
equipamento eletrônico, inclusive ao utilizar os sanitários, mesmo acondicionado em embalagem cedida para guarda 
de pertences, este será eliminado automaticamente do Concurso Público. 

7.6.4.2. Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as provas, 
aqueles que, por razões de saúde, porventura façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos 
metálicos, deverão comunicar previamente ao INSTITUTO MAIS acerca da situação. Estes candidatos deverão ainda 
comparecer ao local de provas munidos dos Exames e Laudos que comprovem o uso de equipamentos. 

7.7. Durante a realização das Provas Objetivas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre 
os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações. 

7.8. Não será admitido, durante a prova, o uso de boné, lenço, chapéu, gorro ou qualquer outro acessório que cubra a 
cabeça e/ou as orelhas do candidato. 

7.8.1. Não há proibição quanto ao uso de lápis, desde que não seja tabuada ou que contenha instrumento de cálculo, 
lapiseira de corpo transparente, apontador e borracha sem invólucro. Os demais materiais não serão permitidos. 

7.9. Quanto às Provas Objetivas: 

7.9.1. Para a realização das Provas Objetivas, o candidato lerá as questões no Caderno de Questões e fará a devida 
marcação na Folha de Respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de corpo transparente. 

7.9.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta, emendas 
ou rasuras, ainda que ilegível, mesmo que uma delas esteja correta. 

7.9.1.2. Não deverá ser feita qualquer marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 

7.10. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao Fiscal da Sala a sua Folha de Respostas da Prova Objetiva, pois 
será o único documento válido para a correção. 

7.11. A totalidade das Provas terá a duração de 03 (três) horas. 

7.11.1. Iniciadas a prova, os candidatos não poderão retirar-se da sala antes de decorrida 01 (uma) hora do início da 
mesma.  

7.11.2. Após o tempo mínimo de permanência em sala, conforme o estabelecido acima, ao terminar a sua prova, o 
candidato poderá levar o Caderno de Questões da Prova Objetiva, deixando com o Fiscal da Sala a sua Folha de 
Respostas da Prova Objetiva, que será o único documento válido para a correção. 

7.11.3. O candidato após entregar todo o material correspondente à prova realizada para o Fiscal da Sala, deverá, 
imediatamente, retirar-se da sala e do prédio, bem como, não poderá utilizar os sanitários. 

7.11.4. O candidato que desejar utilizar o sanitário, antes de sair do prédio, deverá solicitar o acompanhamento de 
um Fiscal antes de entregar o material correspondente a sua Prova Objetiva. 

7.12. A Folha de Respostas dos candidatos será personalizada, impossibilitando a substituição. 

7.13. Será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que: 

7.13.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais ou horários pré-determinados; 
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7.13.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 7.3, alínea “b”, deste Capítulo; 

7.13.3. Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 

7.13.4. Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do Fiscal, ou antes do tempo mínimo de permanência 
estabelecido no subitem 7.11.1, deste Capítulo, seja qual for o motivo alegado; 

7.13.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer 
outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, notas, impressos não 
permitidos, calculadora ou similar; 

7.13.6. For surpreendido portando agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pendrive, pager, palmtop, receptor, telefone 
celular, walkman, MP3 Player, tablet, Ipod, qualquer tipo de relógio e/ou outros equipamentos similares, bem como 
protetor auricular e/ou fones de ouvido; 

7.13.7. Tiver o funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das Provas; 

7.13.8. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas; 

7.13.9. Não devolver a(s) Folha(s) de Respostas cedida(s) para a realização das provas; 

7.13.10. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer dos 
examinadores, executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes; 

7.13.11. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 

7.13.12. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando a(s) Folha(s) de Respostas; 

7.13.13. Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões e na(s) Folha(s) de Respostas; 

7.13.14. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer 
etapa do Concurso Público; 

7.13.15. Recusar-se a se submeter ao sistema de detecção de metal; 

7.13.16. For surpreendido portando qualquer equipamento eletrônico ao utilizar os sanitários; e 

7.13.17. Fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações, acerca do local da prova e de 
seus participantes. 

7.14. Constatado, após a prova, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por qualquer outro meio, ter o 
candidato utilizado procedimentos ilícitos, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do Concurso 
Público, sem prejuízo das medidas penais cabíveis. 

7.15. Não haverá, por qualquer motivo alegado, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em razão de 
afastamento do candidato da sala de prova. 

7.16. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. 

7.17. Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao 
médico de sua confiança. A Equipe de Coordenação responsável pela aplicação da prova dará todo o apoio que for 
necessário. 

7.18. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, este não poderá 
retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso Público. 

7.19. O local de realização das provas será de acesso exclusivo dos candidatos convocados, da Equipe de Coordenação, 
Fiscais e Apoios, não sendo permitido permanecer no local qualquer acompanhante de candidatos (idosos, menores de 
idade que não necessitem de amamentação, etc.), bem como aqueles que já realizaram a referida prova. 

7.20. A candidata lactante que necessitar amamentar no dia da realização das provas, deverá encaminhar sua solicitação 
de atendimento especial, em até 05 (cinco) dias antes da realização da prova, por meio do Serviço de Atendimento 
ao Candidato (SAC) do INSTITUTO MAIS, enviando mensagem para sac@institutomais.org.br, identificando seu nome, 
Cargo, CPF e o nome do CONCURSO PÚBLICO para o qual está concorrendo: “CONCURSO PÚBLICO – FUNDAÇÃO 
INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO – Edital nº 01/2022 – Ref.: “AMAMENTAÇÃO”. 

7.20.1 No dia da realização da prova, deverá levar um acompanhante, sendo esta indicação de sua inteira 
responsabilidade, cuja pessoa deverá possuir maioridade legal e permanecer em sala reservada para essa finalidade, 
sendo responsável pela guarda da criança. 

7.20.2. Durante o período em que a candidata estiver amamentando, ela deverá permanecer no local designado pela 
Coordenação para este fim e, ainda, na presença de uma Fiscal, respeitando todas as demais normas estabelecidas neste 
Edital. 

7.20.3. O acompanhante que ficará responsável pela criança também deverá permanecer no local designado pela 
Coordenação e submeter-se-á a todas as normas constantes deste Edital, inclusive no tocante ao uso de equipamentos 
eletrônicos e celular, bem como deverá apresentar um dos documentos previstos na alínea “b”, do item 7.3 para acessar 
o local designado e permanecer nele. 

7.20.4. O INSTITUTO MAIS não disponibilizará acompanhante para guarda de criança. Assim, a candidata, nesta 
condição, que não levar acompanhante, não realizará as provas. 

7.20.5. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

7.21. No dia da realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da Equipe de Coordenação da prova 
e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 
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7.22. Quanto aos Cadernos de Questões, após a distribuição destes e antes do início da prova, sob hipótese ainda que 
remota, de ocorrência de falhas na impressão, haverá substituição dos Cadernos com manchas, borrões e/ou qualquer 
imperfeição que impeça a nítida visualização da prova. 

7.22.1. Na hipótese, ainda que remota, de falta de Cadernos para substituição, será feita a leitura dos itens onde ocorreram 
as falhas, utilizando-se um Caderno completo. 

7.23. A verificação de eventuais falhas no Caderno de Questões, mencionadas no item 7.22 e seu subitem, deste 
Capítulo, deverá ser realizada pelo candidato, antes do início da prova e após determinação do Fiscal, não sendo aceitas 
reclamações posteriores. 

7.24. O Gabarito das Provas Objetivas, considerado como correto, será divulgado no endereço eletrônico do INSTITUTO 
MAIS (www.institutomais.org.br), na data prevista de 12 de setembro de 2022 – após às 14h00. 

7.25. Os 02 (dois) últimos candidatos em sala deverão permanecer na mesma até que o último deles termine a prova. 

7.26. O candidato que insistir em sair antes dos prazos estabelecidos neste Capítulo, descumprindo as informações 
estabelecidas, deverá assinar termo de ocorrência, declarando sua desistência do CONCURSO PÚBLICO, o que será 
lavrado pela Equipe de Coordenação passando à condição de candidato eliminado. 

7.27. O candidato que necessitar de Comprovante de Comparecimento, deverá solicitar ao Fiscal da Sala, onde estiver 
realizando a prova, e, ao seu término, deverá retirar junto à Equipe de Coordenação. Não serão emitidos Comprovantes 
de Comparecimento após a data de realização da prova. 

7.28. Quanto aos documentos relativos à Prova de Títulos: 

7.28.1. Os documentos relativos à Prova de Títulos deverão ser ENTREGUES AO FISCAL DA SALA, MEDIANTE 
PROTOCOLO, EXCLUSIVAMENTE NO DIA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA, APÓS O 
FECHAMENTO DOS PORTÕES, EM MOMENTO QUE ANTECEDE A ENTREGA DAS FOLHAS DE RESPOSTAS DA 
PROVA OBJETIVA E DOS CADERNOS DE QUESTÕES, conforme previsto no Capítulo IX. 
 

CAPÍTULO VIII – DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

8.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

8.2. Na avaliação da prova, será utilizado o Escore Bruto. 

8.3. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova. 

8.3.1. Para se chegar ao total de pontos, o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da prova e 
multiplicar pelo número de questões acertadas. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato. 

8.4. Será considerado habilitado o candidato que obtiver pontuação mínima de 50 (cinquenta) pontos na Prova Objetiva. 

8.5. Em hipótese alguma, haverá revisão de provas. 

8.6. Caberá recurso do Resultado da Prova Objetiva, em conformidade com o Capítulo X, deste Edital. 
 

CAPÍTULO IX – DA AVALIAÇÃO E PROVA DE TÍTULOS 

9.1. A Prova de Títulos, para os Cargos de Professor de Desenvolvimento Infantil – PDI e Professor Especialista 
(todas as disciplinas), será aplicada aos candidatos habilitados na Prova Objetiva, conforme critérios estabelecidos no 
Capítulos VIII e XI, deste Edital. 

9.2. Os documentos relativos à Prova de Títulos deverão ser ENTREGUES AO FISCAL DA SALA, MEDIANTE 
PROTOCOLO, EXCLUSIVAMENTE NO DIA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA, APÓS O 
FECHAMENTO DOS PORTÕES, EM MOMENTO QUE ANTECEDE A ENTREGA DAS FOLHAS DE RESPOSTAS DA 
PROVA OBJETIVA E DOS CADERNOS DE QUESTÕES, ou seja, na data provável de 11 de setembro de 2022. 

9.2.1. A confirmação da data, horário, local e demais informações sobre a apresentação dos Títulos, será divulgada por 
meio de Edital de Convocação para as Provas, divulgado nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) 
e da FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO (www.fito.edu.br), bem como divulgado Extrato na 
Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO (www.osasco.sp.gov.br). 

9.2.2. Após a data e momento de entrega da documentação para a Prova de Títulos especificada no item 9.2, não serão 
aceitos outros documentos, sob qualquer hipótese. 

9.2.3. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatória, e o candidato que não entregar o Título 
não será eliminado do Concurso Público. 

9.2.4. Caso o candidato tenha efetuado a inscrição em 02 (dois) Cargos, no Concurso Público, o mesmo deverá entregar 
a documentação individualizada correspondente a cada Cargo de inscrição. 

9.3. Os documentos da Prova de Títulos deverão ser acondicionados conforme segue: 
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FORMA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

1. O candidato deverá: 

a) preencher o Formulário de Entrega de Títulos, conforme ANEXO V, disponível neste Edital, 

b) relacionar os documentos entregues; e 

c) numerar sequencialmente e rubricar, cada documento apresentado. 

2. Os documentos deverão ser acondicionados em ENVELOPE LACRADO, contendo na sua parte externa o nome do candidato, 
o número de inscrição, o Cargo para o qual está concorrendo, o número do documento de identidade e o Formulário de Entrega de 
Títulos. 

3. Os referidos documentos deverão ser apresentados em CÓPIAS SIMPLES (do Documento Original ou do Documento emitido 
em formato Digital). 

NÃO SERÃO ACEITOS, EM HIPÓTESE ALGUMA, DOCUMENTOS QUE NÃO ESTEJAM EM ENVELOPE LACRADO E 

FALTANDO O FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULOS. 

9.4. É da exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos para a Prova de 
Títulos em conformidade com os critérios estabelecidos neste Capítulo. 

9.5. Não serão aceitas entregas ou substituições posteriormente ao período determinado, bem como, documentos para a 
Prova de Títulos que não constem nas tabelas apresentadas neste Capítulo. 

9.5.1. Não serão considerados protocolos dos documentos apresentados. 

9.6. A pontuação da documentação da Prova de Títulos se limitará ao valor máximo de 05 (cinco) pontos. 

9.6.1. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 

9.7. A Prova de Títulos terá caráter classificatório. 

9.7.1. Os documentos para a Prova de Títulos apresentados em desacordo com as especificações deste Capítulo, não 
serão avaliados. 

9.8. Serão considerados para a Prova de Títulos somente os constantes nas Tabelas a seguir: 

TABELA I  

PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

DOCUMENTOS PARA A 

PROVA DE TÍTULOS 

VALOR 

UNITÁRIO 

QUANTIDADE 
MÁXIMA 

VALOR 
MÁXIMO 

COMPROVANTES 

a) Título de Doutor na Área Específica 
do Cargo, obtido em Instituição Oficial 
reconhecida pelo Ministério da Educação 
(MEC), concluído até a data da 
apresentação dos Títulos. 

2,5 

(dois e 
meio) 

pontos 

01 (um) 

2,5 

(dois e meio) 

pontos 

Cópia do Documento Original ou do Documento 
emitido em formato Digital do Diploma devidamente 
registrado ou Declaração/Certificado de Conclusão 
de Curso e obtenção do Título de Doutorado, 
acompanhado do respectivo Histórico Escolar. 

b) Título de Mestre na Área Específica 
do Cargo, obtido em Instituição Oficial 
reconhecida pelo Ministério da Educação 
(MEC), concluído até a data da 
apresentação dos Títulos. 

1,5 

(um e meio) 
ponto 

01 (um) 

1,5 

(um e meio) 
ponto 

Cópia do Documento Original ou do Documento 
emitido em formato Digital do Diploma devidamente 
registrado ou Declaração/Certificado de Conclusão 
de Curso e obtenção do Título de Mestrado, 
acompanhado do respectivo Histórico Escolar. 

c) Pós-Graduação Lato Sensu 
(Especialização), na Área Específica do 
Cargo, realizada em Instituição Oficial 
reconhecida pelo Ministério da Educação 
(MEC), com carga horária mínima de 
360 (trezentas e sessenta) horas, 
concluída até a data de apresentação 
dos Títulos. 

0,5 

(meio) 
ponto por 

Especializa
ção 

02 (dois) 1,0 (um) ponto 

Cópia do Documento Original ou do Documento 
emitido em formato Digital do Certificado ou 
Certidão ou Declaração de conclusão de Pós-
Graduação, indicando o número de horas e período 
de realização do Curso de Especialização, 
acompanhado do respectivo Histórico Escolar. 

TOTAL 
MÁXIMO: 

5,0 (cinco) 
pontos 

 

9.9. Não será computado como Título o Curso de Especialização que se constituir Requisito para a inscrição no 
presente Concurso Público. 

9.10. Serão aceitas cópias simples dos Documentos Originais ou Documentos Digitais, que serão validados no 
ato da nomeação, conforme Lei Federal n.º 13.726, de 8 de outubro de 2018. 

9.10.1. Os Documento emitido em formato Digital (Diplomas, Certificados, Declarações, Certidões, Atestados e outros 
documentos de Conclusão de Curso) deverão estar de acordo com a Portaria n.º 330, de 5 de abril de 2018 e Portaria n.º 
554, de 11 de março de 2019, do Ministério da Educação (MEC). 
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9.10.2. As cópias dos Documentos Originais ou dos Documento emitido em formato Digital deverão ser entregues 
acompanhadas do Formulário para Envio da Documentação da Avaliação da Prova de Títulos, disponível no Anexo 
V, deste Edital, contendo a relação dos documentos encaminhados. 

9.11. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas, Certificados, Declarações, 
Certidões, Atestados e outros documentos de Conclusão de Curso, expedidos por Instituição Oficial ou reconhecida, em 
papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento, 
bem como deverão estar acompanhados OBRIGATORIAMENTE do respectivo Histórico Escolar (para todos os 
Títulos) e da carga horária do Curso (no caso de Pós-Graduação).  

9.11.1. Os documentos obtidos por meio digital (via Internet) deverão conter a assinatura digital ou eletrônica e a 
identificação do assinante, bem como conter o código de verificação de sua autenticidade. 

9.12. Os Documentos expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados pela correspondente tradução, 
efetuada por tradutor juramentado ou pela revalidação dada pelo Órgão competente em cópia do original ou Documento 
emitido em formato Digital. 

9.13. O(s) Diploma(s) ou Certificado(s) exigido(s) para o exercício do cargo não serão computados como Títulos.  

9.14. Os Cursos deverão estar autorizados pelos Órgãos competentes. 

9.15. Somente serão pontuados os Cursos reconhecidos, estando vedada a pontuação de qualquer Curso/Documento 
que não preencher todas as condições previstas neste Edital. 

9.16. Caso o candidato tenha efetuado a inscrição em 02 (dois) Cargos, no Concurso Público, o mesmo deverá entregar 
a documentação individualizada correspondente a cada Cargo de inscrição. 

9.17. Não serão computados os Títulos que: 

9.17.1. Não forem entregues conforme o item 9.2, deste Edital. 

9.17.2. Não estiverem acompanhados do respectivo Histórico Escolar (para todos os Títulos) e contendo a Carga Horária 
do Curso (no caso de Pós-Graduação). 

9.17.3. Não forem relacionados à Área Específica do Cargo. 

9.17.4. Estiverem ilegíveis e/ou com rasuras. 

9.17.5. Não estiverem acompanhados pela correspondente tradução, efetuada por tradutor juramentado ou pela 
revalidação dada pelo Órgão competente em cópia do original ou Documento Digital, no caso de Documentos 
expedidos em língua estrangeira. 

9.18. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos Títulos constante da Tabela 
apresentada neste Capítulo, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e comprovada a culpa do mesmo, este será 
eliminado do Concurso Público. 

9.19. A FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO solicitará, no ato da nomeação, a apresentação 
dos documentos originais, para verificação da autenticidade de suas cópias. 

9.20. As cópias dos Documentos Originais ou Documentos Digitais encaminhados para a Avaliação da Prova de 
Títulos não serão devolvidos e farão parte integrante da documentação do Concurso Público. 

9.21. Caberá recurso da divulgação do Resultado da Avaliação da Prova de Títulos, em conformidade com o Capítulo 
X, deste Edital. 
 

CAPÍTULO X – DOS RECURSOS 

10.1. Serão admitidos recursos a serem interpostos no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da: 

a) divulgação dos Deferimentos, Indeferimentos (candidatos que se declararam Pessoa com Deficiência, exerceram a 
Função de Jurado ou solicitaram atendimento especializado) e Homologação das Inscrições (relação dos inscritos); 

b) aplicação das Provas Objetivas; 

c) divulgação dos Gabaritos Provisórios das Provas Objetivas; e 

d) divulgação dos Resultados Provisórios das Provas Objetivas e da Avaliação de Títulos. 

10.2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e 
seguir as instruções ali contidas. 

10.3. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não serão apreciados. 

10.4. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter o nome do Concurso Público, nome do 
candidato, número de inscrição, endereço eletrônico e o seu questionamento. 

10.5. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 10.1. 

10.6. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso Público. 

10.7. Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (SEDEX, AR, telegrama etc.), e-mail, fac-símile, Telex, 
via SAC ou outro meio que não seja o estabelecido no item 10.2. 

10.8. O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada será atribuído a todos os candidatos presentes às provas, 
exceto no caso em que o candidato já tenha obtido o ponto por ocasião da divulgação do gabarito após realização das 
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Provas Objetivas e antes do prazo recursal. 

10.8.1. A quantidade de questões estabelecidas no Capítulo VI, bem como os critérios estabelecidos no Capítulo VIII, 
não sofrerá alteração em razão de questão eventualmente anulada. 

10.8.2. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar a 
classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer a 
desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação. 

10.8.3. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o Resultado Final do Concurso Público.  

10.9. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 

a) com teor que desrespeite a Banca Examinadora; 

b) em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo; 

c) sem fundamentação lógica que não corresponda à questão recursada; 

d) sem fundamentação lógica e/ou inconsistente, incoerente ou os intempestivos; 

e) por meio da Imprensa e/ou de “redes sociais on-line”; 

f) com argumentação idêntica a outros recursos; 

g) contra terceiros; 

h) em coletivo; e 

i) fora do prazo estabelecido; e 

j) enviado em locais diferentes do especificado no item 10.2, deste Capítulo. 

10.10. Em hipótese alguma, serão aceitos revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso de Gabarito Final Definitivo. 

10.11. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletivamente, aos pedidos deferidos e indeferidos, por meio 
nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 
– FITO/SP (www.fito.edu.br). 

10.12. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais. 

10.13. O INSTITUTO MAIS e a FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO/SP não se 
responsabilizam por recursos via Internet não recebidos por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados.  
 

CAPÍTULO XI – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 

11.1. A Nota Final de cada candidato será IGUAL ao total de pontos obtidos: 

a) na Prova Objetiva, para os Cargos de Auxiliar de Docência e Analista de Gestão – Compras; e 

b) na Prova Objetiva e de Títulos, para os Cargos de Professor de Desenvolvimento Infantil – PDI e Professor 
Especialista (todas as disciplinas). 

11.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da Nota Final, em lista de classificação por Cargo. 

11.3. A publicação do Resultado Definitivo do Concurso Público será feita em 02 (duas) listas, na seguinte conformidade:  

11.3.1. Lista Geral, com a classificação dos candidatos aprovados, inclusive das Pessoas com Deficiência – PcD, na forma 
da legislação específica; e 

11.3.2. Lista Específica, com a classificação das Pessoas com Deficiência – PcD, aprovadas. 

11.4. No caso de igualdade da Nota Final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que: 

a) tiver idade superior a 60 (sessenta) anos até o último dia das inscrições, atendendo ao que dispõe o Estatuto do Idoso 
– Lei Federal n.º 10.741/03; 

b) obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos; 

c) obtiver maior número de acertos na prova de Legislação (quando houver); 

d) obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa (quando houver);  

e) obtiver maior número de acertos na prova de Raciocínio Lógico (quando houver);  

f) maior idade inferior a 60 (sessenta) anos até o último dia das inscrições; e 

g) exerceu efetivamente a Função de Jurado no período entre a data de publicação da Lei Federal n.º 11.689/08 até a 
data de publicação deste Edital. 

11.5. O Resultado deste Concurso Público será publicado, na íntegra, no site do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br) e da FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO/SP (www.fito.edu.br), 
e na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO (www.osasco.sp.gov.br). 

11.6. O candidato não aprovado será excluído do Concurso Público e não constará da lista de classificação definitiva. 

11.7. A classificação, no presente Concurso Público, não gera aos candidatos direito à contratação para o Cargo, cabendo 
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preferencialmente à FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO/SP o direito de aproveitar os 
candidatos aprovados em número estritamente necessário, não havendo obrigatoriedade de contratação de todos os 
candidatos aprovados, respeitando sempre a ordem de classificação.  

11.7.1. CASO O CANDIDATO NÃO ACEITE A VAGA EXISTENTE, SERÁ CONSIDERADO DESISTENTE DO 
CONCURSO PÚBLICO. 
 

CAPÍTULO XII– DA NOMEAÇÃO 

12.1. A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados, 
observada a necessidade da FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO/SP e o limite fixado pela 
Constituição e Legislação Federal com despesa de pessoal. 

12.1.1. Os candidatos serão convocados por meio de publicação no site da FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE 
OSASCO – FITO/SP (www.fito.edu.br), e na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO 
(www.osasco.sp.gov.br). 

12.1.2. A ausência do candidato ou sua negação expressa será entendida como desistência da convocação, ensejando à 
administração ao chamamento do candidato seguinte na lista final de classificação. 

12.1.3. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações na Imprensa Oficial do Município 
de Osasco – IOMO e no site da FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO/SP (www.fito.edu.br), 
bem como, também poderá entrar em contato com o Departamento de Recursos Humanos, da FUNDAÇÃO 
INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO/SP, para acompanhar a evolução das convocações, ficando ciente 
de que não receberá nenhum tipo de comunicação. 

12.1.4. Após a publicação da convocação para apresentação de documentos, os candidatos terão o prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos para nomeação, mais 30 (trinta) dias corridos da data da nomeação para tomar posse e efetivo 
exercício.  

12.2. A aprovação do candidato não isenta o mesmo da apresentação dos documentos pessoais exigíveis para a 
nomeação. 

12.2.1. Os documentos a serem apresentados são os discriminados a seguir:  

a) 2 fotos 3x4 recentes; 

b) original e cópia do RG – Cédula de identidade expedida há menos de 10(dez) anos ou R.N.E.; 

c) original e cópia do CPF, bem como, original do Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita 
Federal ou via internet; 

d) original e cópia do PIS/PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
cartão cidadão e/ou bolsa família); 

e) original e cópia do Título de Eleitor (frente e verso); 

f) original da Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral – TRE ou via Internet; 

g) original e cópia do Certificado de Reservista ou da Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar ou 
dispensa de incorporação (somente para candidatos do sexo masculino e com idade de até 45 anos); 

h) original e cópia do comprovante de endereço (conta de energia elétrica, água, telefone ou gás) com data de até 3 (três) 
meses da data da entrega/apresentação; 

i) original e cópia da Certidão de Nascimento (se solteiro) ou da Certidão de Casamento ou da Escritura Pública de União 
Estável, ou da Certidão de Óbito (se viúvo) ou da Certidão de Casamento com a averbação (se divorciado); 

j) original e cópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos de idade; 

k) original e cópia da Caderneta de Vacinação dos filhos de até 10 anos de idade; 

l) cópia da Declaração de Bens encaminhada/entregue à Receita Federal (Declaração de Imposto de Renda), relativa ao 
último exercício fiscal; 

m) original e cópia do comprovante de conta corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir essa conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma). Não serão aceitas conta poupança, conta salário 
ou conta conjunta; 

n) original da Certidão/Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo/emprego/função pública, 
jornada semanal e jornada de trabalho; 

o) original do Atestado de Antecedentes das Polícias Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30(trinta) dias, 
respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão (quando houver); 

p) original das Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual, expedidas, no 
máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão (quando houver); 

12.2.2. Caso haja necessidade a FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO/SP poderá solicitar 
outros documentos complementares. 

12.2.3. A não apresentação dos documentos na conformidade deste Edital impedirá a formalização do ato de contratação 
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12.3. A contratação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da publicação do ato de 
nomeação. 

12.4. Os candidatos classificados serão nomeados pelo regime Estatutário. 

12.5. Independentemente da aprovação no Concurso Público, os candidatos somente serão admitidos se aprovados nos 
exames médicos. 

12.6. Após a homologação do Concurso Público e, para que seja nomeado, o candidato será submetido à avaliação 
médica. 

12.7. A avaliação médica poderá ser feita pela FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO/SP ou por 
sua ordem aos candidatos habilitados no Concurso Público. 

12.7.1. O não comparecimento, quando convocado, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter 
irrevogável e irretratável do Concurso Público. 

12.8. A comprovação da formação exigida, requisito para nomeação, deverá ser apresentada no momento da convocação, 
conforme consta no item 2.1 do presente Edital. 
 

CAPÍTULO XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das condições do 
Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, das quais não poderá 
alegar desconhecimento. 

13.2. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou 
tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes nas Provas, bem como o 
tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida para aplicação. 

13.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial por ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

13.3.1. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descrita no item 13.3, deste Capítulo, o candidato estará sujeito a 
responder por Falsidade Ideológica de acordo com o Artigo 299 do Código Penal. 

13.4. Todos os cálculos descritos neste Edital, relativo ao Resultado das provas, serão realizados com 02 (duas) casas 
decimais, arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco. 

13.5. Caberá ao Presidente da FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO/SP a Homologação do 
Resultado deste Concurso Público. 

13.6. O prazo de validade deste Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados da data da Homologação de seus 
Resultados, prorrogável uma única vez por igual período, a critério da Administração. 

13.7. A FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO/SP reserva-se o direito de proceder às 
convocações dos candidatos aprovados à contratação, em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, 
de acordo com a disponibilidade orçamentária e a vaga existente, durante o período de validade do CONCURSO 
PÚBLICO. 

13.8. O candidato se obriga a manter atualizado seu endereço, desde a inscrição até a publicação da classificação 
definitiva junto ao INSTITUTO MAIS e, após esse período, desde que aprovado, na FUNDAÇÃO INSTITUTO 
TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO/SP, não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível à FUNDAÇÃO 
INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO/SP informá-lo da nomeação, por falta da citada atualização. 

13.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado 
na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO (www.osasco.sp.gov.br), e/ou na Internet, no site da FUNDAÇÃO 
INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO (www.fito.edu.br) e no site do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br). 

13.10. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público (deslocamentos, hospedagem e 
alimentação) e à apresentação para nomeação e exercício correrão às expensas do próprio candidato, eximindo-se a 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO/SP e o INSTITUTO MAIS da responsabilidade por essas 
despesas e outras decorrentes das necessidades advindas da realização do Concurso Público. 

13.11. O não atendimento pelo candidato, a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste Edital, 
implicará em sua eliminação do Concurso Público. 

13.12. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, Comunicados, Convocações, inclusive para os 
exames médicos e demais publicações referentes a este Concurso Público, na Imprensa Oficial do Município de Osasco 
– IOMO (www.osasco.sp.gov.br), e/ou na Internet, no site da FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – 
FITO (www.fito.edu.br). 

13.12.1. Do mesmo modo é de responsabilidade do candidato acompanhar as informações no site do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br) e da FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO (www.fito.edu.br). 

13.13. Os candidatos classificados serão contratados para o Cargo vago, observando-se rigorosamente a ordem de 
classificação definitiva por Cargo, segundo a conveniência da Fundação. 
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13.14. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes, terá como referência o Horário Oficial de 
Brasília/DF. 

12.15. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos, serão resolvidos, em caráter 
irrecorrível, pela FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO/SP, por meio de seus órgãos 
competentes e, pelo INSTITUTO MAIS, no que a cada um couber, ouvida sempre a Comissão do Concurso Público. 

12.16. A FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO/SP e o INSTITUTO MAIS, não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público. 

12.17. A legislação a ser abordada no conteúdo programático será aquela vigente até a data de publicação do presente 
edital. 

Osasco, 08 de julho de 2022. 

 

 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO 

José Carlos Pedroso 

Presidente 

 

REALIZAÇÃO:  
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ANEXO I 

ATRIBUIÇÃO BÁSICA DO CARGO 
 

CARGO ATRIBUIÇÃO BÁSICA DO CARGO 

Auxiliar de Docência 

Executar atividades de apoio à docência de acordo com o planejamento definido pelo responsável da turma; substituir na 
vacância, impedimentos ou afastamentos de seus titulares, aplicando as atividades pré-definidas nos diversos segmentos 
do ensino, auxiliando os professores no desenvolvimento de proposta pedagógica e equipe diretiva na organização de 
provas, conselho de classe, festas e demais atividades, Responsabilizar-se por crianças da turma ou período 
correspondentes ao seu turno de trabalho; Zelar pela segurança dos alunos que estejam a seu cargo, Executar outras 
tarefas correlatas à docência. Manter conduta compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, 
especialmente os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da 
eficiência. 

Analista de Gestão – Compras 

Planejar, estudar, organizar e executar as atividades relacionadas à gestão de recursos materiais, financeiros, humanos e 
tecnológicos, pesquisando e aplicando princípios e teorias relativas ao seu campo de atuação. Distribuir as tarefas entre 
os funcionários da equipe e acompanhar a sua execução de forma a garantir o atendimento dos prazos e padrões 
estabelecidos pelo superior imediato, propondo ou reorientando ações para garantir o cumprimento das metas 
preestabelecidas. Supervisionar, orientar e treinar a equipe nas atividades da sua área de atuação. Analisar, avaliar e emitir 
pareceres quanto aos procedimentos, fluxos e métodos vigentes, visando otimizar os serviços prestados e reduzir custos 
na sua área de atuação. Manter-se atualizado com novas tecnologias, metodologias, informações e legislação relacionadas 
à sua área de trabalho. Zelar pela ordem, limpeza e segurança na sua área de trabalho, assim como pelo bom estado de 
conservação do patrimônio utilizado. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. Executar 
outras atividades de igual complexidade e responsabilidade. Manter conduta compatível com os princípios reguladores da 
Administração Pública, especialmente os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
razoabilidade e da eficiência. 

Professor de Desenvolvimento 
Infantil 

Cargo ao qual compete à docência, com as atribuições de reger turmas planejar e ministrar aulas para crianças de 04 
(quatro) meses até 05 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias; Participar da elaboração do Projeto Político-
Pedagógico de sua unidade escolar; Cumprir plano de trabalho, segundo o projeto pedagógico de sua unidade escolar; 
Elaborar programas e planos de aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com 
a equipe de orientação pedagógica; Ministrar os dias e horas-aula estabelecidos, trabalhando os conteúdos de forma crítica 
e construtiva, proporcionando o desenvolvimento de capacidade e competências; Realizar a avaliação do processo de 
ensino-aprendizagem, utilizando instrumentos que possibilitem a verificação do aproveitamento dos alunos e da 
metodologia aplicada; Colaborar na organização e participar das atividades de articulação da escola e a comunidade; 
Participar de Reuniões com Pais e com outros profissionais de ensino; Participar de reuniões e programas de 
aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado; Participar de censos e eventos, quando solicitado; Participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu 
desenvolvimento profissional; Participar de projetos de inclusão escolar, de acordo com orientação recebida; Participar da 
realização da avaliação institucional; Preparar o ambiente para a alimentação da criança, considerando a sua idade e 
necessidades, acompanhando-a nas refeições; Atender as crianças em suas necessidades básicas de higiene e 
alimentação, por meio de uma relação que possibilite o exercício da autonomia pessoal; Estabelecer rotinas de sono 
adequadas à idade de cada criança; Estar atento aos sintomas de alteração de saúde que podem ocorrer nas crianças, 
encaminhando para a enfermaria da creche, sempre que se justifique; Zelar pela segurança e bem-estar das crianças; 
Prevenir acidentes e socorrer a criança, de forma adequada em qualquer acidente infantil; Desenvolver atividades que 
promovam vivências infantis ricas do ponto de vista: sensorial, motor, cognitivo, afetivo e social; Colaborar na execução de 
atividades cívicas, sociais, culturais e trabalhos curriculares complementares da creche; Ser modelo de bons hábitos, 
comportamentos e atitudes para a promoção dos mesmos, por parte das crianças; Manter a equipe da direção/coordenação 
informada sobre a conduta das crianças, comunicando ocorrências e eventuais enfermidades; Oferecer apoio, segurança 
e estímulo para a criança para que desenvolva todas as suas capacidades da melhor forma possível; Atender as 
solicitações da direção, coordenação pedagógica pertinentes ao trabalho pedagógico; Promover jogos, brincadeiras e 
atividades plásticas, literárias e musicais de interesse para as crianças; Garantir a segurança e o desenvolvimento saudável 
de crianças em situação de risco social e com Necessidades Especiais; Agir com discrição na orientação do aluno, 
respeitando-lhe a personalidade, as limitações e as condições próprias de sua idade e formação; Elaborar e manter 
atualizados os registros relativos ao processo educativo de forma que possam ser levados ao conhecimento dos Pais e 
gestores da Unidade Educacional; Apresentar na coordenação, nas datas estabelecidas, os relatórios de desempenho 
escolar e frequência dos alunos; Escriturar o diário de classe, observando rigorosamente as normas pertinentes; Registrar 
sistematicamente a frequência dos alunos, notificando à equipe de gestão dos casos de faltas consecutivas e de frequência 
irregular; Responsabilizar-se pelos ambientes da Unidade escolar, bem como pelo uso e conservação dos recursos 
materiais disponíveis; Realizar as tarefas delegadas pela equipe de gestão da Unidade, n o âmbito de sua atuação; 
Comunicar a coordenação pedagógica/ direção os acontecimentos relevantes do dia ou qualquer incidente ou dificuldade 
ocorrida em sala; Executar outras atribuições afins na área de atuação. Manter conduta compatível com os princípios 
reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da razoabilidade e da eficiência. 



23 
 

CARGO ATRIBUIÇÃO BÁSICA DO CARGO 

Professor Especialista - Arte 

Mobilidade: Ensino Fundamental 1, Ensino Fundamental 2, Ensino Médio e Ensino Médio Técnico 
 
Atribuições Gerais: Assumir classes de Educação Básica do Ensino Fundamental, promover o processo ensino 
aprendizagem, auxiliar no desenvolvimento de eventos e projetos educacionais atendendo as atribuições apresentadas a 
seguir: Planejar diariamente as aulas e fazer a correspondente seleção de materiais didáticos e pedagógicos; Elaborar, 
desenvolver e avaliar atividades especiais aos alunos, tendo em vista a construção e apropriação de conhecimentos, 
levando em conta as competências, habilidades e especificidades individuais; Propor aos alunos atividades pedagógicas 
em classe ou extraclasse, usando métodos eficientes e atualizados que atendam às concepções e aos objetivos e princípios 
básicos das diretrizes educacionais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, promovendo o desenvolvimento 
integral dos alunos; Comprometer-se com o acompanhamento direto aos alunos, utilizando-se de instrumentos essenciais 
como a Observação, o Registro, o Planejamento e a Avaliação, propiciando que o aluno tenha todas as suas habilidades 
devidamente consideradas; Identificar os alunos que necessitem de atendimento especializado, comunicando à Gestão da 
Escola para que tome as providências cabíveis, planejar e executar atividades de apoio pedagógico paralelo aos alunos 
que não conseguirem atingir as metas propostas; Manter-se devidamente articulado com as famílias dos alunos e a 
comunidade escolar no que diz respeito ao trabalho educativo compartilhado, garantindo a troca de informações, tendo em 
vista o Projeto Pedagógico da Escola de Educação Básica da FITO; Realizar as reuniões de pais conforme o Calendário 
Escolar, destinadas ao trato de assuntos de interesses comum e debates sobre o desenvolvimento dos alunos; Participar 
efetivamente da elaboração do Planejamento anual em todas as suas etapas; Participar das Reuniões Pedagógicas, das 
Horas de Trabalho Pedagógicas Coletivas (HTPC) e Horários de Trabalho Pedagógico Individual (HTPI) e cumprir todas 
as demais atividades constantes no Calendário Escolar homologado pela Diretoria de Ensino – Região de Osasco; salvo 
se houver acúmulo legal de cargo publicado e houver coincidência de horários; Colaborar com a organização dos aspectos 
físicos e sociais que compõem o ambiente escolar, com o propósito de viabilizar as ações pedagógicas e administrativas; 
Registrar as atividades pedagógicas no diário de classe e deixá-lo permanentemente na escola à disposição da equipe 
gestora; Participar das ações referente ao agrupamento dos alunos, compreendendo e respeitando as diferenças 
individuais, posicionando-se contra qualquer tipo de discriminação, entendendo como fundamental a integração de todos 
os alunos no convívio coletivo, inclusive dos alunos com deficiência; Responsabilizar-se pelo uso, manutenção e 
conservação dos equipamentos e materiais da unidade escolar; Controlar a frequência, conduzir e orientar a organização 
dos alunos na sala de aula ou fora dela, durante os horários de intervalo de descanso, merenda, entrada e saída dos 
alunos; Manter rigorosamente atualizados os registros de frequência, avaliação e conteúdo ministrado, relatórios 
pedagógicos e demais escriturações, bem como fornecê-los à Direção, Assessoria Pedagógica da Unidade Escolar à 
Supervisão de Ensino e quando necessário à Assistência Pedagógica de Área e Assistência Pedagógica de Educação 
Inclusiva; Participar dos Conselhos de Classe; Manter-se atualizado, pesquisando e estudando constantemente as teorias 
sobre o desenvolvimento e metodologias, visando o aprimoramento das propostas de ensino; Providenciar atendimento 
imediato ao aluno que adoecer ou acidentar-se, comunicando o ocorrido à Gestão da Escola para as providências 
necessárias; Cumprir todas as tarefas que a Unidade Escolar defina como indispensável para que a escola atinja seus fins 
educacionais ou como relevantes para o sucesso do processo de ensino-aprendizagem; Colaborar no preparo, execução 
e participar dos programas cívicos, festivos ou comemorativos desenvolvidos pela Unidade Escolar. 
Atribuições Específicas: Observar o educando e orientá-lo durante o fazer artístico, considerando os campos conceituais: 
criação, produção, percepção, análise e o conhecimento da produção artístico-estética da humanidade, compreendendo-a 
histórica e culturalmente. 
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CARGO ATRIBUIÇÃO BÁSICA DO CARGO 

Professor Especialista - Biologia 

Mobilidade:  Ensino Fundamental 2 (6º ao 9º ano), Ensino Médio e Ensino Médio Técnico. 
 
Atribuições Gerais: Assumir classes de Educação Básica do Ensino Fundamental 2, Ensino Médio Regular e Ensino 
Médio Técnico, promover o processo ensino aprendizagem, auxiliar no desenvolvimento de eventos e projetos educacionais 
atendendo as atribuições apresentadas a seguir: Planejar diariamente as aulas e fazer a correspondente seleção de 
materiais didáticos e pedagógicos; Elaborar, desenvolver e avaliar atividades especiais aos alunos, tendo em vista a 
construção e apropriação de conhecimentos, levando em conta as competências, habilidades e especificidades individuais; 
Propor aos alunos atividades pedagógicas em classe ou extraclasse, usando métodos eficientes e atualizados que atendam 
às concepções e aos objetivos e princípios básicos das diretrizes educacionais da Secretaria da Educação do Estado de 
São Paulo, promovendo o desenvolvimento integral dos alunos; Comprometer-se com o acompanhamento direto aos 
alunos, utilizando-se de instrumentos essenciais como a Observação, o Registro, o Planejamento e a Avaliação, 
propiciando que o aluno tenha todas as suas habilidades devidamente consideradas; Identificar os alunos que necessitem 
de atendimento especializado, comunicando à Gestão da Escola para que tome as providências cabíveis, planejar e 
executar atividades de apoio pedagógico paralelo aos alunos que não conseguirem atingir as metas propostas; Manter-se 
devidamente articulado com as famílias dos alunos e a comunidade escolar no que diz respeito ao trabalho educativo 
compartilhado, garantindo a troca de informações, tendo em vista o Projeto Pedagógico da Escola de Educação Básica da 
FITO; Realizar as reuniões de pais conforme o Calendário Escolar, destinadas ao trato de assuntos de interesses comum 
e debates sobre o desenvolvimento dos alunos; Participar efetivamente da elaboração do Planejamento anual em todas as 
suas etapas; Participar das Reuniões Pedagógicas, das Horas de Trabalho Pedagógicas Coletivas (HTPC) e Horários de 
Trabalho Pedagógico Individual (HTPI) e cumprir todas as demais atividades constantes no Calendário Escolar homologado 
pela Diretoria de Ensino – Região de Osasco; salvo se houver acúmulo legal de cargo publicado e houver coincidência de 
horários; Colaborar com a organização dos aspectos físicos e sociais que compõem o ambiente escolar, com o propósito 
de viabilizar as ações pedagógicas e administrativas; Registrar as atividades pedagógicas no diário de classe e deixá-lo 
permanentemente na escola à disposição da equipe gestora; Participar das ações referente ao agrupamento dos alunos, 
compreendendo e respeitando as diferenças individuais, posicionando-se contra qualquer tipo de discriminação, 
entendendo como fundamental a integração de todos os alunos no convívio coletivo, inclusive dos alunos com deficiência; 
Responsabilizar-se pelo uso, manutenção e conservação dos equipamentos e materiais da unidade escolar; Controlar a 
frequência, conduzir e orientar a organização dos alunos na sala de aula ou fora dela, durante os horários de intervalo de 
descanso, merenda, entrada e saída dos alunos; Manter rigorosamente atualizados os registros de frequência, avaliação e 
conteúdo ministrado, relatórios pedagógicos e demais escriturações, bem como fornecê-los à Direção, Assessoria 
Pedagógica da Unidade Escolar à Supervisão de Ensino e quando necessário à Assistência Pedagógica de Área e 
Assistência Pedagógica de Educação Inclusiva; Participar dos Conselhos de Classe; Manter-se atualizado, pesquisando e 
estudando constantemente as teorias sobre o desenvolvimento e metodologias, visando o aprimoramento das propostas 
de ensino; Providenciar atendimento imediato ao aluno que adoecer ou acidentar-se, comunicando o ocorrido à Gestão da 
Escola para as providências necessárias; Cumprir todas as tarefas que a Unidade Escolar defina como indispensável para 
que a escola atinja seus fins educacionais ou como relevantes para o sucesso do processo de ensino-aprendizagem; 
Colaborar no preparo, execução e participar dos programas cívicos, festivos ou comemorativos desenvolvidos pela Unidade 
Escolar. 
Atribuições Específicas: Introdução à Biologia: níveis de organização da vida. Características dos seres vivos. 
Transferências de energia entre seres vivos. Cadeias e teias alimentares. Fluxo de energia e ciclos da matéria. 
Ecossistemas, populações e comunidades. Desequilíbrios ambientais contemporâneos e sustentabilidade ambiental. 
Conservação e Biodiversidade. Origem e evolução da vida. Biomoléculas. Organização celular e funções vitais básicas. 
Metabolismo energético e reprodução celular. Divisões celulares. Reprodução assexuada e sexuada. Processos evolutivos: 
evidências da evolução e teorias evolutivas. Adaptação e evolução. Especiação e evolução. Evolução e classificação 
biológica. Biodiversidade e sistemática filogenética. Evolução humana. A diversidade e a interdependência entre os seres 
vivos. Vírus e a saúde humana. Bactérias, protozoários e fungos e a saúde humana. Importância ecológica, econômica e 
ambiental das bactérias, algas e fungos. Aspectos evolutivos, relações filogenéticas e diversidade das plantas. Aspectos 
evolutivos, relações filogenéticas e diversidade dos animais. Introdução à fisiologia e anatomia humana: corpo humano, 
saúde e qualidade de vida. Corpo em movimento (músculos, ossos, cartilagens). Nutrição e transporte de substâncias 
(digestão, respiração, circulação, excreção). Controle e defesas do corpo (homeostase, sistema nervoso, sistemas 
endócrino e imune). Reprodução e saúde (saúde sexualmente reprodutiva e ISTs: infecções sexualmente transmissíveis). 
Gametogênese: masculina e feminina. Introdução à Genética: genoma, genótipo, genes. DNA, RNA e síntese de proteínas. 
Cromossomos:  sexuais e autossomos. Cariótipos e anomalias cromossômicas: estruturais e numéricas. Mutações, 
aconselhamento genético e diagnóstico pré-natal. Biotecnologias antigas e atuais. Melhoramento genético. DNA 
recombinante. Clonagem de DNA. Transgenia. Teste de paternidade. Projeto Genoma Humano. Bioética e Genética. As 
contribuições de Mendel: herança mendeliana e variações. Dominância Completa, Primeira Lei de Mendel e as relações 
com a meiose. Segunda Lei de Mendel e as relações com a meiose. Tipos de herança e as doenças na espécie humana: 
dominância incompleta, codominância, alelos letais. Alelos múltiplos e tipos sanguíneos. Possibilidades e 
incompatibilidades nas transfusões sanguíneas. Uso do laboratório de Biologia para experiências didáticas. 
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CARGO ATRIBUIÇÃO BÁSICA DO CARGO 

Professor Especialista - Educação 
Física 

Mobilidade: Ensino Fundamental 1, Ensino Fundamental 2, Ensino Médio e Ensino Médio Técnico 
 
Atribuições Gerais: Assumir classes de Educação Básica do Ensino Fundamental, promover o processo ensino 
aprendizagem, auxiliar no desenvolvimento de eventos e projetos educacionais atendendo as atribuições apresentadas a 
seguir: Planejar diariamente as aulas e fazer a correspondente seleção de materiais didáticos e pedagógicos; Elaborar, 
desenvolver e avaliar atividades especiais aos alunos, tendo em vista a construção e apropriação de conhecimentos, 
levando em conta as competências, habilidades e especificidades individuais; Propor aos alunos atividades pedagógicas 
em classe ou extraclasse, usando métodos eficientes e atualizados que atendam às concepções e aos objetivos e princípios 
básicos das diretrizes educacionais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, promovendo o desenvolvimento 
integral dos alunos; Comprometer-se com o acompanhamento direto aos alunos, utilizando-se de instrumentos essenciais 
como a Observação, o Registro, o Planejamento e a Avaliação, propiciando que o aluno tenha todas as suas habilidades 
devidamente consideradas; Identificar os alunos que necessitem de atendimento especializado, comunicando à Gestão da 
Escola para que tome as providências cabíveis, planejar e executar atividades de apoio pedagógico paralelo aos alunos 
que não conseguirem atingir as metas propostas; Manter-se devidamente articulado com as famílias dos alunos e a 
comunidade escolar no que diz respeito ao trabalho educativo compartilhado, garantindo a troca de informações, tendo em 
vista o Projeto Pedagógico da Escola de Educação Básica da FITO; Realizar as reuniões de pais conforme o Calendário 
Escolar, destinadas ao trato de assuntos de interesses comum e debates sobre o desenvolvimento dos alunos; Participar 
efetivamente da elaboração do Planejamento anual em todas as suas etapas; Participar das Reuniões Pedagógicas, das 
Horas de Trabalho Pedagógicas Coletivas (HTPC) e Horários de Trabalho Pedagógico Individual (HTPI) e cumprir todas 
as demais atividades constantes no Calendário Escolar homologado pela Diretoria de Ensino – Região de Osasco; salvo 
se houver acúmulo legal de cargo publicado e houver coincidência de horários; Colaborar com a organização dos aspectos 
físicos e sociais que compõem o ambiente escolar, com o propósito de viabilizar as ações pedagógicas e administrativas; 
Registrar as atividades pedagógicas no diário de classe e deixá-lo permanentemente na escola à disposição da equipe 
gestora; Participar das ações referente ao agrupamento dos alunos, compreendendo e respeitando as diferenças 
individuais, posicionando-se contra qualquer tipo de discriminação, entendendo como fundamental a integração de todos 
os alunos no convívio coletivo, inclusive dos alunos com deficiência; Responsabilizar-se pelo uso, manutenção e 
conservação dos equipamentos e materiais da unidade escolar; Controlar a frequência, conduzir e orientar a organização 
dos alunos na sala de aula ou fora dela, durante os horários de intervalo de descanso, merenda, entrada e saída dos 
alunos; Manter rigorosamente atualizados os registros de frequência, avaliação e conteúdo ministrado, relatórios 
pedagógicos e demais escriturações, bem como fornecê-los à Direção, Assessoria Pedagógica da Unidade Escolar à 
Supervisão de Ensino e quando necessário à Assistência Pedagógica de Área e Assistência Pedagógica de Educação 
Inclusiva; Participar dos Conselhos de Classe; Manter-se atualizado, pesquisando e estudando constantemente as teorias 
sobre o desenvolvimento e metodologias, visando o aprimoramento das propostas de ensino; Providenciar atendimento 
imediato ao aluno que adoecer ou acidentar-se, comunicando o ocorrido à Gestão da Escola para as providências 
necessárias; Cumprir todas as tarefas que a Unidade Escolar defina como indispensável para que a escola atinja seus fins 
educacionais ou como relevantes para o sucesso do processo de ensino-aprendizagem; Colaborar no preparo, execução 
e participar dos programas cívicos, festivos ou comemorativos desenvolvidos pela Unidade Escolar. 
Atribuições Específicas: Profissional responsável por promover a prática da ginástica, jogos e atividades físicas em geral 
ensinando os princípios e regras técnicas de atividades esportivas; efetuar testes de avaliação física, estudar as 
necessidades e a capacidade física de alunos, de acordo com suas características individuais, elaborar programas de 
atividades esportivas, de acordo com a necessidade, instruir alunos sobre exercícios e jogos programados, inclusive sobre 
a utilização de aparelhos e instalações de esportes, desenvolver e coordenar práticas esportivas específicas para o bom 
desempenho físico e intelectual do aluno em competições esportivas e atividades similares. 

Professor Especialista - Filosofia 

Mobilidade:  Ensino Médio e Ensino Médio Técnico. 
 
Atribuições Gerais: Assumir classes de Educação Básica do Ensino Médio Regular e Ensino Médio Técnico, promover o 
processo ensino aprendizagem, auxiliar no desenvolvimento de eventos e projetos educacionais atendendo as atribuições 
apresentadas a seguir: Planejar diariamente as aulas e fazer a correspondente seleção de materiais didáticos e 
pedagógicos; Elaborar, desenvolver e avaliar atividades especiais aos alunos, tendo em vista a construção e apropriação 
de conhecimentos, levando em conta as competências, habilidades e especificidades individuais; Propor aos alunos 
atividades pedagógicas em classe ou extraclasse, usando métodos eficientes e atualizados que atendam às concepções e 
aos objetivos e princípios básicos das diretrizes educacionais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, 
promovendo o desenvolvimento integral dos alunos; Comprometer-se com o acompanhamento direto aos alunos, 
utilizando-se de instrumentos essenciais como a Observação, o Registro, o Planejamento e a Avaliação, propiciando que 
o aluno tenha todas as suas habilidades devidamente consideradas; Identificar os alunos que necessitem de atendimento 
especializado, comunicando à Gestão da Escola para que tome as providências cabíveis, planejar e executar atividades 
de apoio pedagógico paralelo aos alunos que não conseguirem atingir as metas propostas; Manter-se devidamente 
articulado com as famílias dos alunos e a comunidade escolar no que diz respeito ao trabalho educativo compartilhado, 
garantindo a troca de informações, tendo em vista o Projeto Pedagógico da Escola de Educação Básica da FITO; Realizar 
as reuniões de pais conforme o Calendário Escolar, destinadas ao trato de assuntos de interesses comum e debates sobre 
o desenvolvimento dos alunos; Participar efetivamente da elaboração do Planejamento anual em todas as suas etapas; 
Participar das Reuniões Pedagógicas, das Horas de Trabalho Pedagógicas Coletivas (HTPC) e Horários de Trabalho 
Pedagógico Individual (HTPI) e cumprir todas as demais atividades constantes no Calendário Escolar homologado pela 
Diretoria de Ensino – Região de Osasco; salvo se houver acúmulo legal de cargo publicado e houver coincidência de 
horários; Colaborar com a organização dos aspectos físicos e sociais que compõem o ambiente escolar, com o propósito 
de viabilizar as ações pedagógicas e administrativas; Registrar as atividades pedagógicas no diário de classe e deixá-lo 
permanentemente na escola à disposição da equipe gestora; Participar das ações referente ao agrupamento dos alunos, 
compreendendo e respeitando as diferenças individuais, posicionando-se contra qualquer tipo de discriminação, 
entendendo como fundamental a integração de todos os alunos no convívio coletivo, inclusive dos alunos com deficiência; 
Responsabilizar-se pelo uso, manutenção e conservação dos equipamentos e materiais da unidade escolar; Controlar a 
frequência, conduzir e orientar a organização dos alunos na sala de aula ou fora dela, durante os horários de intervalo de 
descanso, merenda, entrada e saída dos alunos; Manter rigorosamente atualizados os registros de frequência, avaliação e 
conteúdo ministrado, relatórios pedagógicos e demais escriturações, bem como fornecê-los à Direção, Assessoria 
Pedagógica da Unidade Escolar à Supervisão de Ensino e quando necessário à Assistência Pedagógica de Área e 
Assistência Pedagógica de Educação Inclusiva; Participar dos Conselhos de Classe; Manter-se atualizado, pesquisando e 

estudando constantemente as teorias sobre o desenvolvimento e metodologias, visando o aprimoramento das propostas 
de ensino; Providenciar atendimento imediato ao aluno que adoecer ou acidentar-se, comunicando o ocorrido à Gestão da 
Escola para as providências necessárias; Cumprir todas as tarefas que a Unidade Escolar defina como indispensável para 
que a escola atinja seus fins educacionais ou como relevantes para o sucesso do processo de ensino-aprendizagem; 
Colaborar no preparo, execução e participar dos programas cívicos, festivos ou comemorativos desenvolvidos pela Unidade 
Escolar. 
Atribuições Específicas: aulas expositivas, pesquisa orientada em ambiente virtual, leitura de textos de tradição filosófica 
e atividades interdisciplinares. 
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CARGO ATRIBUIÇÃO BÁSICA DO CARGO 

Professor Especialista - Física 

Mobilidade:  Ensino Fundamental 2 (6º ao 9º ano), Ensino Médio e Ensino Médio Técnico. 
 
Atribuições Gerais: Assumir classes de Educação Básica do Ensino Fundamental 2, Ensino Médio Regular e Ensino 
Médio Técnico, promover o processo ensino aprendizagem, auxiliar no desenvolvimento de eventos e projetos educacionais 
atendendo as atribuições apresentadas a seguir: Planejar diariamente as aulas e fazer a correspondente seleção de 
materiais didáticos e pedagógicos; Elaborar, desenvolver e avaliar atividades especiais aos alunos, tendo em vista a 
construção e apropriação de conhecimentos, levando em conta as competências, habilidades e especificidades individuais; 
Propor aos alunos atividades pedagógicas em classe ou extraclasse, usando métodos eficientes e atualizados que atendam 
às concepções e aos objetivos e princípios básicos das diretrizes educacionais da Secretaria da Educação do Estado de 
São Paulo, promovendo o desenvolvimento integral dos alunos; Comprometer-se com o acompanhamento direto aos 
alunos, utilizando-se de instrumentos essenciais como a Observação, o Registro, o Planejamento e a Avaliação, 
propiciando que o aluno tenha todas as suas habilidades devidamente consideradas; Identificar os alunos que necessitem 
de atendimento especializado, comunicando à Gestão da Escola para que tome as providências cabíveis, planejar e 
executar atividades de apoio pedagógico paralelo aos alunos que não conseguirem atingir as metas propostas; Manter-se 
devidamente articulado com as famílias dos alunos e a comunidade escolar no que diz respeito ao trabalho educativo 
compartilhado, garantindo a troca de informações, tendo em vista o Projeto Pedagógico da Escola de Educação Básica da 
FITO; Realizar as reuniões de pais conforme o Calendário Escolar, destinadas ao trato de assuntos de interesses comum 
e debates sobre o desenvolvimento dos alunos; Participar efetivamente da elaboração do Planejamento anual em todas as 
suas etapas; Participar das Reuniões Pedagógicas, das Horas de Trabalho Pedagógicas Coletivas (HTPC) e Horários de 
Trabalho Pedagógico Individual (HTPI) e cumprir todas as demais atividades constantes no Calendário Escolar homologado 
pela Diretoria de Ensino – Região de Osasco; salvo se houver acúmulo legal de cargo publicado e houver coincidência de 
horários; Colaborar com a organização dos aspectos físicos e sociais que compõem o ambiente escolar, com o propósito 
de viabilizar as ações pedagógicas e administrativas; Registrar as atividades pedagógicas no diário de classe e deixá-lo 
permanentemente na escola à disposição da equipe gestora; Participar das ações referente ao agrupamento dos alunos, 
compreendendo e respeitando as diferenças individuais, posicionando-se contra qualquer tipo de discriminação, 
entendendo como fundamental a integração de todos os alunos no convívio coletivo, inclusive dos alunos com deficiência; 
Responsabilizar-se pelo uso, manutenção e conservação dos equipamentos e materiais da unidade escolar; Controlar a 
frequência, conduzir e orientar a organização dos alunos na sala de aula ou fora dela, durante os horários de intervalo de 
descanso, merenda, entrada e saída dos alunos; Manter rigorosamente atualizados os registros de frequência, avaliação e 
conteúdo ministrado, relatórios pedagógicos e demais escriturações, bem como fornecê-los à Direção, Assessoria 
Pedagógica da Unidade Escolar à Supervisão de Ensino e quando necessário à Assistência Pedagógica de Área e 
Assistência Pedagógica de Educação Inclusiva; Participar dos Conselhos de Classe; Manter-se atualizado, pesquisando e 
estudando constantemente as teorias sobre o desenvolvimento e metodologias, visando o aprimoramento das propostas 
de ensino; Providenciar atendimento imediato ao aluno que adoecer ou acidentar-se, comunicando o ocorrido à Gestão da 
Escola para as providências necessárias; Cumprir todas as tarefas que a Unidade Escolar defina como indispensável para 
que a escola atinja seus fins educacionais ou como relevantes para o sucesso do processo de ensino-aprendizagem; 
Colaborar no preparo, execução e participar dos programas cívicos, festivos ou comemorativos desenvolvidos pela Unidade 
Escolar. 
Atribuições Específicas: - Cinemática: Movimento Uniforme – Movimento uniformemente variado – Vetores – Movimento 
Circular - Dinâmica: Atrito – Gravitação – Trabalho e Potência – Energia Mecânica – Quantidade de Movimento - Estática: 
dos Sólidos e dos Fluidos. - Termologia: A temperatura a energia e o calor–Calor sensível e latente–Gases perfeitos e 
Termodinâmica - Ondulatória Ondas – Radiações – Acústica – Noções de Astronomia. Uso do laboratório de Física para 
experiências didáticas. 

Professor Especialista - Geografia 

Mobilidade:  Ensino Fundamental 2 (6º ao 9º ano), Ensino Médio e Ensino Médio Técnico. 
 
Atribuições Gerais: Assumir classes de Educação Básica do Ensino Fundamental 2, Ensino Médio Regular e Ensino 
Médio Técnico, promover o processo ensino aprendizagem, auxiliar no desenvolvimento de eventos e projetos educacionais 
atendendo as atribuições apresentadas a seguir: Planejar diariamente as aulas e fazer a correspondente seleção de 
materiais didáticos e pedagógicos; Elaborar, desenvolver e avaliar atividades especiais aos alunos, tendo em vista a 
construção e apropriação de conhecimentos, levando em conta as competências, habilidades e especificidades individuais; 
Propor aos alunos atividades pedagógicas em classe ou extraclasse, usando métodos eficientes e atualizados que atendam 
às concepções e aos objetivos e princípios básicos das diretrizes educacionais da Secretaria da Educação do Estado de 
São Paulo, promovendo o desenvolvimento integral dos alunos; Comprometer-se com o acompanhamento direto aos 
alunos, utilizando-se de instrumentos essenciais como a Observação, o Registro, o Planejamento e a Avaliação, 
propiciando que o aluno tenha todas as suas habilidades devidamente consideradas; Identificar os alunos que necessitem 
de atendimento especializado, comunicando à Gestão da Escola para que tome as providências cabíveis, planejar e 
executar atividades de apoio pedagógico paralelo aos alunos que não conseguirem atingir as metas propostas; Manter-se 
devidamente articulado com as famílias dos alunos e a comunidade escolar no que diz respeito ao trabalho educativo 
compartilhado, garantindo a troca de informações, tendo em vista o Projeto Pedagógico da Escola de Educação Básica da 
FITO; Realizar as reuniões de pais conforme o Calendário Escolar, destinadas ao trato de assuntos de interesses comum 
e debates sobre o desenvolvimento dos alunos; Participar efetivamente da elaboração do Planejamento anual em todas as 
suas etapas; Participar das Reuniões Pedagógicas, das Horas de Trabalho Pedagógicas Coletivas (HTPC) e Horários de 
Trabalho Pedagógico Individual (HTPI) e cumprir todas as demais atividades constantes no Calendário Escolar homologado 
pela Diretoria de Ensino – Região de Osasco; salvo se houver acúmulo legal de cargo publicado e houver coincidência de 
horários; Colaborar com a organização dos aspectos físicos e sociais que compõem o ambiente escolar, com o propósito 
de viabilizar as ações pedagógicas e administrativas; Registrar as atividades pedagógicas no diário de classe e deixá-lo 
permanentemente na escola à disposição da equipe gestora; Participar das ações referente ao agrupamento dos alunos, 
compreendendo e respeitando as diferenças individuais, posicionando-se contra qualquer tipo de discriminação, 
entendendo como fundamental a integração de todos os alunos no convívio coletivo, inclusive dos alunos com deficiência; 
Responsabilizar-se pelo uso, manutenção e conservação dos equipamentos e materiais da unidade escolar; Controlar a 
frequência, conduzir e orientar a organização dos alunos na sala de aula ou fora dela, durante os horários de intervalo de 
descanso, merenda, entrada e saída dos alunos; Manter rigorosamente atualizados os registros de frequência, avaliação e 
conteúdo ministrado, relatórios pedagógicos e demais escriturações, bem como fornecê-los à Direção, Assessoria 
Pedagógica da Unidade Escolar à Supervisão de Ensino e quando necessário à Assistência Pedagógica de Área e 
Assistência Pedagógica de Educação Inclusiva; Participar dos Conselhos de Classe; Manter-se atualizado, pesquisando e 

estudando constantemente as teorias sobre o desenvolvimento e metodologias, visando o aprimoramento das propostas 
de ensino; Providenciar atendimento imediato ao aluno que adoecer ou acidentar-se, comunicando o ocorrido à Gestão da 
Escola para as providências necessárias; Cumprir todas as tarefas que a Unidade Escolar defina como indispensável para 
que a escola atinja seus fins educacionais ou como relevantes para o sucesso do processo de ensino-aprendizagem; 
Colaborar no preparo, execução e participar dos programas cívicos, festivos ou comemorativos desenvolvidos pela Unidade 
Escolar. 
Atribuições Específicas: Aulas expositivas, seminários, análise de documentários, produção de texto, utilização de 
multimídias digitais, infográficos, podcast, uso dos laboratórios de informática para pesquisas na Web e utilização de 
plataformas digitais (Google formulários, classroom, etc). 
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CARGO ATRIBUIÇÃO BÁSICA DO CARGO 

Professor Especialista - História 

Mobilidade:  Ensino Fundamental 2 (6º ao 9º ano), Ensino Médio e Ensino Médio Técnico. 
 
Atribuições Gerais: Assumir classes de Educação Básica do Ensino Fundamental 2, Ensino Médio Regular e Ensino 
Médio Técnico, promover o processo ensino aprendizagem, auxiliar no desenvolvimento de eventos e projetos educacionais 
atendendo as atribuições apresentadas a seguir: Planejar diariamente as aulas e fazer a correspondente seleção de 
materiais didáticos e pedagógicos; Elaborar, desenvolver e avaliar atividades especiais aos alunos, tendo em vista a 
construção e apropriação de conhecimentos, levando em conta as competências, habilidades e especificidades individuais; 
Propor aos alunos atividades pedagógicas em classe ou extraclasse, usando métodos eficientes e atualizados que atendam 
às concepções e aos objetivos e princípios básicos das diretrizes educacionais da Secretaria da Educação do Estado de 
São Paulo, promovendo o desenvolvimento integral dos alunos; Comprometer-se com o acompanhamento direto aos 
alunos, utilizando-se de instrumentos essenciais como a Observação, o Registro, o Planejamento e a Avaliação, 
propiciando que o aluno tenha todas as suas habilidades devidamente consideradas; Identificar os alunos que necessitem 
de atendimento especializado, comunicando à Gestão da Escola para que tome as providências cabíveis, planejar e 
executar atividades de apoio pedagógico paralelo aos alunos que não conseguirem atingir as metas propostas; Manter-se 
devidamente articulado com as famílias dos alunos e a comunidade escolar no que diz respeito ao trabalho educativo 
compartilhado, garantindo a troca de informações, tendo em vista o Projeto Pedagógico da Escola de Educação Básica da 
FITO; Realizar as reuniões de pais conforme o Calendário Escolar, destinadas ao trato de assuntos de interesses comum 
e debates sobre o desenvolvimento dos alunos; Participar efetivamente da elaboração do Planejamento anual em todas as 
suas etapas; Participar das Reuniões Pedagógicas, das Horas de Trabalho Pedagógicas Coletivas (HTPC) e Horários de 
Trabalho Pedagógico Individual (HTPI) e cumprir todas as demais atividades constantes no Calendário Escolar homologado 
pela Diretoria de Ensino – Região de Osasco; salvo se houver acúmulo legal de cargo publicado e houver coincidência de 
horários; Colaborar com a organização dos aspectos físicos e sociais que compõem o ambiente escolar, com o propósito 
de viabilizar as ações pedagógicas e administrativas; Registrar as atividades pedagógicas no diário de classe e deixá-lo 
permanentemente na escola à disposição da equipe gestora; Participar das ações referente ao agrupamento dos alunos, 
compreendendo e respeitando as diferenças individuais, posicionando-se contra qualquer tipo de discriminação, 
entendendo como fundamental a integração de todos os alunos no convívio coletivo, inclusive dos alunos com deficiência; 
Responsabilizar-se pelo uso, manutenção e conservação dos equipamentos e materiais da unidade escolar; Controlar a 
frequência, conduzir e orientar a organização dos alunos na sala de aula ou fora dela, durante os horários de intervalo de 
descanso, merenda, entrada e saída dos alunos; Manter rigorosamente atualizados os registros de frequência, avaliação e 
conteúdo ministrado, relatórios pedagógicos e demais escriturações, bem como fornecê-los à Direção, Assessoria 
Pedagógica da Unidade Escolar à Supervisão de Ensino e quando necessário à Assistência Pedagógica de Área e 
Assistência Pedagógica de Educação Inclusiva; Participar dos Conselhos de Classe; Manter-se atualizado, pesquisando e 
estudando constantemente as teorias sobre o desenvolvimento e metodologias, visando o aprimoramento das propostas 
de ensino; Providenciar atendimento imediato ao aluno que adoecer ou acidentar-se, comunicando o ocorrido à Gestão da 
Escola para as providências necessárias; Cumprir todas as tarefas que a Unidade Escolar defina como indispensável para 
que a escola atinja seus fins educacionais ou como relevantes para o sucesso do processo de ensino-aprendizagem; 
Colaborar no preparo, execução e participar dos programas cívicos, festivos ou comemorativos desenvolvidos pela Unidade 
Escolar. 
Atribuições Específicas: aulas expositivas, estudos dirigidos, estudos de casos e seminários.   

Professor Especialista - Informática 

Mobilidade: Ensino Fundamental 1, Ensino Fundamental 2, Ensino Médio e Ensino Médio Técnico 
 
Atribuições Gerais: Assumir classes de Educação Básica do Ensino Fundamental, promover o processo ensino 
aprendizagem, auxiliar no desenvolvimento de eventos e projetos educacionais atendendo as atribuições apresentadas a 
seguir: Planejar diariamente as aulas e fazer a correspondente seleção de materiais didáticos e pedagógicos; Elaborar, 
desenvolver e avaliar atividades especiais aos alunos, tendo em vista a construção e apropriação de conhecimentos, 
levando em conta as competências, habilidades e especificidades individuais; Propor aos alunos atividades pedagógicas 
em classe ou extraclasse, usando métodos eficientes e atualizados que atendam às concepções e aos objetivos e princípios 
básicos das diretrizes educacionais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, promovendo o desenvolvimento 
integral dos alunos; Comprometer-se com o acompanhamento direto aos alunos, utilizando-se de instrumentos essenciais 
como a Observação, o Registro, o Planejamento e a Avaliação, propiciando que o aluno tenha todas as suas habilidades 
devidamente consideradas; Identificar os alunos que necessitem de atendimento especializado, comunicando à Gestão da 
Escola para que tome as providências cabíveis, planejar e executar atividades de apoio pedagógico paralelo aos alunos 
que não conseguirem atingir as metas propostas; Manter-se devidamente articulado com as famílias dos alunos e a 
comunidade escolar no que diz respeito ao trabalho educativo compartilhado, garantindo a troca de informações, tendo em 
vista o Projeto Pedagógico da Escola de Educação Básica da FITO; Realizar as reuniões de pais conforme o Calendário 
Escolar, destinadas ao trato de assuntos de interesses comum e debates sobre o desenvolvimento dos alunos; Participar 
efetivamente da elaboração do Planejamento anual em todas as suas etapas; Participar das Reuniões Pedagógicas, das 
Horas de Trabalho Pedagógicas Coletivas (HTPC) e Horários de Trabalho Pedagógico Individual (HTPI) e cumprir todas 
as demais atividades constantes no Calendário Escolar homologado pela Diretoria de Ensino – Região de Osasco; salvo 
se houver acúmulo legal de cargo publicado e houver coincidência de horários; Colaborar com a organização dos aspectos 
físicos e sociais que compõem o ambiente escolar, com o propósito de viabilizar as ações pedagógicas e administrativas; 
Registrar as atividades pedagógicas no diário de classe e deixá-lo permanentemente na escola à disposição da equipe 
gestora; Participar das ações referente ao agrupamento dos alunos, compreendendo e respeitando as diferenças 
individuais, posicionando-se contra qualquer tipo de discriminação, entendendo como fundamental a integração de todos 
os alunos no convívio coletivo, inclusive dos alunos com deficiência; Responsabilizar-se pelo uso, manutenção e 
conservação dos equipamentos e materiais da unidade escolar; Controlar a frequência, conduzir e orientar a organização 
dos alunos na sala de aula ou fora dela, durante os horários de intervalo de descanso, merenda, entrada e saída dos 
alunos; Manter rigorosamente atualizados os registros de frequência, avaliação e conteúdo ministrado, relatórios 
pedagógicos e demais escriturações, bem como fornecê-los à Direção, Assessoria Pedagógica da Unidade Escolar à 
Supervisão de Ensino e quando necessário à Assistência Pedagógica de Área e Assistência Pedagógica de Educação 
Inclusiva; Participar dos Conselhos de Classe; Manter-se atualizado, pesquisando e estudando constantemente as teorias 
sobre o desenvolvimento e metodologias, visando o aprimoramento das propostas de ensino; Providenciar atendimento 
imediato ao aluno que adoecer ou acidentar-se, comunicando o ocorrido à Gestão da Escola para as providências 
necessárias; Cumprir todas as tarefas que a Unidade Escolar defina como indispensável para que a escola atinja seus fins 
educacionais ou como relevantes para o sucesso do processo de ensino-aprendizagem; Colaborar no preparo, execução 

e participar dos programas cívicos, festivos ou comemorativos desenvolvidos pela Unidade Escolar. 
Atribuições Específicas: Desenvolver aplicações no Microsoft Excel e Microsoft Word, criação e manutenção de banco 
de dados em ambiente Windows; Elaborar analisar e atualizar quadros demonstrativos, tabelas, gráficos, efetuando 
cálculos, lançamentos, ajustamentos e outros efeitos comparativos disponíveis nos programas; Instalação de software; 
Estudar processos de complexidade média, relacionados com assuntos de caráter geral ou específico do conteúdo; Ter 
conhecimento básico sobre Internet e o funcionamento dos principais serviços; Outras funções afins e correlatas ao 
exercício das atribuições do cargo que lhe forem solicitadas. 
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CARGO ATRIBUIÇÃO BÁSICA DO CARGO 

Professor Especialista - Língua 
Estrangeira Moderna - Espanhol 

Mobilidade:  Ensino Fundamental 2 (6º ao 9º ano), Ensino Médio e Ensino Médio Técnico. 
 
Atribuições Gerais: Assumir classes de Educação Básica do Ensino Fundamental 2, Ensino Médio Regular e Ensino 
Médio Técnico, promover o processo ensino aprendizagem, auxiliar no desenvolvimento de eventos e projetos educacionais 
atendendo as atribuições apresentadas a seguir: Planejar diariamente as aulas e fazer a correspondente seleção de 
materiais didáticos e pedagógicos; Elaborar, desenvolver e avaliar atividades especiais aos alunos, tendo em vista a 
construção e apropriação de conhecimentos, levando em conta as competências, habilidades e especificidades individuais; 
Propor aos alunos atividades pedagógicas em classe ou extraclasse, usando métodos eficientes e atualizados que atendam 
às concepções e aos objetivos e princípios básicos das diretrizes educacionais da Secretaria da Educação do Estado de 
São Paulo, promovendo o desenvolvimento integral dos alunos; Comprometer-se com o acompanhamento direto aos 
alunos, utilizando-se de instrumentos essenciais como a Observação, o Registro, o Planejamento e a Avaliação, 
propiciando que o aluno tenha todas as suas habilidades devidamente consideradas; Identificar os alunos que necessitem 
de atendimento especializado, comunicando à Gestão da Escola para que tome as providências cabíveis, planejar e 
executar atividades de apoio pedagógico paralelo aos alunos que não conseguirem atingir as metas propostas; Manter-se 
devidamente articulado com as famílias dos alunos e a comunidade escolar no que diz respeito ao trabalho educativo 
compartilhado, garantindo a troca de informações, tendo em vista o Projeto Pedagógico da Escola de Educação Básica da 
FITO; Realizar as reuniões de pais conforme o Calendário Escolar, destinadas ao trato de assuntos de interesses comum 
e debates sobre o desenvolvimento dos alunos; Participar efetivamente da elaboração do Planejamento anual em todas as 
suas etapas; Participar das Reuniões Pedagógicas, das Horas de Trabalho Pedagógicas Coletivas (HTPC) e Horários de 
Trabalho Pedagógico Individual (HTPI) e cumprir todas as demais atividades constantes no Calendário Escolar homologado 
pela Diretoria de Ensino – Região de Osasco; salvo se houver acúmulo legal de cargo publicado e houver coincidência de 
horários; Colaborar com a organização dos aspectos físicos e sociais que compõem o ambiente escolar, com o propósito 
de viabilizar as ações pedagógicas e administrativas; Registrar as atividades pedagógicas no diário de classe e deixá-lo 
permanentemente na escola à disposição da equipe gestora; Participar das ações referente ao agrupamento dos alunos, 
compreendendo e respeitando as diferenças individuais, posicionando-se contra qualquer tipo de discriminação, 
entendendo como fundamental a integração de todos os alunos no convívio coletivo, inclusive dos alunos com deficiência; 
Responsabilizar-se pelo uso, manutenção e conservação dos equipamentos e materiais da unidade escolar; Controlar a 
frequência, conduzir e orientar a organização dos alunos na sala de aula ou fora dela, durante os horários de intervalo de 
descanso, merenda, entrada e saída dos alunos; Manter rigorosamente atualizados os registros de frequência, avaliação e 
conteúdo ministrado, relatórios pedagógicos e demais escriturações, bem como fornecê-los à Direção, Assessoria 
Pedagógica da Unidade Escolar à Supervisão de Ensino e quando necessário à Assistência Pedagógica de Área e 
Assistência Pedagógica de Educação Inclusiva; Participar dos Conselhos de Classe; Manter-se atualizado, pesquisando e 
estudando constantemente as teorias sobre o desenvolvimento e metodologias, visando o aprimoramento das propostas 
de ensino; Providenciar atendimento imediato ao aluno que adoecer ou acidentar-se, comunicando o ocorrido à Gestão da 
Escola para as providências necessárias; Cumprir todas as tarefas que a Unidade Escolar defina como indispensável para 
que a escola atinja seus fins educacionais ou como relevantes para o sucesso do processo de ensino-aprendizagem; 
Colaborar no preparo, execução e participar dos programas cívicos, festivos ou comemorativos desenvolvidos pela Unidade 
Escolar. 
Atribuições Específicas: Aulas expositivas, trabalhos em grupo, estudo dirigido: pesquisas em diversos meios da 
informação; uso das multimídias; laboratório de informática para pesquisa na Web; google formulários (forms); classroom; 
Espaço maker para desenvolvimento de   na arte de representar; tablets, biblioteca. 

Professor Especialista - Língua 
Estrangeira Moderna - Inglês 

Mobilidade: Ensino Fundamental 1, Ensino Fundamental 2, Ensino Médio e Ensino Médio Técnico 
 
Atribuições Gerais: Assumir classes de Educação Básica do Ensino Fundamental, promover o processo ensino 
aprendizagem, auxiliar no desenvolvimento de eventos e projetos educacionais atendendo as atribuições apresentadas a 
seguir: Planejar diariamente as aulas e fazer a correspondente seleção de materiais didáticos e pedagógicos; Elaborar, 
desenvolver e avaliar atividades especiais aos alunos, tendo em vista a construção e apropriação de conhecimentos, 
levando em conta as competências, habilidades e especificidades individuais; Propor aos alunos atividades pedagógicas 
em classe ou extraclasse, usando métodos eficientes e atualizados que atendam às concepções e aos objetivos e princípios 
básicos das diretrizes educacionais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, promovendo o desenvolvimento 
integral dos alunos; Comprometer-se com o acompanhamento direto aos alunos, utilizando-se de instrumentos essenciais 
como a Observação, o Registro, o Planejamento e a Avaliação, propiciando que o aluno tenha todas as suas habilidades 
devidamente consideradas; Identificar os alunos que necessitem de atendimento especializado, comunicando à Gestão da 
Escola para que tome as providências cabíveis, planejar e executar atividades de apoio pedagógico paralelo aos alunos 
que não conseguirem atingir as metas propostas; Manter-se devidamente articulado com as famílias dos alunos e a 
comunidade escolar no que diz respeito ao trabalho educativo compartilhado, garantindo a troca de informações, tendo em 
vista o Projeto Pedagógico da Escola de Educação Básica da FITO; Realizar as reuniões de pais conforme o Calendário 
Escolar, destinadas ao trato de assuntos de interesses comum e debates sobre o desenvolvimento dos alunos; Participar 
efetivamente da elaboração do Planejamento anual em todas as suas etapas; Participar das Reuniões Pedagógicas, das 
Horas de Trabalho Pedagógicas Coletivas (HTPC) e Horários de Trabalho Pedagógico Individual (HTPI) e cumprir todas 
as demais atividades constantes no Calendário Escolar homologado pela Diretoria de Ensino – Região de Osasco; salvo 
se houver acúmulo legal de cargo publicado e houver coincidência de horários; Colaborar com a organização dos aspectos 
físicos e sociais que compõem o ambiente escolar, com o propósito de viabilizar as ações pedagógicas e administrativas; 
Registrar as atividades pedagógicas no diário de classe e deixá-lo permanentemente na escola à disposição da equipe 
gestora; Participar das ações referente ao agrupamento dos alunos, compreendendo e respeitando as diferenças 
individuais, posicionando-se contra qualquer tipo de discriminação, entendendo como fundamental a integração de todos 
os alunos no convívio coletivo, inclusive dos alunos com deficiência; Responsabilizar-se pelo uso, manutenção e 
conservação dos equipamentos e materiais da unidade escolar; Controlar a frequência, conduzir e orientar a organização 
dos alunos na sala de aula ou fora dela, durante os horários de intervalo de descanso, merenda, entrada e saída dos 
alunos; Manter rigorosamente atualizados os registros de frequência, avaliação e conteúdo ministrado, relatórios 
pedagógicos e demais escriturações, bem como fornecê-los à Direção, Assessoria Pedagógica da Unidade Escolar à 
Supervisão de Ensino e quando necessário à Assistência Pedagógica de Área e Assistência Pedagógica de Educação 
Inclusiva; Participar dos Conselhos de Classe; Manter-se atualizado, pesquisando e estudando constantemente as teorias 
sobre o desenvolvimento e metodologias, visando o aprimoramento das propostas de ensino; Providenciar atendimento 
imediato ao aluno que adoecer ou acidentar-se, comunicando o ocorrido à Gestão da Escola para as providências 

necessárias; Cumprir todas as tarefas que a Unidade Escolar defina como indispensável para que a escola atinja seus fins 
educacionais ou como relevantes para o sucesso do processo de ensino-aprendizagem; Colaborar no preparo, execução 
e participar dos programas cívicos, festivos ou comemorativos desenvolvidos pela Unidade Escolar. 
Atribuições Específicas: Ensino e aprendizagem de uma língua estrangeira. Didática e avaliação. Interpretação: 
Identificação do tema central e das diferentes ideias contidas nos textos. Estabelecimento de relações entre as diferentes 
partes nos textos. Identificação de enunciados que expressam lugar, tempo, modo, finalidade, causa condição, 
consequência e comparação. Estudo do vocabulário: significado de palavras e expressões num contexto. Semelhanças e 
diferenças de significados de palavras e expressões (falsos cognatos). Aspectos gramaticais/aplicação prática: flexão do 
nome, do pronome e do artigo. Substantivos (contáveis e não contáveis em inglês). Flexão do verbo. Significado através 
da utilização do tempo verbal e verbos auxiliares. Regência e concordância nominal/verbal. Preposições de tempo/lugar. 
Substantivos, adjetivos e verbos seguidos de preposição. Conjunções coordenativas e subordinativas. Advérbios e 
locuções adverbiais. Orações relativas. Pronomes interrogativos. Frases interrogativas. Caso genitivo. Preposições. 
Discurso: discurso direto, relatado, direto livre e relatado livre e sua função comunicativa no texto. Inglês escrito e falado, 
inclusive nas novas tecnologias de comunicação. 
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CARGO ATRIBUIÇÃO BÁSICA DO CARGO 

Professor Especialista - Língua 
Portuguesa 

Mobilidade:  Ensino Fundamental 2 (6º ao 9º ano), Ensino Médio e Ensino Médio Técnico. 
 
Atribuições Gerais: Assumir classes de Educação Básica do Ensino Fundamental 2, Ensino Médio Regular e Ensino 
Médio Técnico, promover o processo ensino aprendizagem, auxiliar no desenvolvimento de eventos e projetos educacionais 
atendendo as atribuições apresentadas a seguir: Planejar diariamente as aulas e fazer a correspondente seleção de 
materiais didáticos e pedagógicos; Elaborar, desenvolver e avaliar atividades especiais aos alunos, tendo em vista a 
construção e apropriação de conhecimentos, levando em conta as competências, habilidades e especificidades individuais; 
Propor aos alunos atividades pedagógicas em classe ou extraclasse, usando métodos eficientes e atualizados que atendam 
às concepções e aos objetivos e princípios básicos das diretrizes educacionais da Secretaria da Educação do Estado de 
São Paulo, promovendo o desenvolvimento integral dos alunos; Comprometer-se com o acompanhamento direto aos 
alunos, utilizando-se de instrumentos essenciais como a Observação, o Registro, o Planejamento e a Avaliação, 
propiciando que o aluno tenha todas as suas habilidades devidamente consideradas; Identificar os alunos que necessitem 
de atendimento especializado, comunicando à Gestão da Escola para que tome as providências cabíveis, planejar e 
executar atividades de apoio pedagógico paralelo aos alunos que não conseguirem atingir as metas propostas; Manter-se 
devidamente articulado com as famílias dos alunos e a comunidade escolar no que diz respeito ao trabalho educativo 
compartilhado, garantindo a troca de informações, tendo em vista o Projeto Pedagógico da Escola de Educação Básica da 
FITO; Realizar as reuniões de pais conforme o Calendário Escolar, destinadas ao trato de assuntos de interesses comum 
e debates sobre o desenvolvimento dos alunos; Participar efetivamente da elaboração do Planejamento anual em todas as 
suas etapas; Participar das Reuniões Pedagógicas, das Horas de Trabalho Pedagógicas Coletivas (HTPC) e Horários de 
Trabalho Pedagógico Individual (HTPI) e cumprir todas as demais atividades constantes no Calendário Escolar homologado 
pela Diretoria de Ensino – Região de Osasco; salvo se houver acúmulo legal de cargo publicado e houver coincidência de 
horários; Colaborar com a organização dos aspectos físicos e sociais que compõem o ambiente escolar, com o propósito 
de viabilizar as ações pedagógicas e administrativas; Registrar as atividades pedagógicas no diário de classe e deixá-lo 
permanentemente na escola à disposição da equipe gestora; Participar das ações referente ao agrupamento dos alunos, 
compreendendo e respeitando as diferenças individuais, posicionando-se contra qualquer tipo de discriminação, 
entendendo como fundamental a integração de todos os alunos no convívio coletivo, inclusive dos alunos com deficiência; 
Responsabilizar-se pelo uso, manutenção e conservação dos equipamentos e materiais da unidade escolar; Controlar a 
frequência, conduzir e orientar a organização dos alunos na sala de aula ou fora dela, durante os horários de intervalo de 
descanso, merenda, entrada e saída dos alunos; Manter rigorosamente atualizados os registros de frequência, avaliação e 
conteúdo ministrado, relatórios pedagógicos e demais escriturações, bem como fornecê-los à Direção, Assessoria 
Pedagógica da Unidade Escolar à Supervisão de Ensino e quando necessário à Assistência Pedagógica de Área e 
Assistência Pedagógica de Educação Inclusiva; Participar dos Conselhos de Classe; Manter-se atualizado, pesquisando e 
estudando constantemente as teorias sobre o desenvolvimento e metodologias, visando o aprimoramento das propostas 
de ensino; Providenciar atendimento imediato ao aluno que adoecer ou acidentar-se, comunicando o ocorrido à Gestão da 
Escola para as providências necessárias; Cumprir todas as tarefas que a Unidade Escolar defina como indispensável para 
que a escola atinja seus fins educacionais ou como relevantes para o sucesso do processo de ensino-aprendizagem; 
Colaborar no preparo, execução e participar dos programas cívicos, festivos ou comemorativos desenvolvidos pela Unidade 
Escolar. 
Atribuições Específicas: Linguagem, comunicação e interação; o que é literatura; introdução aos gêneros do discurso; as 
origens da literatura portuguesa (era medieval); o Quinhentismo no Brasil; Barroco: a arte da indisciplina; O Barroco em 
Portugal e no Brasil; História social do Arcadismo; Linguagem verbal e não verbal; a literatura e suas funções; 
Intertextualidade e Interdiscursividade e paródia; sinonímia e antonímia, hiponímia e hiperonímia, polissemia; regras de 
acentuação gráfica; estrutura das palavras, Formação das palavras. História social do Romantismo; O Romantismo em 
Portugal; O Romantismo no Brasil – a poesia; O Romantismo no Brasil – a prosa; História social do Realismo, do 
Naturalismo e do Parnasianismo; O Realismo em Portugal; o Realismo e o Naturalismo no Brasil; Parnasianismo no Brasil. 
Substantivo, adjetivo, verbo, advérbio, artigo, numeral, interpretação de texto. História social do Simbolismo; O Simbolismo 
em Portugal e no Brasil; História Social do Modernismo; O Modernismo em Portugal: a primeira geração; O Modernismo 
no Brasil: a primeira geração; A Segunda fase do Modernismo: prosa e poesia; A Literatura Contemporânea. Concordância 
verbal e nominal; a pontuação; Análise sintática: período simples; Coordenação e Subordinação; Regência verbal e 
nominal, Colocação pronominal; Interpretação de textos. 

Professor Especialista - Matemática 

Mobilidade:  Ensino Fundamental 2 (6º ao 9º ano), Ensino Médio e Ensino Médio Técnico. 
 
Atribuições Gerais: Assumir classes de Educação Básica do Ensino Fundamental 2, Ensino Médio Regular e Ensino 
Médio Técnico, promover o processo ensino aprendizagem, auxiliar no desenvolvimento de eventos e projetos educacionais 
atendendo as atribuições apresentadas a seguir: Planejar diariamente as aulas e fazer a correspondente seleção de 
materiais didáticos e pedagógicos; Elaborar, desenvolver e avaliar atividades especiais aos alunos, tendo em vista a 
construção e apropriação de conhecimentos, levando em conta as competências, habilidades e especificidades individuais; 
Propor aos alunos atividades pedagógicas em classe ou extraclasse, usando métodos eficientes e atualizados que atendam 
às concepções e aos objetivos e princípios básicos das diretrizes educacionais da Secretaria da Educação do Estado de 
São Paulo, promovendo o desenvolvimento integral dos alunos; Comprometer-se com o acompanhamento direto aos 
alunos, utilizando-se de instrumentos essenciais como a Observação, o Registro, o Planejamento e a Avaliação, 
propiciando que o aluno tenha todas as suas habilidades devidamente consideradas; Identificar os alunos que necessitem 
de atendimento especializado, comunicando à Gestão da Escola para que tome as providências cabíveis, planejar e 
executar atividades de apoio pedagógico paralelo aos alunos que não conseguirem atingir as metas propostas; Manter-se 
devidamente articulado com as famílias dos alunos e a comunidade escolar no que diz respeito ao trabalho educativo 
compartilhado, garantindo a troca de informações, tendo em vista o Projeto Pedagógico da Escola de Educação Básica da 
FITO; Realizar as reuniões de pais conforme o Calendário Escolar, destinadas ao trato de assuntos de interesses comum 
e debates sobre o desenvolvimento dos alunos; Participar efetivamente da elaboração do Planejamento anual em todas as 
suas etapas; Participar das Reuniões Pedagógicas, das Horas de Trabalho Pedagógicas Coletivas (HTPC) e Horários de 
Trabalho Pedagógico Individual (HTPI) e cumprir todas as demais atividades constantes no Calendário Escolar homologado 
pela Diretoria de Ensino – Região de Osasco; salvo se houver acúmulo legal de cargo publicado e houver coincidência de 
horários; Colaborar com a organização dos aspectos físicos e sociais que compõem o ambiente escolar, com o propósito 
de viabilizar as ações pedagógicas e administrativas; Registrar as atividades pedagógicas no diário de classe e deixá-lo 
permanentemente na escola à disposição da equipe gestora; Participar das ações referente ao agrupamento dos alunos, 
compreendendo e respeitando as diferenças individuais, posicionando-se contra qualquer tipo de discriminação, 

entendendo como fundamental a integração de todos os alunos no convívio coletivo, inclusive dos alunos com deficiência; 
Responsabilizar-se pelo uso, manutenção e conservação dos equipamentos e materiais da unidade escolar; Controlar a 
frequência, conduzir e orientar a organização dos alunos na sala de aula ou fora dela, durante os horários de intervalo de 
descanso, merenda, entrada e saída dos alunos; Manter rigorosamente atualizados os registros de frequência, avaliação e 
conteúdo ministrado, relatórios pedagógicos e demais escriturações, bem como fornecê-los à Direção, Assessoria 
Pedagógica da Unidade Escolar à Supervisão de Ensino e quando necessário à Assistência Pedagógica de Área e 
Assistência Pedagógica de Educação Inclusiva; Participar dos Conselhos de Classe; Manter-se atualizado, pesquisando e 
estudando constantemente as teorias sobre o desenvolvimento e metodologias, visando o aprimoramento das propostas 
de ensino; Providenciar atendimento imediato ao aluno que adoecer ou acidentar-se, comunicando o ocorrido à Gestão da 
Escola para as providências necessárias; Cumprir todas as tarefas que a Unidade Escolar defina como indispensável para 
que a escola atinja seus fins educacionais ou como relevantes para o sucesso do processo de ensino-aprendizagem; 
Colaborar no preparo, execução e participar dos programas cívicos, festivos ou comemorativos desenvolvidos pela Unidade 
Escolar. 
Atribuições Específicas: Números reais e aplicações. Noção intuitiva de função. Função Afim. Função quadrática. Função 
exponencial. Função Logarítmica. Semelhanças e triângulos retângulos. Trigonometria no triângulo retângulo. 
Circunferência trigonométricas e triângulos – Funções trigonométricas – Sequências e Progressões – Matemática 
Comercial e Financeira – Matrizes – Sistemas Lineares. Análise Combinatória – Probabilidade – Estatística básica – 
Medidas de Centralidade e dispersão – Tópicos de Geometria Analítica – Tópicos de Álgebra 
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CARGO ATRIBUIÇÃO BÁSICA DO CARGO 

Professor Especialista - Química 

Mobilidade:  Ensino Fundamental 2 (6º ao 9º ano), Ensino Médio e Ensino Médio Técnico. 
 
Atribuições Gerais: Assumir classes de Educação Básica do Ensino Fundamental 2, Ensino Médio Regular e Ensino 
Médio Técnico, promover o processo ensino aprendizagem, auxiliar no desenvolvimento de eventos e projetos educacionais 
atendendo as atribuições apresentadas a seguir: Planejar diariamente as aulas e fazer a correspondente seleção de 
materiais didáticos e pedagógicos; Elaborar, desenvolver e avaliar atividades especiais aos alunos, tendo em vista a 
construção e apropriação de conhecimentos, levando em conta as competências, habilidades e especificidades individuais; 
Propor aos alunos atividades pedagógicas em classe ou extraclasse, usando métodos eficientes e atualizados que atendam 
às concepções e aos objetivos e princípios básicos das diretrizes educacionais da Secretaria da Educação do Estado de 
São Paulo, promovendo o desenvolvimento integral dos alunos; Comprometer-se com o acompanhamento direto aos 
alunos, utilizando-se de instrumentos essenciais como a Observação, o Registro, o Planejamento e a Avaliação, 
propiciando que o aluno tenha todas as suas habilidades devidamente consideradas; Identificar os alunos que necessitem 
de atendimento especializado, comunicando à Gestão da Escola para que tome as providências cabíveis, planejar e 
executar atividades de apoio pedagógico paralelo aos alunos que não conseguirem atingir as metas propostas; Manter-se 
devidamente articulado com as famílias dos alunos e a comunidade escolar no que diz respeito ao trabalho educativo 
compartilhado, garantindo a troca de informações, tendo em vista o Projeto Pedagógico da Escola de Educação Básica da 
FITO; Realizar as reuniões de pais conforme o Calendário Escolar, destinadas ao trato de assuntos de interesses comum 
e debates sobre o desenvolvimento dos alunos; Participar efetivamente da elaboração do Planejamento anual em todas as 
suas etapas; Participar das Reuniões Pedagógicas, das Horas de Trabalho Pedagógicas Coletivas (HTPC) e Horários de 
Trabalho Pedagógico Individual (HTPI) e cumprir todas as demais atividades constantes no Calendário Escolar homologado 
pela Diretoria de Ensino – Região de Osasco; salvo se houver acúmulo legal de cargo publicado e houver coincidência de 
horários; Colaborar com a organização dos aspectos físicos e sociais que compõem o ambiente escolar, com o propósito 
de viabilizar as ações pedagógicas e administrativas; Registrar as atividades pedagógicas no diário de classe e deixá-lo 
permanentemente na escola à disposição da equipe gestora; Participar das ações referente ao agrupamento dos alunos, 
compreendendo e respeitando as diferenças individuais, posicionando-se contra qualquer tipo de discriminação, 
entendendo como fundamental a integração de todos os alunos no convívio coletivo, inclusive dos alunos com deficiência; 
Responsabilizar-se pelo uso, manutenção e conservação dos equipamentos e materiais da unidade escolar; Controlar a 
frequência, conduzir e orientar a organização dos alunos na sala de aula ou fora dela, durante os horários de intervalo de 
descanso, merenda, entrada e saída dos alunos; Manter rigorosamente atualizados os registros de frequência, avaliação e 
conteúdo ministrado, relatórios pedagógicos e demais escriturações, bem como fornecê-los à Direção, Assessoria 
Pedagógica da Unidade Escolar à Supervisão de Ensino e quando necessário à Assistência Pedagógica de Área e 
Assistência Pedagógica de Educação Inclusiva; Participar dos Conselhos de Classe; Manter-se atualizado, pesquisando e 
estudando constantemente as teorias sobre o desenvolvimento e metodologias, visando o aprimoramento das propostas 
de ensino; Providenciar atendimento imediato ao aluno que adoecer ou acidentar-se, comunicando o ocorrido à Gestão da 
Escola para as providências necessárias; Cumprir todas as tarefas que a Unidade Escolar defina como indispensável para 
que a escola atinja seus fins educacionais ou como relevantes para o sucesso do processo de ensino-aprendizagem; 
Colaborar no preparo, execução e participar dos programas cívicos, festivos ou comemorativos desenvolvidos pela Unidade 
Escolar. 
Atribuições Específicas: Aulas expositivas. Lista de exercícios de reforço. Recursos educacionais digitais. Utilização de 
softwares e vídeos. Conexões com os outros componentes curriculares. Uso do laboratório de Química para experiências 
didáticas. 

Professor Especialista – Sociologia 

Mobilidade:  Ensino Médio e Ensino Médio Técnico. 
 
Atribuições Gerais: Assumir classes de Educação Básica do Ensino Médio Regular e Ensino Médio Técnico, promover o 
processo ensino aprendizagem, auxiliar no desenvolvimento de eventos e projetos educacionais atendendo as atribuições 
apresentadas a seguir: Planejar diariamente as aulas e fazer a correspondente seleção de materiais didáticos e 
pedagógicos; Elaborar, desenvolver e avaliar atividades especiais aos alunos, tendo em vista a construção e apropriação 
de conhecimentos, levando em conta as competências, habilidades e especificidades individuais; Propor aos alunos 
atividades pedagógicas em classe ou extraclasse, usando métodos eficientes e atualizados que atendam às concepções e 
aos objetivos e princípios básicos das diretrizes educacionais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, 
promovendo o desenvolvimento integral dos alunos; Comprometer-se com o acompanhamento direto aos alunos, 
utilizando-se de instrumentos essenciais como a Observação, o Registro, o Planejamento e a Avaliação, propiciando que 
o aluno tenha todas as suas habilidades devidamente consideradas; Identificar os alunos que necessitem de atendimento 
especializado, comunicando à Gestão da Escola para que tome as providências cabíveis, planejar e executar atividades 
de apoio pedagógico paralelo aos alunos que não conseguirem atingir as metas propostas; Manter-se devidamente 
articulado com as famílias dos alunos e a comunidade escolar no que diz respeito ao trabalho educativo compartilhado, 
garantindo a troca de informações, tendo em vista o Projeto Pedagógico da Escola de Educação Básica da FITO; Realizar 
as reuniões de pais conforme o Calendário Escolar, destinadas ao trato de assuntos de interesses comum e debates sobre 
o desenvolvimento dos alunos; Participar efetivamente da elaboração do Planejamento anual em todas as suas etapas; 
Participar das Reuniões Pedagógicas, das Horas de Trabalho Pedagógicas Coletivas (HTPC) e Horários de Trabalho 
Pedagógico Individual (HTPI) e cumprir todas as demais atividades constantes no Calendário Escolar homologado pela 
Diretoria de Ensino – Região de Osasco; salvo se houver acúmulo legal de cargo publicado e houver coincidência de 
horários; Colaborar com a organização dos aspectos físicos e sociais que compõem o ambiente escolar, com o propósito 
de viabilizar as ações pedagógicas e administrativas; Registrar as atividades pedagógicas no diário de classe e deixá-lo 
permanentemente na escola à disposição da equipe gestora; Participar das ações referente ao agrupamento dos alunos, 
compreendendo e respeitando as diferenças individuais, posicionando-se contra qualquer tipo de discriminação, 
entendendo como fundamental a integração de todos os alunos no convívio coletivo, inclusive dos alunos com deficiência; 
Responsabilizar-se pelo uso, manutenção e conservação dos equipamentos e materiais da unidade escolar; Controlar a 
frequência, conduzir e orientar a organização dos alunos na sala de aula ou fora dela, durante os horários de intervalo de 
descanso, merenda, entrada e saída dos alunos; Manter rigorosamente atualizados os registros de frequência, avaliação e 
conteúdo ministrado, relatórios pedagógicos e demais escriturações, bem como fornecê-los à Direção, Assessoria 
Pedagógica da Unidade Escolar à Supervisão de Ensino e quando necessário à Assistência Pedagógica de Área e 
Assistência Pedagógica de Educação Inclusiva; Participar dos Conselhos de Classe; Manter-se atualizado, pesquisando e 
estudando constantemente as teorias sobre o desenvolvimento e metodologias, visando o aprimoramento das propostas 
de ensino; Providenciar atendimento imediato ao aluno que adoecer ou acidentar-se, comunicando o ocorrido à Gestão da 

Escola para as providências necessárias; Cumprir todas as tarefas que a Unidade Escolar defina como indispensável para 
que a escola atinja seus fins educacionais ou como relevantes para o sucesso do processo de ensino-aprendizagem; 
Colaborar no preparo, execução e participar dos programas cívicos, festivos ou comemorativos desenvolvidos pela Unidade 
Escolar. 
Atribuições Específicas: Aulas expositivas, seminários, análise de documentários, produção de texto, utilização de 
multimídias digitais, infográficos, podcast, uso dos laboratórios de informática para pesquisas na Web e utilização de 
plataformas digitais (Google formulários, classroom, etc). 
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CARGO ATRIBUIÇÃO BÁSICA DO CARGO 

Professor Especialista - Educação 
Musical 

Mobilidade: Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano 
 
Atribuições Gerais: Assumir classes de Educação Básica do Ensino Fundamental, promover o processo ensino 
aprendizagem, auxiliar no desenvolvimento de eventos e projetos educacionais atendendo as atribuições apresentadas a 
seguir: Planejar diariamente as aulas e fazer a correspondente seleção de materiais didáticos e pedagógicos; Elaborar, 
desenvolver e avaliar atividades especiais aos alunos, tendo em vista a construção e apropriação de conhecimentos, 
levando em conta as competências, habilidades e especificidades individuais; Propor aos alunos atividades pedagógicas 
em classe ou extraclasse, usando métodos eficientes e atualizados que atendam às concepções e aos objetivos e princípios 
básicos das diretrizes educacionais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, promovendo o desenvolvimento 
integral dos alunos; Comprometer-se com o acompanhamento direto aos alunos, utilizando-se de instrumentos essenciais 
como a Observação, o Registro, o Planejamento e a Avaliação, propiciando que o aluno tenha todas as suas habilidades 
devidamente consideradas; Identificar os alunos que necessitem de atendimento especializado, comunicando à Gestão da 
Escola para que tome as providências cabíveis, planejar e executar atividades de apoio pedagógico paralelo aos alunos 
que não conseguirem atingir as metas propostas; Manter-se devidamente articulado com as famílias dos alunos e a 
comunidade escolar no que diz respeito ao trabalho educativo compartilhado, garantindo a troca de informações, tendo em 
vista o Projeto Pedagógico da Escola de Educação Básica da FITO; Realizar as reuniões de pais conforme o Calendário 
Escolar, destinadas ao trato de assuntos de interesses comum e debates sobre o desenvolvimento dos alunos; Participar 
efetivamente da elaboração do Planejamento anual em todas as suas etapas; Participar das Reuniões Pedagógicas, das 
Horas de Trabalho Pedagógicas Coletivas (HTPC) e Horários de Trabalho Pedagógico Individual (HTPI) e cumprir todas 
as demais atividades constantes no Calendário Escolar homologado pela Diretoria de Ensino – Região de Osasco; salvo 
se houver acúmulo legal de cargo publicado e houver coincidência de horários; Colaborar com a organização dos aspectos 
físicos e sociais que compõem o ambiente escolar, com o propósito de viabilizar as ações pedagógicas e administrativas; 
Registrar as atividades pedagógicas no diário de classe e deixá-lo permanentemente na escola à disposição da equipe 
gestora; Participar das ações referente ao agrupamento dos alunos, compreendendo e respeitando as diferenças 
individuais, posicionando-se contra qualquer tipo de discriminação, entendendo como fundamental a integração de todos 
os alunos no convívio coletivo, inclusive dos alunos com deficiência; Responsabilizar-se pelo uso, manutenção e 
conservação dos equipamentos e materiais da unidade escolar; Controlar a frequência, conduzir e orientar a organização 
dos alunos na sala de aula ou fora dela, durante os horários de intervalo de descanso, merenda, entrada e saída dos 
alunos; Manter rigorosamente atualizados os registros de frequência, avaliação e conteúdo ministrado, relatórios 
pedagógicos e demais escriturações, bem como fornecê-los à Direção, Assessoria Pedagógica da Unidade Escolar à 
Supervisão de Ensino e quando necessário à Assistência Pedagógica de Área e Assistência Pedagógica de Educação 
Inclusiva; Participar dos Conselhos de Classe; Manter-se atualizado, pesquisando e estudando constantemente as teorias 
sobre o desenvolvimento e metodologias, visando o aprimoramento das propostas de ensino; Providenciar atendimento 
imediato ao aluno que adoecer ou acidentar-se, comunicando o ocorrido à Gestão da Escola para as providências 
necessárias; Cumprir todas as tarefas que a Unidade Escolar defina como indispensável para que a escola atinja seus fins 
educacionais ou como relevantes para o sucesso do processo de ensino-aprendizagem; Colaborar no preparo, execução 
e participar dos programas cívicos, festivos ou comemorativos desenvolvidos pela Unidade Escolar. 
Atribuições específicas: São atribuições específicas dos ocupantes do cargo de Professor Polivalente em Educação 
Musical: Executar as demais atribuições dentre sua habilitação profissional, reger a banda Marcial infantil e adulto, 
acompanhar o grupo em apresentações, ministrar aulas de flauta, saxofone, trompete e outros; organizar o programa do 
ensino de música nos cinco primeiros anos do Ensino Fundamental; organizar e reger e/ou acompanhar com instrumento 
musical do coral infantil da escola; desenvolver projetos musicais com a continuidade externa adulta e/ou infantil, dirigindo 
corais ou outras atividades de incentivo à arte musical; apresentar os grupos vocais ou instrumentais em eventos internos 
ou na comunidade; exercer outras atividades correlatas. 
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ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

Auxiliar de Docência 

Legislação: Lei n.º 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei n.º 13.415/2017 – alterou a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional e estabeleceu uma mudança na estrutura do ensino médio. Lei n.º 13.005/2014 – 
Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE e dá outras providências. Constituição Federal – Da Educação, Capítulo III, 
Seção I. Lei n.º 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. Parecer CNE/CEB n.º 17/2001 – Diretrizes 
Curriculares para a Educação Especial na Educação Básica. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 
Educação Inclusiva – Documento elaborado pelo Grupo de trabalho nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de junho 
de 2007, prorrogada pela Portaria n.º 948, de 09/10/2007: Brasília, Ministério da Educação Básica, Secretaria da Educação 
Especial, 2007, disponível em: http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf.  
 
Conhecimentos Específicos: A criança e a formação pessoal e social; o conhecimento do mundo. A construção da 
identidade e da autonomia das crianças. A infância e a cultura; a arte enquanto espaço da produção cultural da infância. 
A criança e as interações. A educação escolar – aprendizagens e ensino: Ensino e a aprendizagem da língua. 
Alfabetização. O texto como unidade de ensino. Diversidade textual e gêneros discursivos. Ensino e a aprendizagem da 
matemática. Construção da competência leitora e escritora das crianças. A criança enquanto ser em transformação. 
 
Sugestão bibliográfica: 
 

• Brasil – MEC - Parâmetros Curriculares Nacionais de 1ª a 4ª Série – Volumes de 1 a 5 (acesso por meio do site 

do MEC www.mec.gov.br).  
• FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. 25. ed. São Paulo: Cortez, 2010.  

• HOFFMAN, Jussara – Avaliação desafio – Editora Mediação – 2003. 

• LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002.  

• LERNER, Delia; SADOVSKY, Patrícia. O sistema de numeração: um problema didático. In: PARRA, Cecília 
(Org.). Didática da Matemática: reflexões psicopedagógicas. Porto Alegre: Artes Médicas, 1996. p. 73-155. 

• LERNER, Delia. A matemática na escola aqui e agora. Porto Alegre. Artmed, 1996.  

• MACEDO, Lino de – Ensaios Pedagógicos: como construir uma escola para todos? Artmed – Porto Alegre – 
2005. 

• SOLÉ, Isabel. Estratégias de leitura. Porto Alegre: Artmed, 1998.  

• TEBEROSKY, Ana; COLOMER, Teresa. Aprender a ler e a escrever: uma proposta construtivista. Porto Alegre: 
Artmed, 2002.  

• WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Ática, 2002.  
 
 

Analista de Gestão – Compras 

Língua Portuguesa: Interpretação de Texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentido próprio e figurado 
das palavras. Ortografia Oficial. Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 
pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). 
Concordância verbal e nominal. Crase. Colocação pronominal. 
 
Raciocínio Lógico: Raciocínio lógico. Raciocínio sequencial. Orientações espacial e temporal. Formação de conceitos. 
Discriminação de elementos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de 
forma válida, a conclusões determinadas. 
 
Conhecimentos Específicos: Administração Pública. Princípios básicos da Administração. Formulação de Editais. 
Licitações e Contratos Administrativos: Disposições Gerais; Da Licitação; Dos Contratos; Das Sanções Administrativas e 
Tutela Judicial; Dos Recursos Administrativos; Das Disposições Finais e Transitórias. Pregão Presencial e Eletrônico. 
Contratação de Serviços de Publicidade. Contratação de Empresas de Pequeno Porte e Microempresas. A 
responsabilidade fiscal da Administração Pública. Improbidade Administrativa. Introdução à negociação; Concessões e 
poder na negociação; Estilos de negociação; Entraves à negociação e estratégias; Comunicação e ética na negociação. 
Administração financeira e orçamentária, orçamento público; princípios orçamentários; licitações: conceito, objetivos, fases 
do procedimento, modalidades, dispensa e inexigibilidade; Contratos Administrativos. Lei Federal n.º 8.666/1993 (Lei de 
Licitações), Lei n.º 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) e Lei n.º 10.520/2002 (Lei do Pregão). 
 

Professor de Desenvolvimento Infantil – PDI  

Legislação: Lei n.º 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei n.º 13.415/2017 – alterou a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional e estabeleceu uma mudança na estrutura do ensino médio. Lei n.º 13.005/2014 
– Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE e dá outras providências. Constituição Federal – Da Educação, Capítulo 
III, Seção I. Lei n.º 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. Parecer CNE/CEB n.º 17/2001 – Diretrizes 
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Curriculares para a Educação Especial na Educação Básica. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 
Educação Inclusiva – Documento elaborado pelo Grupo de trabalho nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de 
junho de 2007, prorrogada pela Portaria n.º 948, de 09/10/2007: Brasília, Ministério da Educação Básica, Secretaria da 
Educação Especial, 2007, disponível em: http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf. 
 
Conhecimentos Específicos: O desenvolvimento e a aprendizagem da criança de 0 e 3 anos. A linguagem simbólica. O 
jogo, o brinquedo e a brincadeira. Os três tipos de conhecimento: físico, social e lógico-matemático. As concepções, 
orientações didáticas e áreas de abrangência do currículo Municipal de Educação Infantil. A avaliação na educação infantil. 
O planejamento do trabalho pedagógico. Avaliação, Observação e Registro. Projetos para a educação infantil. Reflexões 
sobre a prática pedagógica: a organização do espaço e do tempo. Cuidar e educar. As relações da escola com a 
comunidade.  
 
Sugestão bibliográfica:  
 

• BAPTISTA, Mônica Correia. A linguagem escrita e o direito à educação na primeira infância. In: Currículo em 
Movimento. Ministério da Educação. Brasília, 2010.  

• BARBOSA, M. C. S. As pedagogias das rotinas. In: Por amor e por força: rotinas na educação infantil. Porto Alegre: 
Artmed, 2006. (Capítulos 5, 6, 7 e 8). 

• BARBOSA, M. C. S.; HORN, M. G. S. Projetos Pedagógicos na Educação Infantil. Porto Alegre: Artmed, 2008. 

• BRASIL, Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica. Diretrizes Curriculares para a Educação Infantil. 
Brasília: MEC, SEB, 2010.  

• CAMPOS, M. M.; ROSEMBERG, F. Critérios para um Atendimento em Creches que Respeite os Direitos 
Fundamentais das Crianças. 6. ed. Brasília: MEC, SEB, 2009.Disponível em: DEVRIES, R. et al. O currículo 
construtivista na educação infantil: práticas e atividades. Porto Alegre: Artmed, 2004. 260 p.  

• HOFFMANN, J. Avaliação na pré-escola: um olhar sensível e reflexivo sobre a criança. Porto Alegre: Mediação, 
2005. p. 47-80.  

• ROSSET, M. Rosset; WEBSTER, Maria Helena; FUKUDA, Joyce Eiko; ALMEIDA, Lucila. Práticas Comentadas 
para Inspirar. São Paulo: Editora do Brasil, 2017. EDWARDS, Carolyn; GANDINI, Lella; FORMAN, George. As 
Cem Linguagens da Criança. A Abordagem de Reggio Emilia na Educação da Primeira Infância. Porto Alegre. 
Artmed, 1999.  

• MOYLES, Janet R. Só brincar? O papel do Brincar na educação infantil. Porto Alegre. Artmed, 2002.  

• WAJSKOP, Gisela. O Brincar. 0 aos 6 anos. São Paulo. Didática Suplegraf, 2009. 
 

Professor Especialista – Arte 

Legislação: Lei n.º 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei n.º 13.415/2017 – alterou a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional e estabeleceu uma mudança na estrutura do ensino médio. Lei n.º 13.005/2014 
– Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE e dá outras providências. Constituição Federal – Da Educação, Capítulo 
III, Seção I. Lei n.º 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. Parecer CNE/CEB n.º 17/2001 – Diretrizes 
Curriculares para a Educação Especial na Educação Básica. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 
Educação Inclusiva – Documento elaborado pelo Grupo de trabalho nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de 
junho de 2007, prorrogada pela Portaria n.º 948, de 09/10/2007: Brasília, Ministério da Educação Básica, Secretaria da 
Educação Especial, 2007, disponível em: http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf. 
 
Conhecimentos Específicos: Metodologias do ensino de Arte; Materiais de Arte; Psicologia da Aprendizagem e do 
Desenvolvimento; Arte Naif; Autos; principais cantores/compositores; Didática Geral; Metodologia de Ensino; Psicologia 
da Educação; Tendências pedagógicas; Tendências Pedagógicas da Arte na Educação; Relação ensino/escola/legislação; 
Música: Movimentos Artísticos; A teoria versus prática em Arte na escola; Metodologias e concepções do ensino de Arte; 
Tendências Pedagógicas da Arte na Educação; Arte aliada à BNCC; Arte e Educação Inclusiva; Música: Movimentos 
Artísticos; A Arte Urbana e o Graffiti; Elementos de visualidade e suas relações; Objetivos gerais no ensino de arte nas 
diversas linguagens: conteúdos; produção; apreciação; Arte Clássica e Neoclássica; Formação do professor de arte; 
Planejamento das aulas e conteúdos; Avaliação em Arte/Educação;  História da Arte Educação e suas determinantes 
socioculturais; História da arte universal; História da arte do Brasil; Movimentos Artísticos; Conhecimento sobre Artes 
visuais; Teatro; Dança; Música; Cinema; A arte plástica e sua relação com a música; Artistas (pintores, escultores, 
dançarinos, cineastas, dramaturgos etc.) e suas técnicas/obras/histórias; Contribuições da história da arte nas diferentes 
linguagens para o ensino da arte; Conceitos prévios de “Arte”; As linguagens da Arte; Pluralidade cultural: códigos estéticos 
e artísticos de diferentes culturas; Interculturalidade: a questão da diversidade cultural no ensino de arte; Cultura Popular 
Brasileira; Cultura popular e Cultura de Massa; Os diferentes sentidos de beleza nas culturas; Contribuições da Arte na 
formação do ser humano; Reconhecer os códigos estéticos e artísticos de diferentes culturas; Arte Moderna; Arte 
Contemporânea; Arte Brasileira. 

 
Sugestão bibliográfica: 
 

• ALMEIDA, Rogério; BECARI, Marcos (orgs.). Fluxos culturais: arte, educação, comunicação e mídias. – São 
Paulo: FEUSP, 2017. 

• Arte. – Curitiba: Secretaria de Estado da Educação do Paraná, 2006. 

• BARBOSA, Ana Mae. Inquietações e mudanças no ensino da arte. – 7ª ed. – São Paulo: Cortez, 2012. 
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• BARDI, Pietro Maria. Pequena história da arte: introdução aos estudos das Artes plásticas. – 2ª ed. – 
Melhoramentos. 

• BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a 32); Capítulo 4 (página 191 a 
210). 

• BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos: 
apresentação dos temas transversais. – Brasília: MEC/SEF, 1998. 

• BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do 
ensino fundamental: Arte. – Brasília: MEC/SEF, 1998. 

• BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos do 
ensino fundamental: Introdução aos parâmetros curriculares nacionais. – Brasília: MEC/SEF, 1998. 

• BURY, John. Arquitetura e Arte no Brasil Colonial. – Brasília, DF: IPHAN / MONUMENTA, 2006. 

• COLI, Jorge. O que é arte. – 15ª ed. – São Paulo, SP: Editora Brasiliense, 1995. 

• COUTINHO, Rejane Galvão; JUNIOR, Klaus Schlünzen; SCHLÜNZEN, Elisa Tomoe Moriya (Coordenadores). 
Artes. – São Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista: Núcleo de Educação à Distância, 2013. – 
(Coleção Temas de Formação; v. 5). 

• FERRAZ, Maria Heloísa Corrêa de Toledo. Arte na educação escolar. – 4ª ed. – São Paulo:  Cortez, 2010. 

• GOMBRICH, E. H. A história da Arte. – 16ª ed. – LTC Editora, 2000. 

• HERNANDEZ, Fernando. Cultura visual, mudança educativa e projeto de trabalho. – Porto Alegra: Artmed, 2000. 

• INFANTE, Rocio. Fundamentos da dança – “Corpo – Movimento – Dança”. Editora Unicentro, 2011. 

• PROENÇA, Graça. História da arte. – 16ª ed. – Editora Ática. 

• RAMALHO E OLIVEIRA, Sandra. Imagem também se lê. – São Paulo: Edições Rosari, 2009. 

• SÃO PAULO. Currículo do Estado de São Paulo: Arte. In: Currículo do Estado De São Paulo, Linguagens, 
códigos e suas tecnologias. 2. ed., São Paulo, SE, 2012. 

• Indagações sobre currículo: currículo e avaliação / [Cláudia de Oliveira Fernandes, Luiz Carlos de Freitas]; 
organização do documento Jeanete Beauchamp, Sandra Denise Pagel, Aricélia Ribeiro do Nascimento. – Brasília: 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007.44 p.: il.- Publicação do MEC 

• VASCONCELOS, C. S. Planejamento: projeto de ensino-aprendizagem e projeto político-pedagógico. 14ª ed. 
São Paulo: Libertad Editora, 2005. 

• Revista Educação, Santa Maria, v. 35, n. 1, p. 85-96, jan. /abr. 2010. Disponível em: 
http://cascavel.ufsm.br/revistas/ojs2.2.2/index.php/reveducacao/article/view/1605/900 
 

Professor Especialista – Biologia 

Legislação: Lei n.º 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei n.º 13.415/2017 – alterou a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional e estabeleceu uma mudança na estrutura do ensino médio. Lei n.º 13.005/2014 
– Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE e dá outras providências. Constituição Federal – Da Educação, Capítulo 
III, Seção I. Lei n.º 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. Parecer CNE/CEB n.º 17/2001 – Diretrizes 
Curriculares para a Educação Especial na Educação Básica. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 
Educação Inclusiva – Documento elaborado pelo Grupo de trabalho nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de 
junho de 2007, prorrogada pela Portaria n.º 948, de 09/10/2007: Brasília, Ministério da Educação Básica, Secretaria da 
Educação Especial, 2007, disponível em: http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf. 
 
Conhecimentos Específicos: Introdução à Biologia: níveis de organização da vida. Características dos seres vivos. 
Transferências de energia entre seres vivos. Cadeias e teias alimentares. Fluxo de energia e ciclos da matéria. Ecossistemas, 
populações e comunidades. Desequilíbrios ambientais contemporâneos e sustentabilidade ambiental. Conservação e 
Biodiversidade. Origem e evolução da vida. Biomoléculas. Organização celular e funções vitais básicas. Metabolismo 
energético e reprodução celular. Divisões celulares. Reprodução assexuada e sexuada. Processos evolutivos: evidências da 
evolução e teorias evolutivas. Adaptação e evolução. Especiação e evolução. Evolução e classificação biológica. 
Biodiversidade e sistemática filogenética. Evolução humana. A diversidade e a interdependência entre os seres vivos. Vírus 
e a saúde humana. Bactérias, protozoários e fungos e a saúde humana. Importância ecológica, econômica e ambiental das 
bactérias, algas e fungos. Aspectos evolutivos, relações filogenéticas e diversidade das plantas. Aspectos evolutivos, relações 
filogenéticas e diversidade dos animais. Introdução à fisiologia e anatomia humana: corpo humano, saúde e qualidade de 
vida. Corpo em movimento (músculos, ossos, cartilagens). Nutrição e transporte de substâncias (digestão, respiração, 
circulação, excreção). Controle e defesas do corpo (homeostase, sistema nervoso, sistemas endócrino e imune). Reprodução 
e saúde (saúde sexualmente reprodutiva e ISTs: infecções sexualmente transmissíveis). Gametogênese: masculina e 
feminina. Introdução à Genética: genoma, genótipo, genes. DNA, RNA e síntese de proteínas. Cromossomos:  sexuais e 
autossomos. Cariótipos e anomalias cromossômicas: estruturais e numéricas. Mutações, aconselhamento genético e 
diagnóstico pré-natal. Biotecnologias antigas e atuais. Melhoramento genético. DNA recombinante. Clonagem de DNA. 
Transgenia. Teste de paternidade. Projeto Genoma Humano. Bioética e Genética. As contribuições de Mendel: herança 
mendeliana e variações. Dominância Completa, Primeira Lei de Mendel e as relações com a meiose. Segunda Lei de Mendel 
e as relações com a meiose. Tipos de herança e as doenças na espécie humana: dominância incompleta, codominância, 
alelos letais. Alelos múltiplos e tipos sanguíneos. Possibilidades e incompatibilidades nas transfusões sanguíneas. Aulas 
expositivas dialogadas. Aulas práticas investigativas. Recursos educacionais digitais: visualização de estruturas e processos 
tridimensionais e simulação de modelos ou experimentos. 
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Sugestão bibliográfica:  
 
• SILVA JÚNIOR, Cesar da; SASSON, Sezar & COSTA, Tereza. Biologia: Conecte Live volume único. 1ª edição. São 

Paulo: Saraiva, 2020. 
• AMABIS, J. M. & MARTHO, G. R. Fundamentos da Biologia Moderna - Coleção Vereda Digital volume único. 1ª 

edição. São Paulo: Moderna, 2017. 
•  LOPES, S. & ROSSO, S. BIO – Conecte volume único. 1ª edição. São Paulo: Saraiva, 2014. 

 

Professor Especialista – Educação Física 

Legislação: Lei n.º 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei n.º 13.415/2017 – alterou a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional e estabeleceu uma mudança na estrutura do ensino médio. Lei n.º 13.005/2014 
– Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE e dá outras providências. Constituição Federal – Da Educação, Capítulo 
III, Seção I. Lei n.º 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. Parecer CNE/CEB n.º 17/2001 – Diretrizes 
Curriculares para a Educação Especial na Educação Básica. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 
Educação Inclusiva – Documento elaborado pelo Grupo de trabalho nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de 
junho de 2007, prorrogada pela Portaria n.º 948, de 09/10/2007: Brasília, Ministério da Educação Básica, Secretaria da 
Educação Especial, 2007, disponível em: http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf. 
 
Conhecimentos Específicos: Fisiologia do exercício; Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Treinamento 
desportivo: princípios e métodos; Didática Geral; Metodologia de Ensino; Psicologia da Educação; Anatomia do Corpo; 
Crescimento e desenvolvimento motor; Tendências pedagógicas; Tendências Pedagógicas da Educação Física na 
Educação; Relação ensino/escola/legislação; A teoria versus prática em Educação Física na escola; Metodologias e 
concepções do ensino de Educação Física; Tendências Pedagógicas da Educação Física na Educação; Educação Física 
aliada à BNCC; Metodologias do ensino de Educação Física;  Materiais de Educação Física; Educação Física e Educação 
Inclusiva; Concepções psicomotoras na educação física escolar; Educação Física e o desenvolvimento humano; 
Metodologia para o ensino da Educação Física; As teorias da Educação Física e do Esporte; As qualidades físicas na 
Educação Física e desportos; Biologia do esporte; Fisiologia do exercício; Anatomia Humana; Dimensões filosóficas, 
antropológicas e sociais aplicadas à Educação e ao Esporte: Lazer e as  interfaces com a Educação Física, esporte, mídia 
e os desdobramentos na Educação Física; Dimensões biológicas aplicadas à Educação Física e ao Esporte: as mudanças 
fisiológicas resultantes da atividade física; Educação física escolar e cidadania; os objetivos, conteúdos, metodologia e 
avaliação na Educação Física Escolar; Esporte e Jogos na Escola: competição, cooperação e transformação didático-
pedagógica; Efeitos da atividade física e do exercício físico na prevenção das doenças e promoção da saúde; A história 
da educação física. Metodologia para o ensino da educação física; Atividade motora adaptada; Aprendizagem motora; 
Crescimento, desenvolvimento e maturação, processo avaliativo na educação física escolar. 
 
Sugestão bibliográfica: 
 

• AHLERT, Alvori. Educação física escolar e cidadania. Revista Vidya, v. 24, nº 42, p. 47-60, jul/dez, 2004 - Santa 
Maria, 2007. 

• ANDRADE, Márcia Siqueira de; BARTHOLOMEU, Daniel; MONTIEL, Maria. Perspectivas em aprendizagem 
humana. – 1ª ed. – São Paulo: Memmon Edições Científicas, 2014. 

• BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a 32); Capítulo 4 (página 211 a 
238). 

• CEREGATTO, Luciana. Os saberes da experiência discente na Educação Física. São Paulo:  Cultura 
Acadêmica, 2012. 

 

Professor Especialista – Filosofia 

Legislação: Lei n.º 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei n.º 13.415/2017 – alterou a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional e estabeleceu uma mudança na estrutura do ensino médio. Lei n.º 13.005/2014 
– Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE e dá outras providências. Constituição Federal – Da Educação, Capítulo 
III, Seção I. Lei n.º 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. Parecer CNE/CEB n.º 17/2001 – Diretrizes 
Curriculares para a Educação Especial na Educação Básica. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 
Educação Inclusiva – Documento elaborado pelo Grupo de trabalho nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de 
junho de 2007, prorrogada pela Portaria n.º 948, de 09/10/2007: Brasília, Ministério da Educação Básica, Secretaria da 
Educação Especial, 2007, disponível em: http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf. 
 
Conhecimentos Específicos: Ciência e poder no mundo contemporâneo; problemas de bioética; ética ambiental: um 
contrato natural? 
 
Sugestão bibliográfica:  

 
• ARANHA, Maria Lúcia de Arruda. Filosofar com textos: temas e história da filosofia. 2.ed. São Paulo: Moderna, 2017. 
• GALLO, Sílvio. Conecte Live. Editora Saraiva. 
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Professor Especialista – Física 

Legislação: Lei n.º 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei n.º 13.415/2017 – alterou a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional e estabeleceu uma mudança na estrutura do ensino médio. Lei n.º 13.005/2014 
– Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE e dá outras providências. Constituição Federal – Da Educação, Capítulo 
III, Seção I. Lei n.º 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. Parecer CNE/CEB n.º 17/2001 – Diretrizes 
Curriculares para a Educação Especial na Educação Básica. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 
Educação Inclusiva – Documento elaborado pelo Grupo de trabalho nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de 
junho de 2007, prorrogada pela Portaria n.º 948, de 09/10/2007: Brasília, Ministério da Educação Básica, Secretaria da 
Educação Especial, 2007, disponível em: http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf. 
 
Conhecimentos Específicos: Cinemática: Movimento Uniforme – Movimento uniformemente variado – Vetores – Movimento 
Circular - Dinâmica: Atrito – Gravitação – Trabalho e Potência – Energia Mecânica – Quantidade de Movimento - Estática: dos 
Sólidos e dos Fluidos. - Termologia: A temperatura a energia e o calor–Calor sensível e latente–Gases perfeitos e 
Termodinâmica - Ondulatória Ondas – Radiações – Acústica – Noções de Astronomia. Aulas expositivas. Lista de exercícios 
de reforço. Recursos educacionais digitais. Utilização de softwares e vídeos. Conexões com os outros componentes 
curriculares. 
 
Sugestão bibliográfica:  

 
• Conecte live – Física – volume único - Ricardo Heloudoca – Newton Villas Boas - Ronaldo Fogo - 1 ed – São Paulo 

- Saraiva 2020. 
• Conexões com a Física – Vereda Digital – Editora Moderna. 
 

Professor Especialista – Geografia 

Legislação: Lei n.º 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei n.º 13.415/2017 – alterou a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional e estabeleceu uma mudança na estrutura do ensino médio. Lei n.º 13.005/2014 
– Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE e dá outras providências. Constituição Federal – Da Educação, Capítulo 
III, Seção I. Lei n.º 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. Parecer CNE/CEB n.º 17/2001 – Diretrizes 
Curriculares para a Educação Especial na Educação Básica. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 
Educação Inclusiva – Documento elaborado pelo Grupo de trabalho nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de 
junho de 2007, prorrogada pela Portaria n.º 948, de 09/10/2007: Brasília, Ministério da Educação Básica, Secretaria da 
Educação Especial, 2007, disponível em: http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf. 
 
Conhecimentos Específicos: O Espaço geográfico; Cartografia; O sistema terrestre; Estrutura geológica, relevo e solos 
(Geral e Brasil); Clima e hidrografia (Geral e Brasil); Vegetação (Geral e do Brasil); Domínios Morfoclimáticos do Brasil; os 
recursos energéticos; políticas ambientais. O espaço geoeconômico industrial, Economia e indústria no Brasil, os recursos 
energéticos, O espaço agrário, agropecuária no Brasil, A dinâmica das populações na rede global, O contexto demográfico 
do Brasil, O Mundo Urbano, O Brasil urbano. Geografia Regional: África, Oriente Médio, China, Japão, Tigres Asiáticos, 
Europa, Rússia, América. (Conflitos regionais, aspectos físicos, econômicos, sociais e políticos). 
 
Sugestão bibliográfica: 
 
• Nelson Bacic Olic, Angela Corrêa da Silva e Ruy Lozano; Vereda Digital - Editora Moderna – 2ª. Edição – 2017 
• Território e Sociedade; Autores: Elian Alabi Lucci, Anselmo Lazaro Branco e Cláudio Mendonça; Editora Saraiva. 
 

Professor Especialista – História 

Legislação: Lei n.º 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei n.º 13.415/2017 – alterou a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional e estabeleceu uma mudança na estrutura do ensino médio. Lei n.º 13.005/2014 
– Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE e dá outras providências. Constituição Federal – Da Educação, Capítulo 
III, Seção I. Lei n.º 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. Parecer CNE/CEB n.º 17/2001 – Diretrizes 
Curriculares para a Educação Especial na Educação Básica. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 
Educação Inclusiva – Documento elaborado pelo Grupo de trabalho nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de 
junho de 2007, prorrogada pela Portaria n.º 948, de 09/10/2007: Brasília, Ministério da Educação Básica, Secretaria da 
Educação Especial, 2007, disponível em: http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf. 
 
Conhecimentos Específicos: Introdução aos estudos históricos, formação dos primeiros estados, as sociedades escravistas 
ocidentais, cristandade e modernidade, África e América antes dos europeus, a rede euro-ameríndia-afro (dominação, 
colonização e resistência), Revolução Industrial e Revolução Francesa. Período monárquico brasileiro, 2ª Revolução 
Industrial, Imperialismo, 1ª e 2ª Guerras Mundiais, Guerra Fria, Brasil republicano e globalização e desigualdades. 

 
Sugestão bibliográfica: 
 
• COTRIM, Gilberto, COTRIM, Giordana. Conecte Live. Editora Saraiva. 
• BROWN, Cynthia Stokes. A Grande História. Editora Brasileira. 
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Professor Especialista – Informática 

Legislação: Lei n.º 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei n.º 13.415/2017 – alterou a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional e estabeleceu uma mudança na estrutura do ensino médio. Lei n.º 13.005/2014 
– Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE e dá outras providências. Constituição Federal – Da Educação, Capítulo 
III, Seção I. Lei n.º 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. Parecer CNE/CEB n.º 17/2001 – Diretrizes 
Curriculares para a Educação Especial na Educação Básica. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 
Educação Inclusiva – Documento elaborado pelo Grupo de trabalho nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de 
junho de 2007, prorrogada pela Portaria n.º 948, de 09/10/2007: Brasília, Ministério da Educação Básica, Secretaria da 
Educação Especial, 2007, disponível em: http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf. 
 
Conhecimentos Específicos: Sistemas Operacionais: Windows 7, 8 e 10 e Linux.; Pacote Office: Word, Excel, 
PowerPoint. (Versões 2007, 2010,2013, 2016 e 2019 original em português); INTERNET: História, Tipos de Conexões, 
Segurança na Web, Sites de busca, correio eletrônico, Navegadores: Browser, Internet Explorer 9, Google Chrome, Mozilla 
Firefox; Configurações do Navegador, Hotmail e Gmail, Skype, Downloads e Uploads, Ferramentas do Google, Vírus e 
Spywares. 

 
Sugestão bibliográfica: 
 

• ABDALA, Samuel Liló; GUESSE, André. Informática para concursos públicos. São Paulo: Editora Saraiva, 2012. 

• DIAS, Miriam Monteiro; MATOS, Leo. Informática essencial para provas e concursos. Editora Alumnus, 2012. 

• ENGHOLM JUNIOR, Hélio. Computação em nuvem com o Office 365. Editora Novatec, 2015. 

• FERREIRA, Maria Cecília. Informática aplicada. Editora Érica, 2014. 

• Guia Completo Microsoft Office. Editora Europa, 2012. 

• GONÇALVES, Edison Luiz. Segurança da informação: O usuário faz a diferença. Editora Saraiva, 2006 

• RECUERO, Raquel; AMARAL, Adriana; FRAGOSO, Suely. Métodos de pesquisa para internet. Editora Sulina, 
2011. 

• MACHADO, Felipe N. R. Segurança da informação: princípios e controle de ameaças. Editora Érica, 2014. 

• MARÇULA, Marcelo; BENINI FILHO, Pio Armando. Informática: conceitos e aplicações. 5 ed. São Paulo: Editora 
Érica, 2019. 

• Indagações sobre currículo: currículo e avaliação / [Cláudia de Oliveira Fernandes, Luiz Carlos de Freitas]; 
organização do documento Jeanete Beauchamp, Sandra Denise Pagel, Aricélia Ribeiro do Nascimento. – Brasília: 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007.44 p.: il.- Publicação do MEC 

• VASCONCELOS, C. S. Planejamento: projeto de ensino-aprendizagem e projeto político-pedagógico. 14ª ed. São 
Paulo: Libertad Editora, 2005. 

 

Professor Especialista – Língua Estrangeira Moderna – Espanhol 

Legislação: Lei n.º 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei n.º 13.415/2017 – alterou a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional e estabeleceu uma mudança na estrutura do ensino médio. Lei n.º 13.005/2014 
– Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE e dá outras providências. Constituição Federal – Da Educação, Capítulo 
III, Seção I. Lei n.º 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. Parecer CNE/CEB n.º 17/2001 – Diretrizes 
Curriculares para a Educação Especial na Educação Básica. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 
Educação Inclusiva – Documento elaborado pelo Grupo de trabalho nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de 
junho de 2007, prorrogada pela Portaria n.º 948, de 09/10/2007: Brasília, Ministério da Educação Básica, Secretaria da 
Educação Especial, 2007, disponível em: http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf. 
 
Conhecimentos Específicos: El alfabeto españo- ¿Quién soy?- Los pronombres personales- ¿Quién es?- El tratamiento 
formal e informal- El voseo- ¿Qué hacemos?- Los verbos regulares en presente de indicativo- Los cardinales - Los ordenales- 
La hora- Los gustos, los deseos, el consumo y el consumismo- ¿cómo consumir con responsabilidad?- Los artículos- La 
contracción- Los diccionarios- Las características de uno y las prendas de vestir- ¿Somos lo que llevamos?- El verbo gustar, 
encantar y sus similares- Verbos preferir y llevar - Vocabulario - palabras usadas para describir- La familia- ¿Cómo es tu 
familia?- Los posesivos- Los demonstrativos- Localización. : -¿Cuáles son tus tus derechos y deberes-El presente de indicativo 
verbos irregulares- ¿Practicas algún deporte?- Expresar acciones en desarrollo- Los usos de los verbos haber y tener- Los 
tipos de vivenda - Salud- ¿Has estado bien?- Uso dos verbos no pretérito en español: pretérito perfecto compuesto - Estados 
de ánimo- ¿Qué hacías cuando eras niño?- Uso dos verbos no pretérito en español: pretérito imperfecto- ¿Todavía se envían 
cartas? - Uso dos verbos no pretérito en español: pretérito indefinido- condicional simple- carta comercial y telegrama- carta 
para solicitar trabajo. :  Todos los días nos transformamos- ¿Se transformo en príncipe el sapo?- Las interjecciones- Los 
verbos de cambio - Los muchos sentidos de quedar (se)- Actualidades: internet y ecología- ¿Para qué sirve la red?- Presente 
de subjuntivo- Sitios de interés- Expresando deseo, duda, suposición-¿Te toca defender la naturaleza? - La argumentación- 
¿Manda quien puede, obedece quien tiene cordura?- El imperativo- El imperativo afirmativo- El imperativo negativo. 
 
Sugestão bibliográfica:  
 
• Dicionário em línea ERA;  
•  Libro Hacia el espanõl – nível básico; Gramática y práctica de espanõl para brasilenõs. 
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• Cuadernos de Gramática Espanõla A1-B1, Sérgio Troitinõ Chinarro, ed. Difusion; Gente hoy- libro del alumno, Ernesto 
Martins Peris, ed. Difusion , 1ª ed. 

 

Professor Especialista – Língua Estrangeira Moderna – Inglês 

Legislação: Lei n.º 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei n.º 13.415/2017 – alterou a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional e estabeleceu uma mudança na estrutura do ensino médio. Lei n.º 13.005/2014 
– Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE e dá outras providências. Constituição Federal – Da Educação, Capítulo 
III, Seção I. Lei n.º 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. Parecer CNE/CEB n.º 17/2001 – Diretrizes 
Curriculares para a Educação Especial na Educação Básica. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 
Educação Inclusiva – Documento elaborado pelo Grupo de trabalho nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de 
junho de 2007, prorrogada pela Portaria n.º 948, de 09/10/2007: Brasília, Ministério da Educação Básica, Secretaria da 
Educação Especial, 2007, disponível em: http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf. 
 
Conhecimentos Específicos: Ensino e aprendizagem de uma língua estrangeira. Didática e avaliação. Interpretação: 
Identificação do tema central e das diferentes ideias contidas nos textos. Estabelecimento de relações entre as diferentes 
partes nos textos. Identificação de enunciados que expressam lugar, tempo, modo, finalidade, causa condição, 
consequência e comparação. Estudo do vocabulário: significado de palavras e expressões num contexto. Semelhanças e 
diferenças de significados de palavras e expressões (falsos cognatos). Aspectos gramaticais/aplicação prática: flexão do 
nome, do pronome e do artigo. Substantivos (contáveis e não contáveis em inglês). Flexão do verbo. Significado através 
da utilização do tempo verbal e verbos auxiliares. Regência e concordância nominal/verbal. Preposições de tempo/lugar. 
Substantivos, adjetivos e verbos seguidos de preposição. Conjunções coordenativas e subordinativas. Advérbios e 
locuções adverbiais. Orações relativas. Pronomes interrogativos. Frases interrogativas. Caso genitivo. Preposições. 
Discurso: discurso direto, relatado, direto livre e relatado livre e sua função comunicativa no texto. Inglês escrito e falado, 
inclusive nas novas tecnologias de comunicação. 
 
Sugestão bibliográfica: 
 
•  ALEXANDER, L.G. 1998. English Grammar Practice. Longman. ALMEIDA FILHO, J.C.P. 2002. 
•    Dimensões Comunicativas no ensino de línguas. Campinas, SP: Pontes. CARTER, Ronald; MC CARTHY, 

Michael. Cambridge Grammar of English (A Comprehensive Guide Spoken and Written English Grammar and 
Usage). EASTWOOD, John. 2002. 

•    Oxford Guide to English Grammar. Oxford. LEECH, Geoffrey; SVARTVIK, Jan. 2002. 
•    A Communicative Grammar of English. PEBI - PEARSON EDUCATION DO BRASIL - IMP HEWINGS, Martin. 

1999. 
•    Advanced Grammar in Use. Cambridge University Press. MURPHY, R. 1995. 
•    English Grammar in Use. Great Britain: Cambridge University Press. WALTON, Richard. 2000. 
•    Advanced English. C.A.E. - Grammar Practice. Longman. 
•    Parâmetros curriculares Nacionais - Terceiro e Quarto Ciclos do Ensino Fundamental: Língua Estrangeira. 

• Indagações sobre currículo: currículo e avaliação / [Cláudia de Oliveira Fernandes, Luiz Carlos de Freitas]; 
organização do documento Jeanete Beauchamp, Sandra Denise Pagel, Aricélia Ribeiro do Nascimento. – Brasília: 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007.44 p.: il.- Publicação do MEC 

• VASCONCELOS, C. S. Planejamento: projeto de ensino-aprendizagem e projeto político-pedagógico. 14ª ed. São 
Paulo: Libertad Editora, 2005. 

 

Professor Especialista – Língua Portuguesa 

Legislação: Lei n.º 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei n.º 13.415/2017 – alterou a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional e estabeleceu uma mudança na estrutura do ensino médio. Lei n.º 13.005/2014 
– Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE e dá outras providências. Constituição Federal – Da Educação, Capítulo 
III, Seção I. Lei n.º 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. Parecer CNE/CEB n.º 17/2001 – Diretrizes 
Curriculares para a Educação Especial na Educação Básica. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 
Educação Inclusiva – Documento elaborado pelo Grupo de trabalho nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de 
junho de 2007, prorrogada pela Portaria n.º 948, de 09/10/2007: Brasília, Ministério da Educação Básica, Secretaria da 
Educação Especial, 2007, disponível em: http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf. 
 
Conhecimentos Específicos: Valorizar e utilizar os conhecimentos historicamente construídos sobre o mundo físico, 
social, cultural e digital para entender e explicar a realidade, continuar aprendendo e colaborar para a construção de uma 
sociedade justa, democrática e inclusiva. Usar multimídias, infográficos, podcast para produções jornalísticas. Laboratórios 
de informática para pesquisas na Web; google formulários (forms), classroom. Espaço maker para desenvolvimento na 
arte de representar (teatro); tablets, biblioteca.      

 
Sugestão bibliográfica: 
 
•  Marcílio, Fernando, Literatura formação do leitor literário, Vereda Digital, volume único, Editora Moderna e 

Guimarães, Thelma de Carvalho, Gramática uma reflexão sobre a língua, Vereda Digital, volume único, ed. 
Moderna; 
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•  Cereja, William e Cochar, Thereza, Português Linguagens, volume único, Conecte, Ed. Saraiva. 
 

Professor Especialista – Matemática 

Legislação: Lei n.º 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei n.º 13.415/2017 – alterou a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional e estabeleceu uma mudança na estrutura do ensino médio. Lei n.º 13.005/2014 
– Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE e dá outras providências. Constituição Federal – Da Educação, Capítulo 
III, Seção I. Lei n.º 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. Parecer CNE/CEB n.º 17/2001 – Diretrizes 
Curriculares para a Educação Especial na Educação Básica. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 
Educação Inclusiva – Documento elaborado pelo Grupo de trabalho nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de 
junho de 2007, prorrogada pela Portaria n.º 948, de 09/10/2007: Brasília, Ministério da Educação Básica, Secretaria da 
Educação Especial, 2007, disponível em: http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf. 
 
Conhecimentos Específicos: Números reais e aplicações. Noção intuitiva de função. Função Afim. Função quadrática. 
Função exponencial. Função Logarítmica. Semelhanças e triângulos retângulos. Trigonometria no triângulo retângulo. 
Circunferência trigonométricas e triângulos – Funções trigonométricas – Sequências e Progressões – Matemática 
Comercial e Financeira – Matrizes – Sistemas Lineares. Análise Combinatória – Probabilidade – Estatística básica – 
Medidas de Centralidade e dispersão – Tópicos de Geometria Analítica – Tópicos de Álgebra. Aulas expositivas. Lista de 
exercícios de reforço. Recursos educacionais digitais. Utilização de softwares. Jogos e desafios de raciocínio quantitativo. 
Conexões com os outros componentes curriculares. 
 
Sugestão bibliográfica: 
 
• Conecte live – Matemática – volume único - Gelson Iezzi – 1 ed – São Paulo 
•  Saraiva2020 - Outros autores: David Degenszajn, Marcio Tamari, Osvaldo Dolce, Nilze de Almeida, Roberto Périgo 

Conexões com a Matemática – Vereda Digital – Editora Moderna 
 

Professor Especialista – Química 

Legislação: Lei n.º 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei n.º 13.415/2017 – alterou a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional e estabeleceu uma mudança na estrutura do ensino médio. Lei n.º 13.005/2014 
– Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE e dá outras providências. Constituição Federal – Da Educação, Capítulo 
III, Seção I. Lei n.º 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. Parecer CNE/CEB n.º 17/2001 – Diretrizes 
Curriculares para a Educação Especial na Educação Básica. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 
Educação Inclusiva – Documento elaborado pelo Grupo de trabalho nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de 
junho de 2007, prorrogada pela Portaria n.º 948, de 09/10/2007: Brasília, Ministério da Educação Básica, Secretaria da 
Educação Especial, 2007, disponível em: http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf. 
 
Conhecimentos Específicos: Funções Inorgânicas: Introdução ao Estudo da Química: A Química e o cotidiano, Método 
Científico; Propriedades das Substâncias; Temperatura, Densidade e Solubilidade; Fenômenos Físicos e Químicos; 
Substâncias puras e misturas; Processos de separação; Leis das reações químicas. Atomística: Estrutura Atômica; Modelos 
atômicos de Dalton, Thomson, Rutherford e Bohr; Número atômico e número de massa; Elementos, átomos, moléculas, 
formação de íons e semelhanças atômicas; Classificação Periódica dos elementos químicos: Tabela periódica; Períodos e 
Famílias; Distribuição eletrônica em níveis e subníveis; Classificação e localização dos elementos; Propriedades Periódicas: 
Raio atômico, potencial de ionização e eletronegatividade. Ligações Químicas: Teoria do octeto; Ligação iônica e formulação 
de compostos; Ligação metálica; Ligação covalente normal e coordenada; Fórmulas eletrônicas e estruturais; Geometria 
molecular; Funções Inorgânicas: Dissociação e ionização; Ácidos, bases e sais: Definições e fórmulas; Nomenclatura de 
compostos inorgânicos; Reações de neutralização; os óxidos e o meio ambiente. Funções inorgânicas: (complemento) / 
reações inorgânicas /reações de oxirredução / relações de massa / estudo dos gases / estequiometria. 

 
Sugestão bibliográfica:  
 
• Novais Vera Lúcia Duarte de & Tissoni, Murilo Antunes, QUÍMICA, Volume Único, Ed. Moderna. 
• Site Moderna - Vereda Digital; Livro Digital, Simulador de testes e objetos educacionais digitais 
• Conecte Live (João Usberco e Philippe S. Kaufmann) 

 

Professor Especialista – Sociologia 

Legislação: Lei n.º 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei n.º 13.415/2017 – alterou a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional e estabeleceu uma mudança na estrutura do ensino médio. Lei n.º 13.005/2014 
– Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE e dá outras providências. Constituição Federal – Da Educação, Capítulo 
III, Seção I. Lei n.º 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. Parecer CNE/CEB n.º 17/2001 – Diretrizes 
Curriculares para a Educação Especial na Educação Básica. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 
Educação Inclusiva – Documento elaborado pelo Grupo de trabalho nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de 
junho de 2007, prorrogada pela Portaria n.º 948, de 09/10/2007: Brasília, Ministério da Educação Básica, Secretaria da 
Educação Especial, 2007, disponível em: http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf. 
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Conhecimentos Específicos: Introdução à Sociologia; Sociologia Política e Sociologia do Trabalho. 
 
Sugestão bibliográfica: 
 
• Sociologia em movimento – Vereda Digital – Autores: Afrânio Silva, Bruno Loureiro, Cassia Miranda, Fátima Ferreira, 

João Catraio Aguiar, Lier Pires Ferreira entre outros – Ed. Moderna. 
• Sociologia – Nelson Dacio Tomazi – Ed Saraiva. 
 

Professor Especialista – Educação Musical 

Legislação: Lei n.º 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei n.º 13.415/2017 – alterou a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional e estabeleceu uma mudança na estrutura do ensino médio. Lei n.º 13.005/2014 
– Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE e dá outras providências. Constituição Federal – Da Educação, Capítulo 
III, Seção I. Lei n.º 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. Parecer CNE/CEB n.º 17/2001 – Diretrizes 
Curriculares para a Educação Especial na Educação Básica. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 
Educação Inclusiva – Documento elaborado pelo Grupo de trabalho nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de 
junho de 2007, prorrogada pela Portaria n.º 948, de 09/10/2007: Brasília, Ministério da Educação Básica, Secretaria da 
Educação Especial, 2007, disponível em: http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf. 
 
Conhecimentos Específicos: Notas musicais; Tom e semitom; Valores musicais positivos e negativos; Clave; Sincope; 
Classificação numérica dos intervalos; Escalas maiores e sustenido; Compassos simples; Compassos compostos; Escala 
cromática; - Ordem dos sustenidos – Ordem dos Bemóis - Demais alterações; Tons vizinhos de Ré maior; Graus modais 
e tonais; Escalas com tetracoides; Acorde de 7ª; - Forte Piano – Adlibitun – Smorzando – Sforzando – Sotto – Ritornello; 
Vozes masculinas; Vozes femininas; Quartetos. 
 
Sugestão bibliográfica: 
 

• BEYER, Esther. (Org.). Ideias em educação musical. Porto Alegre: Mediação, 1999. 

• BRASIL, Ministério da Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais: Ensino Fundamental, Arte. Brasília: 
MEC/SEF, 1998. 

• FERREIRA, Martins. Como usar a música na sala de aula. São Paulo: Contexto, 2001. 

• FREY-STREIFF, Margarete. A Notação de melodias extraídas de canções populares. In: HERNANDES, F.; 
VENTURA, M. 

• JEANDOT, Nicole. Explorando o universo da música. São Paulo: Scipione, 1997 

• OSTROWER, Fayga. Criatividade e Processos de Criação. Petrópolis: Editora Vozes, 1978. 

• SCHAFER, Murray. O Ouvido pensante. São Paulo: Edunesp, 1996. 

• WISNIK, J.M. O Som e o sentido: uma outra história das músicas. São Paulo: Cia das Letras. 

• educacao-infantil&Itemid=1152. Brasil. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. 

• Indagações sobre currículo: currículo e avaliação / [Cláudia de Oliveira Fernandes, Luiz Carlos de Freitas]; 
organização do documento Jeanete Beauchamp, Sandra Denise Pagel, Aricélia Ribeiro do Nascimento. – Brasília: 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007.44 p.: il.- Publicação do MEC 

• VASCONCELOS, C. S. Planejamento: projeto de ensino-aprendizagem e projeto político-pedagógico. 14ª ed. São 
Paulo: Libertad Editora, 2005. 

• Livro - Do Desenvolvimento da Primeira Infância ao Desenvolvimento Humano - Fundação Maria Cecília Souto 
Vidigal - Disponível em: https://issuu.com/fmcsv/docs/do_desenvolvimento_da_primeira_inf_ncia_ao_desenvo 

• Livro - Desenvolvimento da Primeira Infância – da Avaliação à Ação – Fundação Maria Cecília Souto Vidigal - 
Disponível em: https://issuu.com/fmcsv/docs/livro_mary_young2 

• Revista Educação, Santa Maria, v. 35, n. 1, p. 85-96, jan. /Abr. 2010. Disponível em: 
http://cascavel.ufsm.br/revistas/ojs2.2.2/index.php/reveducacao/article/view/1605/900 

• Educação Infantil e Práticas Promotoras de Igualdade Racial / [coordenação geral Hédio Silva Jr., Maria Aparecida 
Silva Bento, Silvia Pereira de Carvalho]. -- São Paulo: Centro de Estudos das Relações de Trabalho e 
Desigualdades - CEERT: Instituto Avisa lá - Formação Continuada de Educadores, 2012 - Publicação do MEC 

• Indicadores da Qualidade na Educação Infantil / Ministério da Educação/Secretaria da Educação Básica – Brasília: 
MEC/SEB, 2009. – Publicação do MEC. 
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ANEXO III 

REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL 

 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO 
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2022 

 

 
  

 

REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO “NOME SOCIAL” 

 

 

Nos termos do Decreto Federal n.º 8.727, de 28 de abril 2016, eu, ______________________________________ 

___________________________________________________________________________________, portador de 

(Nome Civil do(a) interessado(a)) 

Cédula de Identidade n.º _________________________ e CPF/MF n.º __________________________________, 

inscrito no Concurso Público da FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO – EDITAL Nº 

01/2022, para o Cargo de __________________________________________________________ solicito a 

Inclusão e Uso do meu Nome Social 

(_______________________________________________________________________________________), nos 

(indicação do Nome Social) 

relativos aos serviços prestados por esse Órgão/Entidade. 

 

 

Cidade:__________________, _____ de ______________________ de 2022. 

 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO 
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2022 

 

DECLARAÇÃO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

Eu, ________________________________________________________________________________________,  

(Nome Civil do(a) interessado(a)) 

portador de Cédula de Identidade n.º ______________________________________________________, 

CPF/MF n.º _______________________________________________________, Nacionalidade 

__________________________________, Estado Civil ____________________________, Endereço 

Residencial _________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________ inscrito no CONCURSO PÚBLICO 

da FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO – EDITAL Nº 01/2022, para o Cargo de 

______________________________________________ ____________________________________________, 

DECLARO, sob pena das sanções cabíveis, para fins de concessão de isenção de pagamento do valor da taxa de 

inscrição, prevista nas Lei Municipal nº 4.790, de 24 de fevereiro de 2017, que me encontro na condição de isento, 

conforme opção indicada abaixo: 

Solicitação de Isenção – Candidato doador de sangue: deverá apresentar a presente declaração de 

solicitação de isenção da taxa de inscrição, devidamente preenchido e assinado. Encaminhar a cópia 

digitalizada ou o Documento emitido de forma Digital do comprovante de qualidade de Doador de Sangue 

(conforme item 4.1, alínea “a”) e encaminhar a cópia digitalizada ou o Documento emitido de forma 

Digital do comprovante de residência atual no Município de Osasco/SP (conta de energia elétrica, conta 

de água, conta de telefone, conta de gás encanado, carnê de IPTU, contrato de locação, etc.), conforme item 

4.1, alínea “b”. 

 

Além disso, estou ciente que devo ENCAMINHAR (por upload, no site www.institutomais.org.br, na Área Restrita do 

candidato, em link específico, com Ref.: “ISENÇÃO”) os documentos relacionados no item 4.1, alíneas “a” e “b” e 

a presente Declaração de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição. 

 

Cidade:__________________, _____ de ______________________ de 2022. 

 

 

 

______________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 
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ANEXO V 

FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULOS 

 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO 
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2022 

ATENÇÃO: Os documentos relativos aos Títulos deverão ser entregues no dia e horário da Prova Objetiva, após o fechamento dos 

portões, em momento que antecede a entrega das Folhas de Respostas e Cadernos de Questões, em locais e horários a serem comunicados 
oportunamente, por meio de Edital de Convocação. 

ESTE FORMULÁRIO DEVERÁ SER COLADO NA FRENTE DO ENVELOPE QUE CONTERÁ OS DOCUMENTOS RELATIVOS AOS TÍTULOS, COM 
A PARTE DO PROTOCOLO SEM COLA PARA SER DESTACADA NO MOMENTO DA ENTREGA DO MESMO. O ENVELOPE DEVERÁ SER 
ENTREGUE LACRADO. 

 

Nome do(a) Candidato(a):____________________________________________________________________________________ 

Número Documento de Identidade: ____________________________________________________________________________ 

Nome do Cargo: ____________________________________________________________________________________________ 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ENTREGUES – TÍTULOS 

Nº de 
Ordem 

DOCUMENTO ENTREGUE - TÍTULOS 

(Candidato relacione abaixo os documentos entregues.) 

Para uso do INSTITUTO MAIS 

(NÃO PREENCHER) 

Validação Pontuação Anotações 

1  Sim   Não    

2  Sim   Não    

3  Sim   Não    

4  Sim   Não    

5  Sim   Não    

6  Sim   Não    

7  Sim   Não    

 

Observações Gerais: Total de Pontos  

Revisado por  

Declaro que os documentos apresentados para serem avaliados na Prova de Títulos correspondem à minha participação pessoal em eventos 
educacionais nos quais obtive êxito de aprovação. 

Declaro, ainda, que, ao entregar a documentação listada na relação acima, para Avaliação da Prova de Títulos, estou ciente de que assumo todos os 
efeitos previstos no Edital do Concurso Público, quanto à plena autenticidade e validade dos títulos apresentados, inclusive no tocante às sanções e 
efeitos legais. 

__________________________________________, ___________________________ 
                                      (LOCAL)      (DATA) 

Assinatura do Candidato: ___________________________________                                             VIA 

 
(não colar a parte do protocolo) 

 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2022 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS PARA PROVA DE TÍTULOS – VIA DO CANDIDATO 

Nome do Fiscal que recebeu os documentos: ___________________________________________________________________ 

Cidade/UF: __________________________________________________________                        Data: ________/________/2022 

Observação:______________________________________________________________________________________________ 
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ANEXO VI 

CRONOGRAMA PREVISTO 

ATENÇÃO! Todas as datas abaixo são prováveis, sujeitas a alterações, sendo de inteira responsabilidade do 
candidato acompanhar os eventos, nos meios informados no presente Edital 

 

DATAS EVENTOS 

11/07 a 
10/08/2022 

Período de Inscrição pela Internet no site do IMAIS (www.institutomais.org.br). 

11 e 12/07/2022 Período de solicitação de isenção da taxa de inscrição. 

20/07/2022 
Publicação: 
✓ Resultado da Análise do Pedido de Isenção da Taxa de Inscrição, nos sites do IMAIS e da FUNDAÇÃO 

INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO/SP. 

21 e 22/07/2022 
Prazo para interposição de recursos quanto ao Indeferimento da Solicitação de Isenção das Inscrições, através 
do site do IMAIS (www.institutomais.org.br). 

29/07/2022 
Publicação: 
✓ Resultado da análise dos recursos quanto ao Indeferimento da Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, 

nos sites do IMAIS e da FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO/SP. 

11/08/2022 Vencimento do boleto para pagamento da taxa de inscrição. 

19/08/2022 
Publicação: 
✓ Comunicados de Deferimentos, Indeferimentos e Homologação das inscrições nos sites do IMAIS e da 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO/SP. 

22 e 23/08/2022 
Prazo recursal contra o Indeferimento e Homologadas das Inscrições, através do site do IMAIS 
(www.institutomais.org.br). 

02/09/2022 

Publicação: 

✓ Comunicado de Deferimentos, Indeferimentos e Homologação das Inscrições, Pós-Recurso nos sites do 
IMAIS e da FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO/SP; 

✓ Edital de Convocação para as Provas Objetivas e Avaliação de Títulos (quando houver), na Imprensa 
Oficial do Município de Osasco – IOMO e divulgação nos sites do IMAIS e da FUNDAÇÃO INSTITUTO 
TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO/SP. 

11/09/2022 Aplicação das Provas Objetivas e Avaliação de Títulos (quando houver). 

12 e 13/09/2022 
Prazo recursal contra a Aplicação das Provas Objetivas e Avaliação de Títulos (quando houver), através do 
site do IMAIS (www.institutomais.org.br). 

12/09/2022 
Após 14h. 

Divulgação do Gabarito das Provas Objetivas, nos sites do IMAIS e da FUNDAÇÃO INSTITUTO 
TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO/SP. 

13 e 14/09/2022 
Prazo recursal referente a publicação do Gabarito das Provas Objetivas, através do site do IMAIS 
(www.institutomais.org.br). 

19/10/2022 

Publicação do: 
✓ Resultado da análise dos recursos interpostos por ocasião da divulgação da Aplicação e do Gabarito das 

Provas Objetivas, na Área Restrita dos candidatos no site do IMAIS. 
✓ Resultado Provisório das Provas Objetivas e Avaliação de Títulos (quando houver), na Imprensa 

Oficial do Município de Osasco – IOMO e divulgação nos sites do IMAIS e da FUNDAÇÃO INSTITUTO 
TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO/SP. 

20 e 21/10/2022 
Prazo recursal referente ao Resultado Provisório das Provas Objetivas e Avaliação de Títulos (quando 
houver), através do site do IMAIS (www.institutomais.org.br). 

28/10/2022 

Publicação do: 
✓ Resultado dos recursos interpostos contra o Resultado Provisório das Provas Objetivas e Avaliação de 

Títulos (quando houver), na Área Restrita dos candidatos e no site do IMAIS; e 
✓ Resultado Final das Provas Objetivas e Avaliação de Títulos (quando houver), na Imprensa Oficial do 

Município de Osasco – IOMO e divulgação nos sites do IMAIS e da FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO 
DE OSASCO – FITO/SP. 

28/10/2022 
Publicação do Edital de Homologação do Resultado Final, na Imprensa Oficial do Município de Osasco – 
IOMO e divulgação nos sites do IMAIS e da FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO/SP. 

Veículos Oficiais de Divulgação: Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO (www.osasco.sp.gov.br), bem como nos sites do  
INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO/SP 

(wwww.fito.edu.br). 

 

REALIZAÇÃO: 


